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LEI Nº 5115, de 2 de janeiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Projeto de Lei nº 118/2002 – Vereador Lenildo Freitas Magdalena

Denomina “Praça Fausto D’Oliveira Quaglia Filho” logradouro
público do Município.

MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a
Câmara Municipal de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1º. Passa a denominar-se “PRAÇA FAUSTO D’OLIVEIRA QUAGLIA FILHO”, a área municipal codificada
como C/E-3-30, ilustrada na planta A1-1537, localizada no alinhamento predial direito da Avenida Francisco
Prestes Maia e Rua José Benedetti.

Art.2º. Integra a presente lei anexo único contendo a biografia do homenageado.

Art.3º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações próprias do
orçamento.

Art.4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 2 de janeiro de 2003
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos
PAULO SÉRGIO GUIDETTI
Secretário de Administração

Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº 5115/2003

BIOGRAFIA: SR. FAUSTO D’OLIVEIRA QUAGLIA FILHO

Fausto D’Oliveira Quaglia Filho nasceu em 29 de julho de 1936, em São Paulo, Capital. Era filho de
Fausto D’Oliveira Quaglia e de Maria Luiza Meirelles Reis Quaglia.

Foi casado com Ivone Soares Quaglia, com quem teve quatro filhos: Fausto Neto, Malu, Mariana e
Fernando.

Era advogado trabalhista, tendo se formado pela Faculdade de Direito da Universidade Mackenzie em
1964.

O seu primeiro escritório de advocacia foi em Diadema, tendo posteriormente se transferido para São
Bernardo do Campo, onde se instalou.

Foi advogado trabalhista de sindicatos de várias categorias, dentre eles: Metalúrgico de São Bernardo do
Campo e Diadema, Condutores de Veículos, Comércio de Santo André, Químicos de Santo André e
Têxteis de São Bernardo do Campo.

Em 1977 foi eleito Presidente do Conselho de Curadores da Faculdade de Medicina do ABC – FUABC,
tendo exercido o cargo até 1978.

Durante o Governo de Franco Montoro exerceu o cargo de Chefe de Gabinete da Secretaria do Trabalho,
com o então Secretário Dr. Almir Pazzianoto.

Trabalhou na Prefeitura de São Bernardo do Campo, na Coordenadoria do Trabalho – Administração
Walter Demarchi.

Nos últimos anos, de 1997 à 2000, exerceu o cargo de Diretor Corporativo Institucional da SANED – Cia.
de Saneamento de Diadema, na Administração Gilson Menezes.

O Dr. Fausto D’Oliveira Quaglia Filho veio a falecer em 09 de setembro de 2000, deixando uma imensa
saudade a todos.

...............................................................................................................................................................
LEI Nº 5117, de 14 de janeiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 131/2002 – Vereador Ivanildo Freire de Santana

Declara de utilidade pública a Associação de Auxílio à
Cidadania.

MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a
Câmara Municipal de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação de Auxílio à Cidadania – AAC.

Art.2º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art.3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 14 de janeiro de 2003
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta data,
no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
LEI Nº 5118, de 14 de janeiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Projeto de Lei nº 53/2002 - Vereador Hiroyuki Minami

Dispõe sobre a criação do Programa Permanente de
Treinamento e Reciclagem para motoristas, cobradores e
fiscais de empresas de ônibus, visando tratamento adequado
às pessoas idosas, gestantes e aos deficientes físicos.

MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, faz saber que a
Câmara Municipal de São Bernardo do Campo aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art.1º. As empresas concessionárias de transporte coletivo por ônibus do Município ficam obrigadas a
implantar o Programa Permanente de Treinamento e Reciclagem para motoristas, cobradores e fiscais,
objetivando a melhoria do tratamento dispensado às pessoas idosas, gestantes e aos deficientes físicos,
na prestação de seus serviços.

Parágrafo único. O programa deverá contemplar, no mínimo, um curso por ano a cada funcionário das
categorias referidas, além do curso de treinamento inicial, obrigatório por ocasião da admissão do funcionário.

Art.2º. As empresas deverão comprovar a realização dos cursos de treinamento, identificando aqueles
que freqüentaram e obtiveram êxito no treinamento, na forma de ato regulamentar.

Art.3º. A inobservância desta lei sujeitará a empresa na multa de R$ 300,00 (trezentos reais), valor que
deverá ser multiplicado pelo número de funcionários em desacordo com as exigências da presente lei,
tendo como referência o mês da apuração da irregularidade.

Parágrafo único. A multa será aplicada mês a mês até que a empresa infratora regularize a situação.

Art.4º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da sua
publicação.

Art.5º. As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.

Art.6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 14 de janeiro de 2003
MAURÍCIO SOARES DE ALMEIDA

Prefeito
ALIOMAR BICCAS GIANOTTI

Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
Registrada na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixada, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicada em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 13.997, de 27 de dezembro de 2002
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

MAURÍCIO SOARES, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 8º e 9º da Lei Municipal nº 5023, de 20 de
dezembro de 2001, decreta:

Art.1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 5.290.130,72 (cinco milhões, duzentos
e noventa mil, cento e trinta reais e setenta e dois centavos), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

                  R$
033.3.3.90.39.04.122.0500.2856  -  Despesas bancárias em geral.....................................15.000,00
060.3.3.90.07.09.361.5900.2313  -  Cobertura do passivo do Fundo de Previdência Municipal –

     FUPREM ................................................................260.000,00
060.3.3.90.07.09.365.5900.2313  -  Cobertura do passivo do Fundo de Previdência Municipal –

     FUPREM ................................................................100.000,00
063.3.3.90.39.12.365.3700.8269  -  Serviços de zeladoria ...............................................800.000,00
063.4.4.90.51.12.365.2200.1422  -  Centro de Formação do Magistério .......................4.100.000,00
142.3.2.90.21.28.843.0500.0910  -  Serviço da dívida pública ...........................................15.130,72

Art.2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

                  R$
061.3.1.90.11.12.365.4100.8811  -  Décimo terceiro salário .............................................260.000,00
063.3.3.90.39.12.365.4500.4276  -  Fornecimento de água a imóveis da educação ........540.000,00
063.4.4.90.51.12.361.2400.3112  -  Escolas municipais de ensino fundamental ............2.520.000,00
063.4.4.90.51.12.361.2400.3112  -  Escolas municipais de ensino fundamental ...............360.000,00
063.4.4.90.51.12.365.2200.3092  -  Escolas municipais de educação infantil .................1.580.000,00
142.4.6.90.71.28.842.0500.0152  -  Amortização da dívida pública ....................................30.130,72

Art.3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 27 de dezembro de 2002

MAURÍCIO SOARES
Prefeito

CARLOS ROBERTO MACIEL
Secretário de Assuntos Jurídicos

JOSÉ ROBERTO DE MELO
Secretário de Governo

EURICO SOUZA LEITE FILHO
Secretário de Finanças

Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta data,
no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.007, de 20 de janeiro de 2003
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

MAURÍCIO SOARES, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, em especial o disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Municipal nº 5111, de 19 de
dezembro de 2002, decreta:

Art.1º. É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 3.206.922,92 (três milhões, duzentos
e seis mil, novecentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

                     R$
014.3.3.90.36.04.122.3500.4711 - Locação de imóveis ...................................................64.700,00
052.3.3.90.39.15.452.5100.4848 - Manutenção da unidade ...........................................30.000,00
075.4.4.40.51.10.305.5600.1673 - FMS - Construção da Divisão de Veterinária e Controle de

   Zoonozes ............................................................1.002.097,92
080.3.3.90.39.04.121.0300.8288 - Serviços técnicos e especializados .........................2.106.000,00
121.3.3.90.36.08.241.0900.4711 - Locação de imóveis .....................................................4.125,00

Art.2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes:

I - anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
                    R$

014.3.3.90.39.04.122.3500.4711 - Locação de imóveis ...................................................64.700,00
052.3.3.90.39.15.452.5500.4795 - Manutenção, conservação e limpeza de vias e logradouros

   públicos ....................................................................30.000,00
140.3.1.90.47.09.846.2300.8894 - Contribuição – PASEP ..........................................2.106.000,00
141.3.3.90.36.04.122.3400.6053 - Manutenção do Fórum de São Bernardo do Campo ....4.125,00

II - Superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2002, do FMS – Fundo Municipal de Saúde, no
valor de R$ 1.002.097,92 (um milhão, dois mil e noventa e sete reais e noventa e dois centavos).

Art.3º. Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 20 de janeiro de 2003
MAURÍCIO SOARES

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Assuntos Jurídicos
JOSÉ ROBERTO DE MELO

Secretário de Governo
EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário de Finanças
Registrado na Seção de Redação e Atos Oficiais da Secretaria de Governo, afixado, a partir desta
data,  no quadro de editais e publicado em

NEWTON JOSÉ DE CAMARGO
Chefe

...............................................................................................................................................................
DECRETO Nº 14.010, de 24 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Valmir de Oliveira, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.011, de 24 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Adriano Maia Sobrinho, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.013, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Maria de Fátima da Silva, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.014, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Jean dos Santos, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.015, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a  Jorge Aparecido Bonfim, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.016, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a  Ana Maria Anese, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.017, de 27 de janeiro de 2003 – Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Patrícia Stoicov Ricardo.

DECRETO Nº 14.018, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Takashi Ishii, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.019, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a  Edilson José de Carvalho, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.020, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a Gilvânia Santos de Lima Cestari, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.021, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a  Maricélia Nunes de Souza, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.022, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a  Maria Isabel Nunes da Silva, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.023, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprio municipal
a Lindaura Dantas Ribeiro, para instalação de banca de jornais, revistas e livros.

DECRETO Nº 14.024, de 27 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a  Douglas Bispo dos Santos, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.025, de 29 de janeiro de 2003 - Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais
a  Sônia Aparecida Medeiros Gino, para instalação de banca em feira livre.

DECRETO Nº 14.026, de 30 de janeiro de 2003  - Dispõe sobre a revogação do decreto nº 13.524, de
8 de novembro de 2001, que permitiu o uso de próprio municipal a José Petri Neto.

DECRETO Nº 14.027, de 30 de janeiro de 2003 - Declara a descaracterização originária da destinação
de bem público, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 2° da Lei Municipal n° 4711, de 4
de fevereiro de 1999.

DECRETO 14.028, de 30 de janeiro de 2003 - Declara a descaracterização originária da destinação de
bem público, nos termos do disposto no parágrafo único do artigo 2° da Lei Municipal n° 4711, de 4 de
fevereiro de 1999.

RESOLUÇÃO SG Nº 001, de 28 de janeiro de 2003 – Delega competência a funcionários para exercerem
a atribuição de ordenadores secundários de despesa.
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SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA OBJETIVA
DO CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2002

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
CONVOCA, em cumprimento ao item 1, subitem 1.1, Capítulo VI- DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
OBJETIVAS, do Edital publicado no jornal “Notícias do Município”, edição n.º 1161, de 29 de novem-
bro de 2002, todos os candidatos inscritos no Concurso Público em referência, cujas inscrições foram
deferidas, para prestarem a prova objetiva de acordo com as datas, os locais e os horários abaixo
discriminados, obedecendo-se as seguintes normas e critérios:

· A duração da prova será de 02:30 horas;
· Não será permitida a saída de candidato do local de realização da prova, antes de completada meia
hora do início da mesma, por motivo de segurança;
· Não haverá aplicação da prova fora dos locais, data e horários pré-estabelecidos;
· Não haverá segunda chamada sob hipótese alguma, seja qual for o motivo alegado para justificar
a ausência ou o atraso do candidato;
· O não comparecimento à prova implicará na eliminação do candidato;
· Somente será admitido à sala da prova, o candidato que apresentar documento que bem o
identifique como: carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança,
pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Iden-
tidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento
de identidade, como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc, a Carteira de Trabalho e a
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei n.º 9.503/97);
· O candidato que se apresentar sem a documentação exigida no item anterior não realizará a prova;
· O candidato deverá levar caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 2 e borracha.
· Durante a realização da prova não será permitida qualquer espécie de consulta, uso de qualquer
equipamento eletrônico ou utilização de livros, notas ou impressos não permitidos.
É expressamente vedado aos candidatos, após a realização da prova, retirar-se da sala sem a
devolução integral do material recebido para prestação do exame.

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 003-AUXILIAR DE NECROPSIA
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 005-MÉDICO I (CLÍNICA MÉDICA)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 014-MÉDICO I (TOCOGINECOLOGISTA)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 006-MÉDICO I (ENDOCRINOLOGISTA)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ADANS TADEU 
SANNETO 

ATÉ 
CARLOS 

ALESSANDRO B. 
ROCHA 

Térreo 05 

DE CARLOS ROBERTO 
RIBEIRO 

ATÉ ELIAS NUNES Térreo 06 

DE ELIDA MOURA 
RIBEIRO 

ATÉ JANE FERREIRA TSAI Térreo 07 

DE JANETE SOARES ATÉ MARA LUCIA DIAS 
SANTOS 

1º 01 

DE 
MARCELINO 

FERREIRA DOS 
SANTOS 

ATÉ NATALIA P. DE 
SOUZA 

1º 02 

DE 
NATALINA 

APARECIDA DA 
SILVA 

ATÉ SIDNEI DE 
CARVALHO 

1º 03 

DE SIDNEY ANTONIO 
MARQUES JUNIOR 

ATÉ WILSON LUDGERO 1º 04 

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 007-MÉDICO I (GENEREALISTA)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 008-MÉDICO I (INFECTOLOGISTA)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 009-MÉDICO I (PEDIATRA)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 010-MÉDICO I (PNEUMOLOGISTA)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 011-MÉDICO I (PSIQUIATRA)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 012-MÉDICO I (SOCORRISTA CLÍNICO)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 013-MÉDICO I (SOCORRISTA PEDIATRA)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 021-NUTRICIONISTA
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 015-MÉDICO I (VETERINÁRIO)
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ANDRE A. PINTO ATÉ VIVIAN C. COSTA 
AFONSO 

1º 08 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ANDRE C. REIS ATÉ WILSON Y. TERUYA 1º 08 

CANDIDATA ANDAR SALA 

ELISABETH MARKARIAN 2º 09 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ALICE H. Y. 
FUZISAKA 

ATÉ TERESINHA DA C. 
SPAZIANI 

2º 09 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ANA P. DE S. 
CARVALHO 

ATÉ VANIA A. BUZETO 2º 09 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ADRIANA CURY ATÉ VIVAN ROLDAN HIRAI 2º 09 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE EDGAR Y. HANAKI ATÉ RICARDO 
MILINAVICIUS 

2º 09 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ANA P. ROSA 
FILGUEIRAS 

ATÉ SAULO F. BAZILIO 2º 09 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ADALTO P. 
TORRES 

ATÉ JOSE R. B. PROTA 2º 10 

DE JULIO C. M. 
PROFETA 

ATÉ YEH TZUOO FONG 2º 11 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE AGNES H. KIMURA ATÉ YEH TZUOO SHEN 2º 15 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ADRIANA BRAGA 
CORREA 

ATÉ IVANI PEREIRA 
CERVELINI 

3º 17 

DE JANAINA DA S. 
OLAH 

ATÉ 
VIVIANE C. DO 
NASCIMENTO 

BASTOS 
3º 18 

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ADELIA TOSHIE 
HONDA 

ATÉ JUCILENE A. 
FAUSTINO 

Térreo 23 

DE JULIANA BONIN 
FERREIRA 

ATÉ WILSON MANSHO Térreo 24 

Data: 09.02.2003 (Domingo)
CARGO: 020-TÉCNICO DE PESSOAL
LOCAL: FEI - FACULDADE DE ENGENHARIA INDUSTRIAL
ENDEREÇO: AV. HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 3972 – BAIRRO ASSUNÇÃO
- SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP.
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS PRÉDIO ANDAR SALA 

DE ADALBERTO E. 
WANDEUR 

ATÉ 
ALEXANDRE 

PECANHA 
MORAES PINTO 

B Térreo 06 

DE ALEXANDRE 
SILVA 

ATÉ ANGELICA 
SANTOS TOSCAS 

B Térreo 08 

DE 
ANGELICA 

TIEMI MINAMI 
DE CASTRO 

ATÉ CARLA CRISTINA 
SIOLA 

B Térreo 10 

DE 
CARLA 

CRISTINA 
VIEIRA 

ATÉ 
CLAUDIO 

CAMARGO 
CALAZANS 

B Térreo 14 

DE CLAUDIO 
CARDOSO 

ATÉ DEBORA DUQUE B Térreo 16 

DE DEBORA 
ESCUDEIRO 

ATÉ ELAINE GOTARDI 
CANDIDO 

B Térreo 29 

DE 
ELAINE 

JUCIMARA 
BORGES 

ATÉ ELZA BATISTA 
CORREIA BITTAR 

B Térreo 32 

DE ELZO LIMA ATÉ EVANDRO ROSIM 
QUEIROZ 

I Térreo 03 

DE 

EVANIA 
APARECIDA 
RODRIGUES 

DA SILVA 

ATÉ FERNANDA LUIZ 
DONATO I Térreo 04 

DE FERNANDA 
MARINO CRUZ 

ATÉ FRANCINE AKEMI  
DOI 

I Térreo 06 

DE FRANCINE 
BROIO 

ATÉ GISELE CASSIA 
GOMES 

I Térreo 10 

DE GISELE KISS 
DE ANDRADE 

ATÉ HELTON DOS 
SANTOS SOUZA 

I Térreo 11 

DE 
HENRIQUE 

MACARANDUB
A 

ATÉ IVAN KORALCOW I Térreo 13 

DE IVAN LUIS 
BATISTA 

ATÉ JOAO ROBERTO 
APPARECIDO 

I Térreo 14 

DE 
JOAO 

ROBERTO DIAS 
DO VALLE 

ATÉ JOSE FERNANDO 
DE ASSIS MOURA 

I 1º 102 

DE 
JOSE 

FERREIRA 
BARROS 

ATÉ JULIO CESAR DE 
ROSA 

I 1º 103 

DE JULIO YUTAKA 
OYA 

ATÉ 

KEYLA 
APARECIDA 
BARRETO 
MARINHO 

I 1º 104 

DE KEYLA VIEIRA 
BISOGNINI 

ATÉ 
LILIAN BORIERO 

ARANTES DE 
MELO 

I 1º 105 

DE 
LILIAN 

CORDEIRO 
POZENATO 

ATÉ 
LUCIANA MARIA 

DE ZOPPA 
COLOGNESI 

I 1º 106 

DE 
LUCIANA 

MORETTI DA 
FONSECA 

ATÉ LUIZ CLAUDIO 
TEODORO 

I 1º 107 

DE LUIZ EDUARDO 
FRANCO 

ATÉ MARCELO 
ANGELO ZANUTO 

I 1º 108 

DE 
MARCELO 
AREVALO 

PEREZ 
ATÉ MARCIO ANDRÉ 

DE OLIVEIRA 
I 1º 109 

DE 
MARCIO 

ANTONIO 
KOWALSKI 

ATÉ 
MARIA AP. DE 

SOUSA M. 
MARQUES 

I 1º 110 

DE 
MARIA 

APARECIDA DE 
SOUZA 

ATÉ 
MARIA HELENA 
DO ESPIRITO 

SANTO 
I 1º 111 

DE 

MARIA H. 
SANTIAGO DE 

CARVALHO 
MINAS 

ATÉ MARIO DONINI DE 
SOUZA I 1º 113 
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DE 
MARIO H. 
DAGOLA 
GUERRA 

ATÉ 

MAURICIO 
RONALDO 
GERBELLI 
MILANEZ 

J Térreo 03 

DE 
MAURICIO 
VASALLO 
GRANDE 

ATÉ MIRTES HARUMI 
TANAKA 

J Térreo 04 

DE 
MONICA 

ALCANTARA 
SOUZA 

ATÉ NIVEA CRISTINA 
DA SILVA PRATA 

J Térreo 06 

DE 
NIZA 

GUIMARAES 
PEREIRA 

ATÉ PAULA GOMES 
DE MEDEIROS 

J Térreo 07 

DE 
PAULA 

GUMIERI 
OLIVER 

ATÉ RALF COSTA DE 
OLIVEIRA 

J Térreo 08 

DE 
RAMON 
GARCIA 

BARRANCO 
ATÉ RENATA SODRE 

DE OLIVEIRA 
J Térreo 09 

DE 
RENATO 

AUGUSTO 
ERCOLIN 

ATÉ ROBERTO 
ECHEGARAY 

J Térreo 10 

DE ROBERTO 
HIDEO NAGAI 

ATÉ 
ROSANA 

APARECIDA 
CANAVER DIAS 

J Térreo 11 

DE 
ROSANA AP. 

DIAS DOS 
SANTOS 

ATÉ 
ROSEMEIRE 
APARECIDA  

FERRES 
J 1º 102 

DE 
ROSEMEIRE 
APARECIDA 

CRUZ 
ATÉ SANDRA 

STURNICH CAPEL 
J 1º 103 

DE 

SANDRA 
VALERIO 

CARDOSO DA 
SILVA 

ATÉ SILVIA BISPO 
BAPTISTA J 1º 105 

DE 
SILVIA DE 

RAEFFRAY 
BLANCO 

ATÉ SONIA MARIA 
ARICETO LUPI 

J 1º 106 

DE SONIA MARIA 
BLANES 

ATÉ TELMA REJANE 
DIAS 

J 1º 108 

DE TELMA YUCARI 
NOMURA 

ATÉ 
VALERIA 

APARECIDA DA 
CUNHA 

J 1º 110 

DE VALERIA 
BARONI 

ATÉ VICTOR PAULO 
RAMUNO 

J 1º 111 

DE VICTORINO 
GOMES NETO 

ATÉ ZICO FERREIRA 
DE SOUZA 

J 1º 112 

Data: 16.02.2003 (Domingo)
CARGO: 001-AGENTE TÉCNICO DE PESSOAL I
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE AARON JOSE 
MARTINE CASTAO 

ATÉ ADRIANA SOARES DA 
CRUZ 

Térreo 05 

DE ADRIANA SOUTO 
NIETO RAVANELLI 

ATÉ 
ALESSANDRA 

OLIVEIRA 
MENDONÇA 

Térreo 06 

DE ALESSANDRA 
PAULA LEPORE 

ATÉ ALEXANDRE PAULA Térreo 07 

DE ALEXANDRE 
PETERLE 

ATÉ AMARILDO PREIRA 
LOPES 

1º 01 

DE AMAURI MANSO 
PRADO 

ATÉ ANA VIRGINIA 
MIRANDA 

1º 02 

DE ANALICE DE JESUS 
LOPES 

ATÉ 
ANDREA 

PECIAUSKAS DE 
FIGUEIREDO 

1º 03 

DE ANDREA PEREIRA 
RIZZO 

ATÉ ANTONIO CARLOS 
BARBOSA DA SILVA 

1º 04 

DE ANTONIO CARLOS 
DE ALMEIDA PAIS 

ATÉ ARTHUR BORELLO 
FERNANDES 

2º 08 

DE ARTUR ROSSI ATÉ CAMILA SAMPAIO 
AMORIM 

2º 09 

DE CAREN AZEVEDO 
MARQUES 

ATÉ 
CAROLINA 

BARREIROS DE 
ALMEIDA 

2º 10 

DE CAROLINA CEZARE 
ZAMBELLI 

ATÉ CHRISTOFFERSON 
RAYMUNDO 

2º 11 

DE CIBELE AROCA 
BETTO 

ATÉ CLAUDINEIA 
RODRIGUES BELO 

3º 15 

DE 
CLAUDINEY 

MARCELO DE 
OLIVEIRA 

ATÉ 
CRISTIANE DE 

ANDRADE ALVES 
LIMA 

3º 17 

DE CRISTIANE DE 
MATOS CARVALHO 

ATÉ DANIEL DOS SANTOS 
VIEIRA 

3º 18 

DE DANIEL FERNANDO 
DE PAULA LANA 

ATÉ DAVID BONIFACIO DE 
OLIVEIRA 

3º 19 

DE DAVID BUENO DOS 
SANTOS 

ATÉ DENISE PRINHOLATO 
BENEDITO 

Térreo 23 

DE DENISE QUINALIA ATÉ 
DURVALINA 
GONCALVES 

BIGNARDI 
Térreo 24 

 
Data: 16.02.2003 (Domingo)
CARGO: 001-AGENTE TÉCNICO DE PESSOAL I
LOCAL: FEI - FACULDADE DE ENGENHARIA INDUSTRIAL
ENDEREÇO: AV. HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 3972 – BAIRRO ASSUNÇÃO - SÃO
BERNARDO DO CAMPO – SP.
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

DE 
MARIO 

FERNANDES 
NETO 

ATÉ MARLI LOPEZ 
DOS SANTOS 

J 1º 110 

DE MARLI MARTINS ATÉ MAURICIO NEILLA J 1º 111 

DE 
MAURICIO PINTO 
RODRIGUES DE 

SOUZA 
ATÉ MICHELLE 

GLAYCE MAIA 
J 1º 112 

DE MICHELLE 
MUNIZ 

ATÉ 
MYUMI 

WATANABE 
AMARAL 

J 1º 116 

 

CANDIDATOS PRÉDIO ANDAR SALA 

DE 
EBE SILENE 

DANTAS 
TAVEIRA 

ATÉ EDUARDO LEITES 
CEZAR 

B Térreo 06 

DE EDUARDO LIMA 
RODRIGUES 

ATÉ ELIAS FELICIANO 
DE BARROS B Térreo 08 

DE ELIAS 
HESPANHOLI 

ATÉ ELVIS MANTUANI B Térreo 10 

DE ELZA MACIEL 
TOLEDO 

ATÉ 
FABIANA 

RODRIGUES 
GREGORIO 

B Térreo 14 

DE FABIANA 
SALMAZI 

ATÉ 
FERNANDA 

CORADELLO 
PERENCIN 

B Térreo 16 

DE 
FERNANDA DE 

GODOY 
MARTINS 

ATÉ 
FRANCISCA 
BETANIA DE 

MOURA 
B Térreo 29 

DE FRANCISCA 
MARQUES LYRA 

ATÉ GILMAR ALVES 
CORDEIRO B Térreo 32 

DE 
GILMAR AP. 
RODRIGUES 

ALVES 
ATÉ 

GISLENE 
ROBERTA 

GOMES LAMBERT 
I Térreo 03 

DE 
GIZELLA 

RAMALHO 
ZANARDI 

ATÉ 
GUSTAVO 

VASCOCELLOS 
DE A. RAMOS 

I Térreo 04 

DE HAIDE MARQUES 
DE SOUZA 

ATÉ HERIVELTON 
TODAO REIS 

I Térreo 06 

DE 
HERMES PAULO 
CORDEIRO DE 

SOUZA 
ATÉ INGRID GARCIA 

DA SILVA 
I Térreo 10 

DE INGRID HELENA 
DE SOUZA 

ATÉ 
ISRAEL 

RODRIGUES DA 
SILVA 

I Térreo 11 

DE ITANEL MESSIAS 
RODRIGUES 

ATÉ JAIR ALVES DA 
SILVA JUNIOR 

I Térreo 13 

DE JAIR AMORIM DA 
SILVA 

ATÉ 
JAQUELINE 
FIRMINO DA 

SILVA 
I Térreo 14 

DE JAQUELINE 
ORLANDI 

ATÉ JOAO LUCIANO 
INOCENCIO 

I 1º 102 

DE JOAO LUIS 
NUNES DA SILVA 

ATÉ 
JORGE 

HENRIQUE G. DE 
LACERDA 

I 1º 103 

DE JORGE HIDEO 
KAMIYA 

ATÉ JOSE EDSON 
BERGAMIM I 1º 104 

DE 
JOSE EDUARDO 

DE P. MARTIN 
ZARAGOZA 

ATÉ JOSE ROBERTO 
TALARICO 

I 1º 105 

DE JOSE RUI DA 
SILVA SILVEIRA 

ATÉ 
JULIANA 

GONCALVES 
CANDIDO 

I 1º 106 

DE 
JULIANA 
GUEDES 

MATOZO MOURA 
ATÉ 

JURACY 
TENORIO 
BARRETO 

I 1º 107 

DE JURANDIR 
NOGUEIRA 

ATÉ 
KATIA HINAE 

PEREIRA 
WATANABE 

I 1º 108 

DE KATIA LUIZ DE 
GODOY 

ATÉ LAURA MARIA DA 
COSTA NEVES 

I 1º 109 

DE LAURA MARIA 
DA ROSA 

ATÉ 
LEONARDO 

ALEXANDRINO 
DOS SANTOS 

I 1º 110 

DE LEONARDO 
ALVAREZ BAKUN 

ATÉ LIGIA PAULA 
RODRIGUES 

I 1º 111 

DE LILIA COELHO 
ADLER FULAN 

ATÉ LUCIA HELENA 
ZANETTI 

I 1º 113 

DE 
LUCIA IRENE 
FERNANDES 
RODRIGUES 

ATÉ 
LUCIANE 

MONEGAT 
RUBINO 

J Térreo 03 

DE LUCIANE SILVA 
ORLANDI 

ATÉ LUIS CARLOS DE 
OLIVEIRA J Térreo 04 

DE LUIS CARLOS 
GOMES 

ATÉ 
LUIZ ROBERTO 

PEREIRA 
ANTONIO 

J Térreo 06 

DE 
LUIZ ROBERTO 

VIDEIRA 
TONELLI 

ATÉ MARA ELVIRA 
BARBOSA J Térreo 07 

DE 
MARAJORIE C. 

MARTINONI 
PEREIRA 

ATÉ MARCELO LOPES 
DE OLIVEIRA 

J Térreo 08 

DE MARCELO LUIS 
DOS SANTOS 

ATÉ 
MARCIA 

FRANCISCA 
RUFINO LIMA 

J Térreo 09 

DE MARCIA FRITZ 
COSTA 

ATÉ 
MARCIO 

SAMPAIO DE 
ARAUJO 

J Térreo 10 

DE MARCIO SILVA 
CORTE 

ATÉ MARCOS 
LAUREANO 

J Térreo 11 

DE 
MARCOS 

LEANDRO DOS 
ANJOS 

ATÉ MARIA ADRIANA 
DA SILVA 

J 1º 102 

DE 
MARIA A. 
ZUANETTI 

PORTUGAL 
ATÉ 

MARIA C. 
DOBROU 

DONODELLI 
J 1º 103 

DE MARIA CRISTINA 
FONSECA MOTA 

ATÉ MARIA HELENA 
BALDIN CONTE 

J 1º 105 

DE 
MARIA HELENA 
DO ESPIRITO 

SANTO 
ATÉ 

MARIA M. 
TEIXEIRA 
ARAUJO 

J 1º 106 

DE MARIA NOVAES 
DE OLIVEIRA 

ATÉ 
MARIO EUGENIO 

REDIGOLO DE 
JESUS 

J 1º 108 

Data: 16.02.2003 (Domingo)
CARGO: 001-AGENTE TÉCNICO DE PESSOAL I
LOCAL: UMESP – UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO – CAMPUS PLANALTO
ENDEREÇO: AV. DOM JAIME DE BARROS CAMARA, 1000 – BAIRRO PLANALTO - SÃO BER-
NARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE NACIB MIGUEL 
FILHO 

AT
É 

NEUSA APARECIDA 
DE PAULO SCHERER 

DE LIMA 
1º 605 

DE NEUSA MARIA 
BALDESSIN 

AT
É 

ODETE CAPARROZ 
GARCIA 

1º 601 

DE ODETE LUCIA 
FERNANDES 

AT
É 

PATRICIA 
JACOBUCCI 

1º 603 

DE 
PATRICIA 

JANAINA VIEIRA 
DA SILVA 

AT
É 

PAULO ROGERIO 
BORGES 

1º 504 

DE PAULO ROGERIO 
BUENO 

AT
É 

QUITERIA DA SILVA 
PEREIRA 

1º 508 

DE RAFAEL ALSINET 
SANTAMARIA 

AT
É 

REGIANE DE 
OLIVEIRA BORGES 

1º 510 

DE REGIANE 
DOMINGUES LEAL 

AT
É RENATA DE SOUZA 1º 514 

DE 
RENATA 

FERNANDES 
FOLINO 

AT
É 

RICARDO DE SOUZA 
LUCENA 

1º 516 

DE 
RICARDO 

DIOGENES 
CAETANO 

AT
É 

RITA DE CASSIA 
OCAMPO STRIANI 

1º 607 

DE 
RITA DE CASSIA 

SCARAMUSSI 
SANTANA 

AT
É RODOLFO MATEUS 1º 609 

DE 
RODOLFO 

MENDES PEREIRA 
GOMES 

AT
É 

RONALDO FERREIRA 
CARDOSO 

1º 613 

DE 
RONALDO 

FERREIRA DE 
MORAIS 

AT
É 

ROSELI SERRA 
MORAL 

1º 617 

DE ROSELY MALULY 
KEMEID 

AT
É 

SANDRA AQUINO 
DOS SANTOS 

2º 712 

DE SANDRA BORGES 
RODRIGUES 

AT
É 

SAULO PORTO DOS 
SANTOS 

2º 714 

DE SAULO ROBERTO 
MARTINS 

AT
É 

SILVANA CONCEIÇAO 
DA SILVA 

3º 801 

DE SILVANA DA 
SILVA 

AT
É 

SIRLEY CORDEIRO 
DOS SANTOS 

3º 805 

DE 
SISNANDES 

PEREIRA LIMA 
JUNIOR 

AT
É SUELY ARAUJO 3º 809 

DE SUELY GOMES DA 
SILVA 

AT
É 

TATIANE HONORIO 
DE PAULA PEREIRA 

3º 813 

D
E 

TATIANE HOSHIDA 
FELIPE 

AT
É VALDECI FERREIRA 3º 817 

D
E VALDECI LUIZ 

AT
É 

VANESSA AMORIM 
CRUZ 

3º 904 

D
E 

VANESSA 
APARECIDA 
TAVARES 

AT
É 

VICTORIO LONDOLFI 
NETO 

3º 906 

D
E 

VILANY GAMA DA 
ESPERANÇA VITAL 

AT
É 

WALTER CARDOZO 
DE MATOS 

3º 908 

D
E 

WALTER DE HARO 
ABREU 

AT
É 

ZIRALDO  ADRIANO 
PEREIRA 

3º 718 

Data: 16.02.2003 (Domingo)
CARGO: 002-AUXILIAR DE BIBLIOTECA I
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 13:00 horas
Fechamento dos Portões: 14:00 horas
Início da Prova: 14:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ACRISIO LUIZ DA 
SILVA FILHO 

ATÉ ADRIANE  GARIBALDI Térreo 05 

DE ADRIANE TEIXEIRA 
DA COSTA 

ATÉ ALESSANDRO 
VITORIANO DE LIMA 

Térreo 06 

DE 
ALETHEA  

ALEXANDRINA 
BOTELHO 

ATÉ AMANDA BARBOSA 
FERREIRA 

Térreo 07 

DE AMANDA CRISTINE 
ROCCO 

ATÉ 
ANA PAULA 

ABRANTES DE 
SOUZA 

1º 01 

DE ANA PAULA 
ARAUJO MACHADO 

ATÉ ANDREA CORDEIRO 
MARCEL 

1º 02 

DE ANDREA CRISTINA 
DE BARROS 

ATÉ 
ANSELMA DE 

OLIVEIRA REIS 
SOARES 

1º 03 

DE ANSELMO MARIZ 
DE SOUZA 

ATÉ ARIANA SANTOS 1º 04 

DE ARIANE DE LIMA ATÉ CAMILA DE 
CARVALHO RAMOS 

2º 08 
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DE CAMILA DE SOUZA 
FERNANDES 

ATÉ CAROLINA MALULY 
SIMOES 

2º 09 

DE 
CAROLINA 
OLIVEIRA 

ALEXANDRE 
ATÉ CINTIA PIVOTTO 2º 10 

DE CINTIA ROJAS ATÉ 
CLEBER PACHECO 

PEREIRA DE 
MORAES 

2º 11 

DE CLEBER ROBERTO 
DE MORAES 

ATÉ CRISTIANO ALVES DA 
SILVA 

3º 15 

DE CRISTIANO MELO 
DE OLIVEIRA 

ATÉ DANIELA LOURENCO 
DA SILVA 

3º 17 

DE DANIELA MARIA DE 
BARROS 

ATÉ DENILSON OLIVER 3º 18 

DE 
DENILSON 

VICENTE DE 
OLIVEIRA 

ATÉ DULCINEIA FRANCA 
DE ASSIS 

3º 19 

 
Data: 16.02.2003 (Domingo)
CARGO: 002-AUXILIAR DE BIBLIOTECA I
LOCAL: FEI - FACULDADE DE ENGENHARIA INDUSTRIAL
ENDEREÇO: AV. HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 3972 – BAIRRO ASSUNÇÃO
- SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP.
Horário de Apresentação: 13:00 horas
Fechamento dos Portões: 14:00 horas
Início da Prova: 14:30 horas

DE 
MARCOS P. DE 

SOUZA DE 
OLIVEIRA 

ATÉ MARIA AP. DA 
SILVA BARBOSA 

J Térreo 09 

DE 
MARIA 

APARECIDA DE 
ALMEIDA 

ATÉ 
MARIA CRISTIANE 

DE SOUSA 
PIERRE 

J Térreo 10 

DE MARIA CRISTINA 
BELISARIO 

ATÉ MARIA DE FATIMA 
FERNANDES 

J Térreo 11 

DE 
MARIA DE 

FATIMA LOPES 
RIBEIRO 

ATÉ MARIA EUNICE 
MARCHETTO 

J 1º 102 

CANDIDATOS PRÉDIO ANDAR SALA 

DE EDEILTON DOS 
SANTOS 

ATÉ EGLE KAITO B Térreo 06 

DE EJANIR MARIA 
DE LIMA 

ATÉ ELINALVA LOPES 
DE SOUSA 

B Térreo 08 

DE 
ELINEIDE 

FERREIRA DE 
SOUZA 

ATÉ EMERSON TADEU 
DELEGA 

B Térreo 10 

DE EMILIA 
ANGELICA LEITE 

ATÉ FABIANE 
GABRIELE LOPES 

B Térreo 14 

DE FABIANO BASSI 
FEITOSA 

ATÉ FERNANDO DA 
SILVA ANDRADE B Térreo 16 

DE FERNANDO DE 
FREITAS 

ATÉ GABRIELA VERA 
DA ROCHA 

B Térreo 29 

DE GABRIELA VIANA 
SODERO 

ATÉ GISELE DA SILVA 
GONCALVES 

B Térreo 32 

DE GISELE LOPES 
RIBEIRO 

ATÉ 
GUSTAVO 

RASENDO DOS 
SANTOS 

I Térreo 03 

DE GUSTAVO 
SCHNEIDER 

ATÉ HORTENCIA 
PRESLEY PINHO 

I Térreo 04 

DE HOSANA DA 
SILVA LOPES 

ATÉ IRIS DA SILVA 
SANTOS I Térreo 06 

DE IRIS GONZALEZ 
GONCALVES 

ATÉ IVERLY NUNES 
DE OLIVEIRA 

I Térreo 10 

DE IVES RODOLFO 
FERNANDES 

ATÉ JANAINA GOMES 
CAZE 

I Térreo 11 

DE JANAINA LINO 
PEREIRA 

ATÉ 
JEFFERSON LUIS 

DA SILVA 
OLIVEIRA 

I Térreo 13 

DE 

JEISA 
PRUDENCIA 
FERREIRA 
ALONSO 

ATÉ JOEL MENDONCA 
MADUREIRA I Térreo 14 

DE 
JOELMA 

CAMARGO DE 
SOUZA 

ATÉ JOSE CANDIDO 
DA SILVA 

I 1º 102 

DE 
JOSE CARLOS 

ANDRADE 
CHAGAS 

ATÉ JOSE ROBERTO 
MARQUES I 1º 103 

DE JOSE ROBERTO 
SOARES 

ATÉ JUCIMARA ALVES 
DE ALMEIDA I 1º 104 

DE 
JUCINEIDE 

FERREIRA DE 
ALMEIDA BRAGA 

ATÉ JULIO PEREIRA 
LEAL I 1º 105 

DE 
JUNKO 

KAMEHAMA 
TACITO 

ATÉ 
KATIA MARIA 

VENDRAME DE 
OLIVEIRA 

I 1º 106 

DE KATIA PEREIRA 
DOS SANTOS 

ATÉ 
LAUDO 

RODRIGUES DA 
SILVA 

I 1º 107 

DE 
LAURA DOS 

SANTOS 
ANDRADE 

ATÉ LEILA SOUZA DE 
LIMA I 1º 108 

DE 
LEILANA 

POLICARPO DA 
SILVA ALVES 

ATÉ LIGIA ALMEIDA 
CAMPOS 

I 1º 109 

DE 

LIGIA 
APARECIDA 

PINTO 
VILLANOVA 

ATÉ 
LORETHA 
FELIPPINI 

RODRIGUES 
I 1º 110 

DE 
LOURDES 

DUARTE DA 
SILVA 

ATÉ LUCIANA OZORIO 
PORTO 

I 1º 111 

DE LUCIANA 
PALMEIRA SILVA 

ATÉ LUIZ CARLOS 
NICOLAU 

I 1º 113 

DE 
LUIZ CARLOS 
VILLA ROZA 

FILHO 
ATÉ 

MAGALI DE 
JESUS PELEGI 

HELENO 
J Térreo 03 

DE MAGALI DE 
OLIVEIRA SILVA 

ATÉ MARCELO DAS 
GRAÇAS LEITE 

J Térreo 04 

DE MARCELO DE 
ANDRADE 

ATÉ 

MARCIA 
JANUARIO 
PEGGION 

QUINELATO 

J Térreo 06 

DE MARCIA MARIA 
BORGES 

ATÉ MARCIO LOPES J Térreo 07 

DE 
MARCIO 

MENDES DE 
MELLO 

ATÉ MARCOS PAULO 
DE ALMEIDA J Térreo 08 

DE 

MARIA E. 
TOSCHI DA 

SILVA 
CARVALHO 

ATÉ MARIA JOSE DA 
SILVA FELIX 

J 1º 103 

DE MARIA JOSE DA 
SILVA LIMA 

ATÉ 
MARIA ROSA DO 

NASCIMENTO 
PEREIRA 

J 1º 105 

DE 
MARIA 

ROSANGELA 
CORREIA 

ATÉ 
MARILDA 

IZILDINHA DOS 
SANTOS 

J 1º 106 

DE MARILDA MAIA 
LEITE 

ATÉ 
MARLI DE 
LOURDES 
SIVIERO 

J 1º 108 

DE MARLI EDNA DE 
LIMA 

ATÉ MAURO DA SILVA 
XAVIER 

J 1º 110 

DE 
MAURO 

DONIZETTE 
AMADEU 

ATÉ MIGUEL 
MUNNIARELLI 

J 1º 111 

DE MIGUEL TADEU 
FERNANDES 

ATÉ MONICA SOUZA 
DA SILVA 

J 1º 112 

DE MURIEL DA 
CONCEIÇAO 

ATÉ NEIDE BATISTA 
JABUR 

J 1º 113 

DE 
NEIDE DE 
OLIVEIRA 

CLARINDO 
ATÉ 

NORMANN LIMA 
DE MIRANDA 

FILHO 
J 1º 116 

Data: 16.02.2003 (Domingo)
CARGO: 002-AUXILIAR DE BIBLIOTECA I
LOCAL: UMESP – UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO – CAMPUS PLANALTO
ENDEREÇO: AV. DOM JAIME DE BARROS CAMARA, 1000 – BAIRRO PLANALTO – SÃO BER-
NARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação:13:00 horas
Fechamento dos Portões: 14:00 horas
Início da Prova: 14:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ODETE DAS 
GRAÇAS SILVA 

ATÉ PAMELA DO PRADO 
DA SILVA 

1º 605 

DE PAOLA DA SILVA 
STARLINO 

ATÉ PAULO ANTONIO 
RODRIGUES 

1º 601 

DE PAULO AUGUSTO 
DO NASCIMENTO 

ATÉ PRISCILA ANTUNES 
DOS SANTOS 

1º 603 

DE 
PRISCILA 

APARECIDA DA 
SILVA 

ATÉ REGIANE RABELO 
DO NASCIMENTO 

1º 504 

DE 
REGINA ALVES 

DOMINGUES 
CALZA 

ATÉ RENATA SINDELI 1º 508 

DE RENATA SODRE DE 
OLIVEIRA 

ATÉ RITA DE CASSIA 
VIEIRA DA SILVA 

1º 510 

DE 
RITA DE NEVES 

COSTA DE 
OLIVEIRA SILVA 

ATÉ RODRIGO 
FERNANDES BRAGA 

1º 514 

DE RODRIGO JACOB 
DE AGUIAR 

ATÉ ROSA MARIA COSTA 
DOS SANTOS 

1º 516 

DE ROSA MARIA DA 
FONSECA SILVA 

ATÉ ROSANGELA PINTO 
DA SILVA CANTANA 

1º 607 

DE 
ROSANGELA 

RODRIGUES E 
SILVA 

ATÉ RUTH SIMONE 
GARCIA 

1º 609 

DE RUTIANA DE 
ALMEIDA LIMA 

ATÉ SELMA SILVA 1º 613 

DE SELMA SOARES 
VIDIXOUSQUI 

ATÉ SILVANETE OLIVEIRA 
SANTOS 

1º 617 

DE SILVANIA COELHO 
DA SILVA 

ATÉ SIMONE SILVEIRA 
BELO TRIBBI 

2º 712 

DE SIMONE STEFANO 
SANTOS 

ATÉ SORAIA MARIA 
CAMPOS BECHELLI 

2º 714 

DE SORAYA OLIVEIRA 
GULARTE SANCHE 

ATÉ TANIA ENCARNAÇAO 
GARCIA 

3º 801 

DE TANIA GONÇALVES 
DA SILVA 

ATÉ THIAGO DA CUNHA 
DE OLIVEIRA 

3º 805 

DE THIAGO DA 
SILVEIRA 

ATÉ VALERIA CURTZ 3º 809 

DE 
VALERIA DA 

COSTA 
LOURENCIO 

ATÉ VANIA N. C. SERAFIM 
DOS SANTOS 

3º 813 

DE VANIA RIBEIRO DA 
COSTA 

ATÉ WAGNER CATANIO 3º 817 

DE WAGNER DENIZ 
MARTIN 

ATÉ ZULEIKA DA ROCHA 3º 904 

Data: 23.02.2003 (Domingo)
CARGO: 004-AUXILIAR DE PESSOAL I
LOCAL: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
ENDEREÇO: RUA BARENTZ, s/nº – JARDIM DO MAR - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE ABNER GUSTAVO 
G. DA SILVA 

ATÉ ALEXANDRE PAULA Térreo 05 

DE 
ALEXANDRE 
RAMIRO DOS 

SANTOS 
ATÉ 

ANA ROSA 
APARECIDA 
GONÇALVES 

Térreo 06 

DE ANA TELMA SILVA ATÉ 
APARECIDA DE 

LOURDES AMADUCCI 
NEGOCIA 

Térreo 07 

DE APARECIDA DOS 
SANTOS 

ATÉ CARLOS ROBERTO 
VIDEIRA 

1º 01 

DE 
CARLOS 

RODRIGO 
CESARIO 

ATÉ CLEBER EDUARDO 
CORREA PEREIRA 

1º 02 

DE CLEBER NUNES ATÉ DANILO JOSE 
MARTINELI 

1º 03 

DE DANILO OLIVEIRA ATÉ EDIMILSON OLIVEIRA 
SILVA 

1º 04 

DE 
EDIMUNDO 

FRANCISCO DA 
SILVA 

ATÉ ELIDE MUNEKALA 2º 08 

DE ELIENE SANTANA 
LINO CARDOSO 

ATÉ FABIANO MARTINS 
DE MEDEIROS 

2º 09 

DE 
FABIO 

AGUINALDO 
VILELA 

ATÉ 
GABRIEL 

RODRIGUES DOS 
SANTOS NETO 

2º 10 

DE GABRIELA 
FERRARI 

ATÉ INES PERAR QUETE 2º 11 

DE INES PEREIRA DA 
ROCHA 

ATÉ JOSE CARLOS 
DEODATO DA SILVA 

3º 15 

DE JOSE CARLOS 
FERNANDES 

ATÉ 
KLEBER 

ALESSANDRO 
ROSINO 

3º 17 

 Data: 23.02.2003 (Domingo)
CARGO: 004-AUXILIAR DE PESSOAL I
LOCAL: UMESP – UNIVERSIDADE METODISTA DE SÃO PAULO – CAMPUS PLANALTO
ENDEREÇO: AV. DOM JAIME DE BARROS CAMARA, 1000 - BAIRRO PLANALTO – SÃO BER-
NARDO DO CAMPO – SP
Horário de Apresentação:8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS ANDAR SALA 

DE 
LAERCIO 

FRANCISCO DE 
MELO 

ATÉ 
LIDIA SANAE 
NAGASHIMA 

ZANOLLA 
1º 605 

DE LIDIANE PEREIRA 
DE MELO 

ATÉ LUCIANA 
HABERMANN 

1º 601 

DE LUCIANA MARIA DE 
SOUSA 

ATÉ LUZIA PINHEIRO DE 
ALVARENGA 

1º 603 

DE MAGALI DE JESUS 
PELEGI HELENO 

ATÉ 
MARCO AURELIO 

PAINELLI 
MARSITCH 

1º 504 

DE MARCO AURELIO 
SILVEIRA GRANDE 

ATÉ MARIA ISABEL 
LUSSIN PRANDO 

1º 508 

DE MARIA JACINEIDE 
DA SILVA 

ATÉ 
MARISSOL 
PRESTES 

MENDONÇA REIS 
1º 510 

DE MARIZETE 
SIQUEIRA SANTOS 

ATÉ MIRIAM PAOLUCCI 
MENDES 

1º 514 

DE MIRIAN FERREIRA 
CAMPINHO 

ATÉ OSMAR MANDU DA 
SILVA 

1º 516 

DE OSMARINA ALVES 
A. PERNAMBUCO 

ATÉ 
PAULO RICARDO 

PASSAMANI 
WEIMANN 

1º 607 

DE PAULO ROGERIO 
BORGES 

ATÉ RENATA 
CERQUEIRA SALES 

1º 609 

DE RENATA CORREA 
DA NOBREGA 

ATÉ 
RODRYGO 
ALBERTO 
CARREIRA 

1º 613 

DE 
ROGERIA H. 
RODRIGUES 

MARTINS 
ATÉ 

SARAH FERREIRA 
ANDRADE DOS 

SANTOS 
1º 617 

DE SAULO ROBERTO 
MARINS 

ATÉ SIMONE REGIS 
PASSOS MIRANDA 

2º 712 

DE SIMONE SOARES 
DA SILVA 

ATÉ 

TATIANA 
CARVALHO 

FERREIRA DE 
PAULA 

2º 714 

DE 
TATIANA CRISTINA 

DE ANDRADE 
JUSTINO 

ATÉ VANICE DIANE DA 
SILVA 

3º 801 

DE 
VANILDA 

CARVALHO DE 
ALMEIDA NUNES 

ATÉ ZULEICA RICCA DA 
COSTA 

3º 805 

 Data: 23.02.2003 (Domingo)
CARGO: 016/017/018/019-OFICIAL DE ESCOLA I (ÁREAS DE ABRANGÊNCIA 1, 2, 3 e 4)
LOCAL: FEI - FACULDADE DE ENGENHARIA INDUSTRIAL
ENDEREÇO: AV. HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, 3972 – BAIRRO ASSUNÇÃO
- SÃO BERNARDO DO CAMPO –SP.
Horário de Apresentação: 8:00 horas
Fechamento dos Portões: 9:00 horas
Início da Prova: 9:30 horas

CANDIDATOS PRÉDIO ANDAR SALA 

DE 
ADALGISA AP. 
DOS SANTOS 

OLIVEIRA 
ATÉ ANA KARINA 

CONTI BRAVIN 
B Térreo 06 

DE ANA KELI SANT 
ANNA 

ATÉ ARASSAI BOFF 
QUINTELLA 

B Térreo 08 

DE 
ARETHO 

GASPARINI 
PIEDADE 

ATÉ CASSIA  ALVES 
DA SILVA LODO 

B Térreo 10 

DE 
CASSIA 

BERNARDINELLI 
LEONEL 

ATÉ 
CRISTINA 

GASTALDO 
CASARI 

B Térreo 14 

DE 
CRISTINA 

LAURENTE 
AGUSTINHO 

ATÉ EDIVANDO JOSE  
DA SILVA MATOS 

B Térreo 16 

DE 
EDMILSON 

DOMINGOS DE 
SOUZA 

ATÉ 
ELISEU DE 
CARVALHO 

JUNIOR 
B Térreo 29 
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DE 
ELIZABETE 

RODRIGUES DE 
MELO 

ATÉ 
FABIANA DE 
CARVALHO 

CALDAS 
B Térreo 32 

DE FABIANA DE 
FREITAS SGABO 

ATÉ 
FERNANDO 

HENRIQUE DE 
MORAES 

I Térreo 03 

DE FERNANDO M. 
DO SANTOS 

ATÉ 
GILMARA 

NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA 

I Térreo 04 

DE 
GILMARIA 

GUIMARAES 
PEREIRA 

ATÉ HELIO JOSE 
GOLFETO 

I Térreo 06 

DE 
HENRIQUE 
VALENTIM 
GOUVEIA 

ATÉ IVANIR PANA 
TEOTONIO 

I Térreo 10 

DE IVES RODOLFO 
FERNANDES 

ATÉ JESSICA REIS 
MALAVOLTA 

I Térreo 11 

DE JOAB SOARES 
DA SILVA 

ATÉ JOSE MARCELO 
DONALTON 

I Térreo 13 

DE JOSE RENATO 
BARBOSA 

ATÉ KARINA SILVA 
CORREA 

I Térreo 14 

DE KARLA DA 
COSTA 

ATÉ 
LIGIA FATIMA 

ANTONIO 
FERREIRA 

I 1º 102 

DE LIGIA 
LOURENÇO 

ATÉ LUCIMARA VIEIRA I 1º 103 

DE 
LUCIMELIA DE 
JESUS SOUZA 

DA SILVA 
ATÉ MARCELO DA 

SILVA PAIVA 
I 1º 104 

DE MARCELO DE 
FREITAS BENIZ 

ATÉ 
MARCUS 

VINICIUS LIMA 
PIRES 

I 1º 105 

DE 
MARGARETE 

ALVES DE 
MATOS 

ATÉ MARIA DA PENHA 
ANGIOLETTO 

I 1º 106 

DE 
MARIA DAS 

GRAÇAS SILVA 
DE SOUSA 

ATÉ MARIA ISABEL DE 
MORAES SOUZA 

I 1º 107 

DE MARIA IVANIA DE 
AGUIAR 

ATÉ MARINA LUCILIA 
DE SOUZA 

I 1º 108 

DE 
MARINA 

MENGOD DAL 
CORTIVO 

ATÉ MICHELE DE 
SOUZA 

I 1º 109 

DE MICHELE MARIA 
ALVES 

ATÉ NATALICIA DA 
SILVA PEREIRA 

I 1º 110 

DE NATALINA DA 
SILVA 

ATÉ PATRICIA MITIKO 
CHINEM 

I 1º 111 

DE 
PATRICIA 

PALACIOS DE 
ABREU 

ATÉ 
REGINA CELIA 
CAMPOS DE 

MATTOS 
I 1º 113 

DE REGINA COSTA 
PEREIRA 

ATÉ 
ROBERTA 

GOMES DE MELO 
SILVA 

J Térreo 03 

DE 
ROBERTA 

GONCALVES 
CAMPOS 

ATÉ 
ROSANA DOS 

SANTOS 
BOTACINI 

J Térreo 04 

DE 
ROSANA LUCIA 

BORGES DA 
SILVA 

ATÉ RUIZ  PEDRO DA 
ROCHA 

J Térreo 06 

DE RUTH DA SILVA 
CARVALHO 

ATÉ SHEILA DA SILVA 
BARBOSA 

J Térreo 07 

DE SHEILA DA SILVA 
SANTOS 

ATÉ 
SIMONE 

CAVALCANTI DA 
SILVA 

J Térreo 08 

DE 

SIMONE 
CRISTINA 

SILVESTRE DE 
CARVALHO 

ATÉ SUELI OLIVEIRA 
SOARES J Térreo 09 

DE SUELI RAMOS 
DOS SANTOS 

ATÉ TERUMI GOTO J Térreo 10 

DE THAIS CRISTINA 
GUESSE 

ATÉ 
VANESSA 
CRISTINA 

MACHTURA 
J Térreo 11 

DE 

VANESSA 
CRISTINA 

SOARES DE 
AMORIM 

ATÉ VIVIANE NUNES 
GUIMARAES J 1º 102 

DE VIVIANE 
OLIVEIRA COSTA 

ATÉ ZULEIKA GURIAN J 1º 103 

Informamos ainda, que as listas contendo nome, local e horário da prova estão disponíveis no Paço
Municipal desta Prefeitura, sito à Praça Samuel Sabatini n.º 50 – Centro, no Departamento de
Recursos Humanos desta Prefeitura, sito à Rua Santa Filomena, nº 269 – Centro, no ginásio
Poliesportivo e Posto Poupatempo de São Bernardo do Campo, e ainda no site: http://
www.mouramelo.com.br

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2003.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe da Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
..............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO
CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DO CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo
CONVOCA os candidatos a seguir relacionados para o início de estágio firmado através do Convênio
n.º 216/2002 – Processo Administrativo n.º 9976/2002, a comparecerem no prazo de 03 (três) dias
úteis (até 5.2.2003), a contar da publicação do presente ato, à Seção de Concurso, Seleção e
Promoção deste Departamento, situada à rua Santa Filomena, n.º 269 – Centro – SBCampo, no
horário das 08:30 às 16:30 horas, a fim de serem encaminhados para exame médico e providenci-
arem os documentos a seguir relacionados, para entrega no dia 10.2.2003: 01 (uma) foto 2X2, 01
(uma) foto 3X4, Cédula de Identidade – RG (original e cópia), CIC (original e cópia), comprovante
de residência (original e cópia) e declaração da Escola, cujo modelo deverá ser retirado neste
Departamento, constando o curso, a duração do mesmo, o ano que está cursando, bem como o
CNPJ e o endereço da referida Escola:

Nome Unidade
Daniel Moreira Rocca SA.3
Ronaldo A. T. Bulio SA.3
Carlos Alberto Silva SA.3
Cláudio Fanta Cusi SA.3
Camila Afonso Gomes SA.3
Cezimar Pereira do Nascimento SA.3
Erick Augusto Altomani SA.3
Bruno Cardosa Pereira SA.3
Glauber Silva Rocha SA.3
Marcos Gustavo Angelo SA.3
Ivy Landim Mascarenhas Worth SA.3
Comunica finalmente que, o não comparecimento dos candidatos convocados, dentro dos prazos
estabelecidos, implicará na desclassificação dos mesmos ao estágio ora oferecido.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2003.
MOISÉS AUGUSTO BENTOLILLA

Chefe de Seção de Concurso, Seleção e Promoção
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
................................................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL N.º 3363, DE 04 DE SETEMBRO DE 1989:
PORTARIAS ASSINADAS PELO EXMO. SR. PREFEITO:

PORTARIA N.º 34286/03-DRH
Exonerando ANDRÉA BROCK ALVES-27.492, do cargo de Chefe de Divisão de Publicação Oficial
– SG.22, referência “T”, a partir de 14.1.2003.

Exonerando GERTI ROSE MARIA UBRIG-27.653, do cargo de Consultor de Relações Públicas -
SG.2, referência “T”, a partir de 14.1.2003.

Exonerando VALÉRIA BORGES DOS REIS-27.656, do cargo de Assistente de Diretoria do Depar-
tamento de Comunicação – SG.2, referência “T”, a partir de 14.1.2003.

Exonerando JOÃO MIGUEL VALENCISE-27.665, do cargo de Auxiliar de Tecnologia – SG.201,
referência “E”, a partir de 14.1.2003.

Exonerando RITA DE CÁSSIA SANTOS-27.983, do cargo de Auxiliar de Tecnologia – SG.201,
referência “E”, a partir de 14.1.2003.

Exonerando MÁRCIA BARALDI BRANCO DE CAMARGO-9.717, Agente Técnico Administrativo
VIII – SG.2, referência “21-D”, do cargo de Chefe de Seção de Suporte Técnico - SG.201, referência
“S”, a partir de 14.1.2003.

Nomeando ANDRÉA BROCK ALVES-27.492, para exercer, em comissão, o cargo de Consultor de
Relações Públicas – SG.2, referência “T”, tabela I-QPE-PP-I, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei
Municipal n.º 1729/1968, a partir de 14.1.2003.

Nomeando JOÃO MIGUEL VALENCISE-27.665, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de
Seção de Suporte Técnico – SG.201, referência “S”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal
n.º 1729/1968, a partir de 14.1.2003.

Nomeando  MÁRCIA BARALDI BRANCO DE CAMARGO-9.717, Agente Técnico Administrativo VIII
– SG.2, referência “21-D”, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Seção de Mídias
Impressa e Audiovisual - SG.211, referência “S”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal
n.º 1729/1968, a partir de 14.1.2003.

Nomeando RITA DE CÁSSIA SANTOS-27.983, para exercer, em comissão, o cargo de Assistente
de Diretoria do Departamento de Comunicação – SG.2, referência “T”, nos termos do artigo 22, inciso
I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 14.1.2003.

Nomeando RENATA ALMEIDA DE SOUZA ARANHA E SILVA, para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe de Divisão de Publicação Oficial – SG.22, referência “T”, nos termos do artigo 22, inciso I,
da Lei Municipal n.º 1729/1968, a partir de 14.1.2003.

PORTARIA N.º 34300/03-DRH
Nomeando RAFAEL EVANGELISTA PAVANELLO, para exercer, em comissão, o cargo de Auxiliar
de Tecnologia – SG.201, referência “E”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/
1968, a partir de 22.1.2003.

Nomeando LÍDIA ROSANA NETO CANTO, para exercer, em comissão, o cargo de Técnico Opera-
cional – SG.23, referência “F”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968, a
partir de 22.1.2003.

PORTARIA N.º 34301/03-DRH
Nomeando os candidatos abaixo relacionados, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal
n.º 1729/1968, para exercerem o cargo de:

Oficial de Escola I, referência “8-A”, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
tabela III-QPE-PP-III:
Nome R.G. Lotação
CARLA BERNARDINO DINIZ 29.211.275-0 SEC.113
PATRÍCIA PAULINO DOS SANTOS 28.394.421-3 SEC.113
RENATA VERTEMATE 25.895.961-7 SEC.114
JULIANA BONELLI RODRIGUES 29.701.907-7 SEC.113
ELIZABETH TORRES O. COBELLO 20.540.512-5 SEC.113

PORTARIA N.º 34302/03-DRH
Exonerando, a pedido, CLÁUDIA APARECIDA BRANCO GUEDES-23.677, portadora do R.G. n.º
20.311.618, do cargo de Professor de Educação Básica Infantil – SEC.112, nível de referência “M2-
A”, a partir de 17.1.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, §
1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, ELOÍNA BARRETTO E SILVA-25.925, portadora do R.G. n.º 10.828.637-
X, do cargo de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental – SEC.113, nível de referência
“M1-A”, a partir de 14.1.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo
77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, SONIA MARIA DE BIASI MARTINS-26.152, portadora do R.G. n.º 11.015.870-
2, do cargo de Professor de Educação Básica - Ensino Fundamental – SEC.114, nível de referência
“M1-A”, a partir de 20.1.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo
77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

Exonerando, a pedido, DANIELA FOGAÇA DE OLIVEIRA-28.001, portadora do R.G. n.º 33.040.310-
2, do cargo de Oficial Administrativo I – G.SA, referência “4-A”, com remuneração fixada na referência
“6-A”, a partir de 20.1.2003, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77,
§ 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729/1968.

PORTARIA N.º 34303/03-DRH
Considerando o Parecer n.º 86/2002 da C.C.I.A. - Comissão de Correição e Inquéritos Administra-
tivos, constante do Processo Administrativo n.º SB-24717/2001, resolve:
Demitir, a partir de 13.1.2003, o funcionário FRANCISCO PEDRO DE BARROS-3.780, portador do
R.G. n.º 12.579.231, Esgoteiro – SU.211, referência “C-9”, com remuneração fixada na referência
“C-12”, nos termos do inciso VI, do artigo 237, por infração ao inciso III, do artigo 244, todos da Lei
Municipal n.º 1729/1968.

PORTARIA N.º 34304/03-DRH
Considerando o Parecer n.º 16/2002 da C.C.I.A. - Comissão de Correição e Inquéritos Administra-
tivos, constante do Processo Administrativo n.º SB-15410/2000, resolve:
Demitir, a partir de 13.1.2003, o funcionário FRANCISCO ALVES PAZ-11.177, portador do R.G. n.º
20.542.522, Pedreiro – SU.2, referência “C-9”, com remuneração fixada na referência “C-12”, nos
termos do inciso VI, do artigo 237, por infração ao inciso III, do artigo 244, todos da Lei Municipal
n.º 1729/1968.

PORTARIA N.º 34305/03-DRH
Revigorando a Portaria n.º 34088/02-DRH, que nomeou ELIDES CLARIS SCHAEFER, portadora
do R.G. n.º 3.993.370, para exercer o cargo de Professor de Educação Básica – Ensino Fundamental
– SEC.114, nível de referência “M1-A”, tabela I-QME-PP-I, com carga horária de 30 (trinta) horas
semanais.

PORTARIA N.º 34308/03-DRH
Designando o funcionário MIGUEL CORDOVANI-25.021, exercendo, em comissão, o cargo de
Diretor do Departamento da Receita - SF.2, referência “V”, para responder pelo Expediente da
Secretaria de Finanças - SF, no período de 3 a 17.2.2003.

PORTARIA N.º 34311/03-DRH
Nomeando IZIDORO DE ASSIS FABRETTI, para exercer, em comissão, o cargo de Consultor
Técnico para Ações Sociais - GSG.GP, referência “V”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal
n.º 1729/1968, a partir de 27.1.2003.

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:
PORTARIA N.º 34306/03-DRH

Atribuindo à funcionária MÁRCIA AKICO OKU-24.587, Médico I (Socorrista Pediatra) – SS.1, refe-
rência “A-1-A”, nos termos da Lei Municipal n.º 4388/1995, publicada em 17.9.1995, uma gratificação
especial correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor da referência de seu cargo sobre a
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 1.1.2003.

PORTARIA N.º 34307/03-DRH
Cessando, a partir de 1.1.2003, os efeitos da Portaria n.º 30856/99-DRH, que atribuiu ao funcio-
nário DALTON LUÍS BERTOLINI-25.667, Médico I (Socorrista Pediatra) – SS.1, referência “A-1-A”,
uma gratificação especial correspondente à 50% (cinquenta por cento) do valor da referência de seu
cargo, nos termos da Lei Municipal n.º 4388/1995.

PORTARIA N.º 34309/03-DRH
Designando o funcionário HUMBERTO MASSAYUKI HATORI-6.462, Auditor Fiscal de Rendas
Municipais IV – SF.2, referência “34-A”, exercendo, em comissão, o cargo de Assistente de Diretoria
do Departamento da Receita - SF.2, referência “T”, para responder pelo Expediente do Departamen-
to da Receita - SF.2, no período de 3 a 17.2.2003.

PORTARIA N.º 34310/03-DRH
Convocando o funcionário abaixo relacionado, para prestação de serviços extraordinários, no limite
de 65 (sessenta e cinco) horas mensais, nos termos do artigo 128, inciso II, da Lei Municipal n.º 1729/
1968, a partir de 21.1.2003:
Matrícula Nome
12.461-1 MARCELO BOCCHI

APOSTILAS:
APOSTILA N.º 095/03-DRH

Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5092/83-DP, que colocou HORÁCIO DE ASSIS ZUCCOLI-7.120, à disposição
do Juízo da 283ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que, o
período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 096/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 5090/83-DP, que colocou CINTIA CRISTINA ARROIO-7.736, à disposição do
Juízo da 283ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período
mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 097/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 6211/86-DP, que colocou CLÁUDIA BIANCIOTTO DO NASCIMENTO-10.883,
à disposição do Juízo da 283ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar
que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 098/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 32539/00-DRH, que colocou ANDREZZA PAULATTI-25.759, à disposição
do Juízo da 283ª Zona Eleitoral da Comarca de São Bernardo do Campo, para declarar que, o
período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 099/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 26654/97-DRH, que colocou PEDRO CARDOSO DOS SANTOS SOBRINHO-
12.018, à disposição do 2º Subgrupamento de Incêndio - Corpo de Bombeiros de São Bernardo do
Campo, para declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 100/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 20880/95-DP, que colocou BENIGNA ALVES BARBALHO-3.497, à disposi-
ção do 2º Subgrupamento de Incêndio - Corpo de Bombeiros de São Bernardo do Campo, para
declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 101/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 15113/93-DP, que colocou MARIA DOS ANJOS MONTANI-4.426, à dispo-
sição do 2º Subgrupamento de Incêndio - Corpo de Bombeiros de São Bernardo do Campo, para
declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 102/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 20413/95-DP, que colocou HELLE NICE BENEDICTA DE PAULA-617, à
disposição do 2º Subgrupamento de Incêndio - Corpo de Bombeiros de São Bernardo do Campo,
para declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 103/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 32658/00-DRH, que colocou LUZIA ALVES DOS SANTOS-10.821, à dispo-
sição do 2º Subgrupamento de Incêndio - Corpo de Bombeiros de São Bernardo do Campo, para
declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 104/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 12945/92-DP, que colocou LUCY LUGON MOULIN DO NASCIMENTO-10.784,
à disposição do 2º Subgrupamento de Incêndio - Corpo de Bombeiros de São Bernardo do Campo,
para declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 105/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 8239/89-DP, que colocou ERNIRA ROCHA RODRIGUES-10.583, à disposi-
ção do 2º Subgrupamento de Incêndio - Corpo de Bombeiros de São Bernardo do Campo, para
declarar que, o período mencionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

APOSTILA N.º 106/03-DRH
Considerando o artigo 1º da Portaria n.º 8095/2002, publicada no Jornal “Notícias do Município”,
Edição n.º 1163, de 13.12.2002, resolve:
Apostilar a Portaria n.º 11823/91-DP, que colocou PAULO SÉRGIO RODRIGUES CAIADO-10.194,
à disposição da Liga de Futebol de São Bernardo do Campo, para declarar que, o período men-
cionado no referido diploma, fica prorrogado até 31.12.2003.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:
Deferindo a MURILO MÉDICI BATISTA ANDRADE, através do Processo Administrativo n.º SB-
23513/2002, pedido de pagamento de pensão.

DEMISSÕES:
Augusto Santos Silva-70.181, Estagiário em Pedagogia – SEC.1 a partir de 15.1.2003.
Luciane Cláudia Duzi-70.959, Estagiária em Educação Física – SESP.1 a partir de 20.1.2003.
Alexandre Soares Rodrigues-17.048, Guarda Civil Municipal de 3ª Classe  – GCM.1 (C.L.T.), a
partir de 22.1.2003.
Jairo Nunes de Sousa-17.185, Guarda Civil Municipal de 3ª Classe  – GCM.1 (C.L.T.), a partir de
22.1.2003.

DISPENSAS (POR COMPLETAREM A MAIORIDADE):
Evandro M. dos Santos-70.341, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 21.1.2003.
Eduardo Dias Dantas-70.384, Estagiário do PEAT – SEDESC.2, a partir de 3.2.2003.
Nadja F. da Silva Mendes-70.421, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 2.2.2003.
Ariana Jesus da Silva-70.368, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 24.1.2003.
Daniele Dutra da Silva-70.378, Estagiária do PEAT – SEDESC.2, a partir de 24.1.2003.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2003.
JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA SILVA

Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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RESOLUÇÃO SJ Nº 01/2003. Processo Administrativo Nº. Determina a instauração de sindicância admi-
nistrativa. GSJ., em 21 de janeiro de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário de Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 02/2003. Processo Administrativo Nº 27693/2002. Determina a instauração de
sindicância administrativa. GSJ., em 21 de janeiro de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário
de Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 03/2003. Processo Administrativo Nº 27692/2002. Determina a instauração de
sindicância administrativa. GSJ., em 21 de janeiro de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário
de Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 04/2003. Processo Administrativo Nº 19193/2002. Determina a instauração de
sindicância administrativa. GSJ., em 21 de janeiro de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário
de Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 05/2003. Processo Administrativo Nº 2205/2002. Determina a instauração de
processo disciplinar. GSJ., em 21 de janeiro de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário de
Assuntos Jurídicos.

RESOLUÇÃO SJ Nº 06/2003. Processo Administrativo Nº 159/2003. Determina a instauração de
sindicância administrativa. GSJ., em 21 de janeiro de 2003. CARLOS ROBERTO MACIEL - Secretário
de Assuntos Jurídicos.
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Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu art. 147, a PGM desta
Municipalidade, faz publicar, através da Procuradoria de Licitações e Contratos (PGM.105), os extratos
de contratos, termos de aditamento, convênios e termos de rerratificação, abaixo discriminados:

I – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 004/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.193/02; CONTRATADA: CUNI-
TOSHI NOSE; PROPONENTES: 01; MODALIDADE: Tomada de Preços n.º 19/2002; VALOR:
R$109.461,00; VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 22/01/2003; OBJETO: Prestar serviços de
laboratório fotográfico pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, prorrogável por igual período,
de acordo com sua proposta e edital de Tomada de Preços n.º 19/2002, ambos insertos no Processo
de Compra n.º 11.193/2002, que, para todos os efeitos, ficam fazendo parte desta avença.

II – CONTRATO DE EMPREITADA N.º 009/2003; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNAR-
DO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 14.186/02; CONTRATADA: PROJEPYN COMERCIAL E
CONSTRUTORA LTDA.; PROPONENTES: 07; MODALIDADE: Convite n.º 10.019/2002; VALOR:
R$125.496,94; VIGÊNCIA: 120 dias; ASSINATURA: 23/01/2003; OBJETO: Executar obras de
reforma e ampliação de próprio municipal no Bairro Nova Petrópolis, neste Município, de acordo com
sua proposta e rigorosamente dentro das especificações técnicas constantes do Convite n.º 10.019/
2002 e seus anexos, os quais, para todos os efeitos, fazem parte integrante desta avença.

III – CONTRATO DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 012/2003; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 26.622/02; CONTRATADA: FILO-
SOFART – EDITORA, BRINQUEDOS E SOFTWARES EDUCATIVOS LTDA.; VALOR: R$5.704.282,00;
VIGÊNCIA: 12 meses; ASSINATURA: 22/01/2003; OBJETO: Fornecer material didático apostilado
intitulado “Coleção Criança Cidadã” e a prestar serviços de capacitação e treinamento dos educadores
da rede municipal de ensino, de acordo com sua proposta inserta às fls. 07/16 do Processo Administrativo
n.º 26.622/2002, que, para todos os efeitos, fica fazendo parte integrante desta avença, observando
tudo o que ali restou consignado, inclusive no que se refere às quantidades, características do material
impresso, a descrição do material e seu conteúdo, o mesmo se aplicando aos serviços.

IV – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS N.º 017/2003;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 27.123/02;
CONTRATADO: LUIZ ANTONIO GRIECO; VALOR: R$6.112,00; VIGÊNCIA: Após a assinatura deste
instrumento até o término do processo de conhecimento, inclusive no segundo grau de jurisdição;
ASSINATURA: 27/01/2003; OBJETO: Prestar serviços técnicos especializados, elaborando laudo
técnico, realizando estudos, pesquisas, diligências e prestando eventuais esclarecimentos, nos autos
da Ação de Desapropriação n.º 1.967/2002, em curso perante a 5ª Vara Cível e Cartório locais, em que
são partes o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO e ERALDO GUOLO E OUTROS.

V – TA N.º 287/2002 (1º) ao Contrato de Locação n.º 175/2.002; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE COMPRA: n.º 11.038/01; CONTRATADA: COMAVI COMÉR-
CIO DE MÁQUINAS E VISUAIS LTDA.; VALOR: R$38.000,00; ASSINATURA: 24/01/2003; OBJETO:
Ficam aumentadas, nos termos da planilha de fls. 857 do Processo de Compra n.º 11.038/01, e que faz
parte integrante deste instrumento, a quantidade de cópias inicialmente pactuadas no contrato ora
aditado, acarretando o acréscimo de 5,701% (cinco inteiros e setecentos e um milésimos por cento) no
valor inicial do contrato, e encontra fundamento na alínea “b”, do inciso I, c.c. § 1º, do artigo 65 da Lei
Federal n.º 8.666/93. O aumento de que trata este aditamento não será permanente, vigorando até
dezembro de 2002, após o que voltarão a vigorar as quantidades inicialmente pactuadas.

VI – TA N.º 003/2003 (27º) ao Convênio; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 18.073/93; CONVENIADA: FUNDAÇÃO DO ABC (FUABC); VA-
LOR: R$1.825.237,23; VIGÊNCIA: janeiro de 2.003; ASSINATURA: 03/01/2003; OBJETO: Re-
passe de verba referente ao mês de janeiro de 2.003.

VII - TA N.º 004/2003 (3º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 005/2.001; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 10.070/87; CONTRATADA:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS; VALOR: R$160.000,00; ASSINATURA:
08/01/2003; OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses consecutivos, a contar de 08 de janeiro
de 2.003, o prazo de vigência descrito no item 6.0 do Contrato de Prestação de Serviços n.º 005/
2001, com respaldo no item 6.0 do referido contrato, em conformidade com o inciso II, do artigo 57,
da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações.

VIII - TA N.º 020/2003 (2º) ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 203/2.001; CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 16.504/00; CONTRATADA:
CONSLADEL CONSTRUTORA E LAÇOS DETETORES E ELETRÔNICA LTDA. ; VALOR:
R$1.425.210,15; ASSINATURA: 23/01/2003; OBJETO: Ficam aumentadas as quantidades de
serviços inicialmente estabelecidas no Contrato de Prestação de Serviços n.º 203/2001, na confor-
midade do que consta das planilhas de fls. 1.114 a 1.118 do processo administrativo n.º 16.504/
2000, que fazem parte integrante deste instrumento, acarretando o acréscimo de 5,7% (cinco
inteiros e sete décimos por cento) ao valor inicial do contrato ora aditado, com fundamento no § 1º,
do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.

IX – CONVÊNIO N.º 222/2002; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 19.108/02; CONVENIADA: FDE – FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO; VALOR ESTIMADO: R$1.362.214,41; VIGÊNCIA: 36 meses; ASSINATURA: 26/12/
2002; OBJETO: Oferecer Programa Superior em nível de Graduação, intitulado Programa Especial
para Formação de Professores de 1ª a 4ª séries do Ensino Fundamental e de Educação Infantil, aos
docentes efetivos da Rede Municipal que atuam como Professores de Educação Básica e que
possuam formação de nível médio, com fulcro no parágrafo 4º do artigo 87 da Lei n.º 9.394/96 – LDB.

X - CONVÊNIO N.º 001/2003; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PRO-
CESSO ADM.: n.º 22.377/02; CONVENIADA: ADAF – ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS
DE DEFICIÊNCIA AUDITIVA E FISSURA LÁBIO-PALATAL; VALOR: R$127.000,00; VIGÊNCIA:
A partir de sua assinatura até 31 de março de 2.003; ASSINATURA: 22/01/2003; OBJETO: Con-
jugação de esforços para o desenvolvimento do Projeto Pequenino Cidadão.

XI – TERMO DE RERRATIFICAÇÃO N.º 002/2003 (2º) ao Termo de Aditamento n.º 246/2.002 (26º) ao
Convênio celebrado entre o Município e a Fundação do ABC; CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 18.073/93; CONVENIADA: FUNDAÇÃO DO ABC
(FUABC); VALOR: R$1.541.962,98; ASSINATURA: 03/01/2003; OBJETO: Ficam retificados o Item “E”,
da Cláusula Segunda, e a Cláusula Terceira do Termo Aditivo n.º 246/2.002, passando a ser transferido
à entidade, nos meses de novembro e dezembro de 2.002, o montante de R$1.541.962,98 (um milhão,
quinhentos e quarenta e um mil, novecentos e sessenta e dois reais e noventa e oito centavos).

XII - TERMO DE RERRATIFICAÇÃO N.º 003/2003 (2º) ao Termo Aditivo n.º 247/2.002 (42º) ao
Convênio celebrado em 24 de setembro de 1.998 entre o Município e a Fundação do ABC (FUABC);
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO ADM.: n.º 8.161/98;
CONVENIADA: FUNDAÇÃO DO ABC (FUABC); VALOR: R$796.372,20; ASSINATURA: 23/01/
2003; OBJETO: Fica retificado o “caput” da Cláusula Segunda do Termo de Aditamento n.º 247/
2.002, sendo o seu conteúdo correto o seguinte: “As despesas decorrentes deste termo estão
estimadas em R$796.372,20 (setecentos e noventa e seis mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte
centavos) e onerarão a dotação orçamentária n.º 075.3.3.70.41.10.302.1500.2666 – FMS”.

SBC, em 29 de janeiro de 2.003, PGM.105 – ANDRÉA ALIONIS BANZATTO – Procuradora–chefe em substituição.
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LEILÃO DE ANIMAIS - PC.10.153/2.003

Tornamos público a quem interessar possa que, de acordo com o Processo de Compras nº 10.153/
2.003, esta municipalidade procederá leilão para venda de animais apreendidos, o qual será rea-
lizado de conformidade com as seguintes condições:
1.0 - O leilão será no Canil Municipal, à Av. Wallace Simonsen, nº 1.900 - São Bernardo do Campo, tel:
4337-5810 e 4337-5811, a partir das 9h00 , do dia 13 de fevereiro de 2.003, pelo critério de maior lance.
1.1 - Os interessados poderão vistoriar os animais, no endereço citado na cláusula anterior, diaria-
mente, no horário compreendido entre 09h00 e 16h00.
2.0 - Os arrematantes, deverão proceder o recolhimento da respectiva importância, em dinheiro, no
ato da entrega do animal.
2.1 - Todo animal arrematado deverá ser retirado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.2 - Caso o animal não seja retirado no prazo fixado na cláusula 2.1, o arrematante perderá, a favor
da Prefeitura, o pagamento efetuado e o respectivo animal.
3.0 - Os animais, objeto deste leilão, poderão ser de várias raças, compreendendo cães, gatos,
cavalos, jegues, etc.
4.0 - Serão incluídos neste leilão os animais que porventura, forem apreendidos até a data estipulada.
São Bernardo do Campo, em 23 de janeiro de 2.003. Deptº de Licitações e Materiais - Seção de Compras.
.......................................................................................................................................................

LICITAÇÃO ABERTA
TP 005/2003 - PC. 00058/2003 - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS ESMALTE
SINTÉTICO. - VENCIMENTO: 14/02/2003 - 9 HORAS  - PREÇO: R$ 10,00  - INFORMAÇÕES: AV.
KENNEDY, 1.100 - BAIRRO ANCHIETA - SBCAMPO - FONES: 4123-0911/4123-0901 - RAMAIS
1017/1022.  AQUISIÇÃO EM HORÁRIO BANCÁRIO - DEPTO. DE LICITAÇÕES E MATERIAIS -
SEÇÃO DE COMPRAS.

LICITAÇÃO ABERTA
CP 005/2003 - PC. 10057/2003 - CONCORRÊNCIA OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM TREINAMENTO, NA ÁREA DE FORMA-
ÇÃO DE PESSOAL, PARA ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS AFETOS À SECRETÁRIA DE DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA - VENCIMENTO: 06/03/2003 - 9 HORAS  - PREÇO: R$ 10,00
- INFORMAÇÕES: AV. KENNEDY, 1.100 - BAIRRO ANCHIETA - SBCAMPO - FONES: 4123-0911/
4123-0901 - RAMAIS 1017/1022.  AQUISIÇÃO EM HORÁRIO BANCÁRIO - DEPTO. DE LICITAÇÕES
E MATERIAIS - SEÇÃO DE COMPRAS.
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ORDEM DE SERVIÇO SF.2 Nº 001/2003.

Fixa valores de preços mínimos aplicados no cálculo de mão-de-obra utilizada nos serviços de cons-
trução civil, serviços auxiliares ou complementares para efeito de lançamentos de ISSQN.

O Diretor do Departamento da Receita do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais e;
Considerando o disposto no § 4º do artigo 11 do decreto nº 6908, de 1º de outubro de 1981,
combinado com o § 3º do artigo 130 da lei nº 1802, de 26 de dezembro de 1969;
Considerando os preços correntes no mercado, apurados conforme processo nº 1525/87-SB;
DETERMINA:
Art. 1º. Ficam fixados os valores constantes da tabela abaixo correspondentes aos preços mí-
nimos utilizados nos cálculos de mão-de-obra de construção civil, serviços auxiliares ou complemen-
tares, para fins de lançamentos do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISSQN.

TABELA DE PREÇOS MÍNIMOS DE MÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL
VALIDADE: FEVEREIRO DE 2003.

TIPO DA CONSTRUÇÃO                     VALOR POR m²
R.1  .................................................... R$ 290,79
R.2  .................................................... R$ 258,60
R.3  .................................................... R$ 213,43
R.4  .................................................... R$ 153,62
R.5  .................................................... R$  67,78
R.15  .................................................. R$ 135,55
C.6  .................................................... R$ 271,28
C.7  .................................................... R$ 251,53
C.16  .................................................. R$ 162,22
S.8  ..................................................... R$ 271,28
S.9  ..................................................... R$ 251,53
S.17  ................................................... R$ 162,22
O.18  ................................................... R$ 282,75
O.19  .................................................. R$ 207,69
O.20  .................................................. R$ 109,31
I.10  ................................................... R$ 282,75
I.11  ................................................... R$ 207,69
I.12  ................................................... R$ 109,31
CE.13  ................................................ R$  34,48
CE.14  ................................................ R$  80,09
A.21  .................................................. R$ 238,16
A.22  .................................................. R$ 200,69
A.23  .................................................. R$ 162,22

SERVIÇOS AUXILIARES/COMPLEMENTARES.

TIPO                                 VALOR POR UNIDADE

TERRAPLENAGEM:
 -CORTE/ATERRO  ...................... R$   3,09/m3

 -COMPACTAÇÃO  ....................... R$   0,86/m3

 -TRANSPORTE  .......................... R$   8,04/m3

OUTROS SERVIÇOS:
 -MURO  ...................................... R$  13,82/m²
 -MURO DE ARRIMO  .................. R$ 386,98/m3

 -PAVIMENTAÇÃO  ....................... R$   2,87/m²
 -GUIA  ........................................ R$   6,04/m
 -SARJETA  ................................. R$   6,04/m
 -PASSEIO  .................................. R$  12,78/m²
 -DEMOLIÇÃO  ............................ R$  20,30/m²
 -PISCINA  .................................. R$ 260,47/m²

§ 1º. Para enquadramento do tipo de construção, utilizar-se-ão os critérios constantes da Lei Muni-
cipal nº 1802/69 e suas alterações.

§ 2º. Para o cálculo do valor de mão-de-obra de execução de reforma, sem aumento de área, será
utilizado 25% (vinte e cinco por cento) do valor correspondente ao tipo de imóvel, reformado,
considerando-se a área reformada no alvará de construção ou área total construída se a área
reformada não constar do referido alvará.

VALIDADE: FEVEREIRO DE 2003.TABELA PRÁTICA P/ATUALIZAÇÃO DE RECOLHIMENTOS DE ISS CONSTRUÇÃO CIVIL

ANO\MÊS JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

1986 1.146.771.145,0602 1.066.565.425,0932 985.279.838,4233 858.257.698,9750 840.769.689,4348 834.676.550,6153

1987 563.427.831,1908 464.070.365,8602 403.434.204,8684 354.760.996,1910 323.009.192,5622 275.088.734,9363

1988 155.382.370,9649 137.324.234,1714 118.434.009,6347 101.139.205,4950 86.680.841,1853 72.731.029,6906

1989 14.740.680,6386 11.605.921,2965 8.571.581,4597 8.032.594,3770 7.781.259,6891 7.038.679,0494

1990 796.707,7728 569.891,1108 337.573,2204 193.540,4314 118.322,6945 124.550,2047

1991 56.472,6496 51.568,4865 40.817,2285 38.225,5371 35.618,2791 33.416,1545

1992 9.697,8184 8.494,9355 6.043,6365 5.165,0599 4.097,3028 3.631,3948

1993 800,9429 718,4633 482,4816 421,1606 319,6422 278,0223

1994 34,7188 26,2029 16,9248 12,1796 7,7459 5,4020

1995 2,4494 2,4237 2,3985 2,3740 2,2317 2,2032

1996 1,7779 1,7765 1,7747 1,7758 1,7749 1,7744

1997 1,6592 1,6551 1,6495 1,6460 1,6462 1,6548

1998 1,5273 1,5287 1,5270 1,5257 1,5281 1,5258

1999 1,5097 1,5133 1,5079 1,4796 1,4645 1,4604

2000 1,3767 1,3612 1,3551 1,3457 1,3444 1,3438

2001 1,2693 1,2675 1,2721 1,2703 1,2657 1,2567

2002 1,1415 1,1370 1,1370 1,1326 1,1317 1,1304

2003 1,0198

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

807.543.102,3755 786.159.562,2814 751.299.275,8805 708.438.732,5606 686.405.127,9533 627.771.289,5128

241.963.879,7927 212.809.041,1545 211.897.880,2693 210.257.868,8920 191.753.642,4003 176.390.067,5194

55.826.703,7847 45.808.405,5015 37.591.010,5871 30.536.970,4201 25.553.950,1423 19.395.787,5843

5.041.672,5516 4.063.571,0096 2.973.924,9192 2.161.282,6448 1.561.733,2501 1.144.630,0572

125.922,7629 112.511,4036 92.969,2642 84.295,2799 77.691,5022 70.500,4557

27.546,0840 24.634,3087 21.790,6313 19.348,8113 16.165,7710 12.982,4695

2.541,2140 2.299,9493 1.897,9611 1.664,0024 1.149,4905 1.038,1021

176,4437 142,9736 113,7872 91,3733 60,3602 45,5858

3,7485 2,5072 2,4950 2,5027 2,5158 2,5138

1,8110 1,8074 1,7787 1,7853 1,7909 1,7763

1,6543 1,6534 1,6551 1,6573 1,6596 1,6607

1,6600 1,5573 1,5601 1,5567 1,5301 1,5281

1,5088 1,5094 1,5104 1,5103 1,5088 1,5091

1,4269 1,4244 1,4265 1,4093 1,3923 1,3773

1,2966 1,2959 1,2858 1,2794 1,2787 1,2762

1,2052 1,1936 1,1936 1,1815 1,1686 1,1526

1,1261 1,0720 1,0694 1,0635 1,0414 1,0351
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§ 3º. Para avaliação de construção cujo tipo não se encontre mencionado neste artigo, a Fiscalização
Tributária Municipal apurará o valor mínimo respectivo em publicação técnica especializada.

Art. 2º. Na execução de jazigos, em sepulturas perpétuas, nos cemitérios públicos municipais, ficam
fixados os valores mínimos da tabela abaixo, para fins de composição da base de cálculo para
lançamento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN:
TIPO REVEST.DO JAZIGO EMPREIT.GLOBAL EMPREIT.MÃO OBRA
Mármore/Granito. . ....................... .    R$5.543,90       R$2.892,45
Cerâmica/Esmalte. . .. .........................R$3.133,40       R$2.892,45
Argamassa simples. . . -       R$1.807,78

REFORMA DO JAZIGO
Mármore/granito. . . . 80% do valor mínimo para edificação
Outros revestimentos . 50% do valor mínimo para edificação

§ 1º. Os valores mínimos das empreitadas de mão de obra envolvem o fornecimento, pelo prestador
de serviços, dos materiais básicos para edificação do jazigo e a empreitada global, além destes, inclui,
também, o valor do material para o revestimento do mesmo.
§ 2º. Os valores fixados no caput são para jazigos com dimensões de 2,00m por 2,20m (padrão 6
gavetas), sendo que, para jazigos com dimensões diferentes destas, o valor mínimo será apurado
proporcionalmente à sua área, independentemente do número de gavetas.

Art. 3º. É adotada, para vigorar no mês de fevereiro de 2003, a tabela prática para atualização de
recolhimentos de ISS - Construção Civil anexa a presente ordem de serviço.

Art. 4º. Esta ordem de serviço entra em vigor em 1º de fevereiro de 2003.

SF.2, 27 de janeiro de 2003.
MIGUEL CORDOVANI

Diretor do Departamento da Receita
.........................................................................................................................................................

EDITAL SF-2 009/2003
Av. Kennedy, 1058 - Parque São Diogo - S.B.Campo.

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a comparecerem
dentro de 15 (quinze) dias ao local a seguir especificado, a fim de ultimarem providências necessárias
ao trâmite dos processos. O não comparecimento implicará no arquivamento e demais conseqüências
legais.

ANDAR TÉRREO DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF. 211 (Expediente).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMETOS
JOSÉ ARNALDO DA SILVA SB-23.734/2002
JOSEVALDO TAVARES DA SILVA SB-27.252/2002
VALTER FERNANDES SB-23.706/2002

1º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.212
(Seção de Cadastro Fiscal Imobiliário).

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
ENTUAN MARIO HOBEIKA SB-02.310/2003
MARIA IZABEL DE FRANÇA SB-18.256/2002

ASSUNTO:- PRESTAR / RECEBER ESCLARECIMENTOS
VANDERLEI BRITO SB-18.372/2002

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ADEMIR CARLOS DE MELO SB-07.031/2002
ANTONIO SIMÕES JORDÃO SB-24.028/2002
ARLINDA DE GOUVEIA BARRETO SB-01.795/2003
ARMENIO AUGUSTO SB-00.582/2003
CARLOS ALBERTO DA SILVA SB-01.162/2003
GALATI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA SB-00.460/2003
GEFASA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA SB-01.574/2003
HIROSHI NAKANO SB-28.623/2002
LUIS FERNANDO DE SOUZA PAULO SB-00.299/2003
MILTON BIO SB-01.763/2003
MILTON MOURA SB-00.569/2003
PASQUALE RIZZO SB-28.691/2002
ROBERTO RAIMUNDO DOMINGOS SB-12.875/2002
TEREZA SEVERINO DE SANTANA SB-14.645/2002

ASSUNTO:- REGULARIZAR O CADASTRO FISCAL
FLORESTAL MATARAZZO LTDA SB-10.628/2002

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.221
(1ª Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
ALBERTO FIGUEIREDO DA SILVA SB-09.589/2001
CLOVIS DE FIGUEIREDO SB-28.162/2002

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
JJC ASSES. EMPRES. S/C SB-11.061/2002

ASSUNTO:- RECEBER ESCLARECIMENTOS
VLADEMIR DO ROSÁRIO SB-02.058/2003

ASSUNTO:- PRESTAR E RECEBER ESCLARECIMENTOS
FERNANDA DE LIMA FERREIRA SB-22.555/2002

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.222
(2º Seção de FiscalizaçãoTributária).

ASSUNTO:- PRESTAR ESCLARECIMENTOS
EILINE ADM. E PARTIC. S/C LTDA SB-01.313/2003

ASSUNTO:- APRESENTAR DOCUMENTOS
SOCIEDADE AMIGOS ESTUDANTES DE SÃO PAULO RR-03.679/1991
TOMAS WHITAKER GUIDOTTI SB-01.076/2002

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelo CONSELHO DE TRIBUTOS E MULTAS (C.T.M.)

PROCESSO PARCIALMENTE DEFERIDO PELO C.T.M.

ASSUNTO:- DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
XEROX DO BRASIL LTDA SB-09.279/2001

PROCESSO INDEFERIDO PELO C.T.M.

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL
M. BIGUCCI COM. E EMPREEND. IMOB. LTDA SB-00.397/2001

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de INDEFERIMENTO, poderá ser INTER-
POSTO RECURSO no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital.

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
AMADEU DOS SANTOS SB-02.229/1992
FERNANDO NICOLETTI SB-07.373/1995

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SF.2

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
JOSÉ TADAO MATSUI SB-00.308/2002
PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. DIRETOR DA SEDESC

ASSUNTO:- BENEFÍCIOS FISCAIS
ANTONIA MOIRATO DE OLIVEIRA SB-00.726/2002
CARMELITA GONÇALVES RAMALHO SB-00.895/2001
INEIDE CANDIDO DE LIMA SB-11.535/2002
SALOMÃO FERREIRA DA SILVA SB-00.770/2002

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
BAR E LANCHES JOBETI LTDA ME SB-07.384/2001
CONDIS COMERCIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA SB-06.071/2001
ELIESIO DE ALMEIDA NOGUEIRA SB-07.466/2001
JOÃO CARLOS DANTAS DOS ANJOS SB-06.111/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
CONENG ENGENHARIA LTDA SB-07.474/2000
VIBRASOM TECNOLOGIA ACÚSTICA LTDA SB-00.430/2003

ASSUNTO:- DESMEMBRAMENTO DE IPTU
ATSUSHI NAGANO SB-12.315/2002
WILSON SAID JABUR SB-17.201/2001

ASSUNTO:- DESVINCULAÇÃO DE DÉBITOS
J. L. VÍDEO LOCADORA LTDA. ME SB-02.017/2003

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.212

ASSUNTO:- PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA APRESENTAR DOCUMENTOS
PAULA GENTILE GROGARIA ME SB-23.584/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
BAR E LANCHES JOBETI LTDA ME SB-07.384/2001

PROCESSOS DEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- REVISÃO DE I.S.S.Q.N.
MARCIO AUGUSTO COPPINI SB-21.587/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
GELO EXPRESS LTDA ME SB-04.395/2001
LUCIA GOMES DE OLVEIRA SB-01.702/2000
MANOEL RODRIGUES MORAIS SB-07.154/2001
MÓVEIS E DECORAÇÕES ART BELLA LTDA SB-01.719/2000

ASSUNTO:- ENCERRAMENTO COM DATA RETROATIVA
RAIMUNDO P. CAMPOS SB-05.166/2001

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE PELO SR. CHEFE DA SF.221

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE DÉBITOS
BERNO CITY SHOW LTDA ME SB-05.660/2001
CONDIS COMERCIAL E REPRESENTAÇÕES LTDA SB-06.071/2001

PROCESSOS DESCONHECIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.221
ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS BRAS. S/A SB-24.017/2001

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE I.S.S.Q.N.
PAULO ROGÉRIO BORGES SB-01.128/2003

PROCESSO DEFERIDO PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU – COMPLEMENTO/2001 E 2002
JOSÉ DOS SANTOS GUERREIRO SB-17.324/2000

PROCESSOS INDEFERIDOS PELO SR. CHEFE DA SF.222

ASSUNTO:- REVISÃO DE VALOR VENAL
AMARILLOS PARTICIPAÇÕES S/A SB-02.231/2001
AMARILLOS PARTICIPAÇÕES S/A SB-02.233/2001
EDNILSON PINHEIRO FÉLIX RR-01.521/1994

ASSUNTO:- REVISÃO DE IPTU
AGUINALDO PEREIRA LACERDA SB-00.354/2002
AGUINALDO PEREIRA LACERDA SB-00.360/2002
AVELINO BRIQUES SB-07.546/1995
EUCLIDES VIEIRA SB-00.616/2002
MIGUEL ATUSI UEMATSU SB-00.760/2002

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE PREÇO PÚBLICO
JUREMA APARECIDA LEMOS SB-14.906/1987

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SU.2

ASSUNTO:- REVISÃO DE PREÇO PÚBLICO
IZILDA DE LOURDES MONDIN SB-03.965/20002

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SU.3

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE TAXA DE LICENÇA DE AMBULANTE
INEIDE CANDIDO DE LIMA SB-00.387/1990

PROCESSO INDEFERIDO PELO SR. DIRETOR DA SS.3

ASSUNTO:- CANCELAMENTO DE MULTA
MYRTHES FOGLIANO SB-18.105/1999

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-212-2
AV. KENNEDY, 1.058 - 1º ANDAR

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ENCERRADAS DE OFÍCIO, com
base na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ADALGIZA CARVALHO DE OLVEIRA 046.043-5
ALEXANDRE GUERESCHI DE ANDRADE 106.928-4
AMCEA CONSULTORIA E INFORMÁTICA S/C LTDA ME 056.091-0
ANGELA ALVES GUERRA ARANTES 069.264-6
ANTONIO CARLOS CERVERA 083.969-8
ANTONIO DONIZETE SANTANA-ME 051.906-5
ASSERT SBC ASSESSORIA E REPRESENTAÇÕES LTDA 102.387-0
AUTO ESTUFA COSTA E VEÍCULOS LTDA 011.829-0
AUTO ESTUFA COSTA E VEÍCULOS LTDA 011.829-0
AUTO MECÂNICA FRANKO LTDA – ME 098.740-9

BALLAN-COM. PREST. SERV. EQUIP. ELETRO-ELETRON. 082.518-2
BLUE ANTURIUS PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 116.404-0
CARBOTEC COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 043.451-5
CARLOS CAMARGO CAVALCANTE 082.098-9
CASA DO NORTE VALMAR LTDA ME 131.315-0
CELIA BIANCA DESTRO – ME 118.561-6
CELSO DE SOUZA PEREIRA 088.378-6
CLEOFANO SANCHO DA SILVA 033.052-3
CONSTRUTORA A PRESTATIVA LTDA 110.467-5
CONSTRUTORA SERRA NORTE LTDA 076.509-0
DAC MONTAGENS ELÉTRICAS LTDA 033.907-5
DALVA APARECIDA FERREIRA TAVEIRA 073.249-4
DEBORA BERANGER 063.576-6
DIAS & PASQUALINI ROTISSERIE LATIC LTDA ME 034.826-0
DIVANIR BATISTIOLI JUNIOR 055.704-8
EDUARDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 087.114-1
EMBRAPAO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 131.246-4
EVANGELISTA FERREIRA DE OLIVEIRA 079.285-3
GEOVANESE LUIZA DE FRANCA 050.314-2
GERSON PRODUÇÃO DE SHOW E EVENTOS LTDA 133.407-7
HUMBERTO JORGE DE LIMA 091.025-2
IMPERIA PIRES 067.473-7
ISENÇÃO CONFECÇÕES LTDA ME 075.425-0
IVAN AUGUSTO MARTINS 102.054-4
JAKSON JANJACOMO PIOVEZAN 108.907-2
JOCASTA MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA 047.923-3
JOSÉ KERTES 080.695-1
JOVELINA APARECIDA DE SOUZA SILVA 079.353-1
JUCILAINE FABIANE COSTA 114.875-3
JUNIOR & VENTURA BAZAR E PAPELARIA ME 096.443-3
L A COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO LTDA 062.012-2
LUIZ CARLOS SAMPAIO LEMOS 089.638-1
LUIZ NOVAES LIMA 074.868-4
MARCIA RODRIGUES VIEIRA 114.682-3
MARCIAL CANTERAS NETO 037.351-6
MARIA DO CARMO 058.838-5
MARIA MARTINS DOS SANTOS 040.959-6
MOACYR CORTEZ PEREZ 092.394-0
MV CALVOSO ROTISSERIE ME 113.145-1
NAVES ARAÚJO PROJETOS E INSTAL. ELÉTRICAS LTDA 084.452-7
NAYALAB PRODUÇÕES LTDA 103.343-3
ORACIO SILVA HIDRÁULICA S/C LTDA 120.645-1
PAHR ASSES. E SERV. PARA LAVANDERIAS LTDA 083.699-0
PAHR ASSES. E SERV. PARA LAVANDERIAS LTDA 098.141-9
PAROMASI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 044.929-6
PAULO AFONSO PAES E DOCES LTDA 036.324-3
PEDRO VITORINO GOMES 070.241-2
PERAGUA DISTRIBUIDORA DE AGUA LTDA 016.239-6
R. MIDAS TRANSPORTES LTDA-EPP 117.747-8
RAVELLI COM. DE COSM. E BIJOUTERIAS LTDA 051.101-3
RD7 REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS S/C LTDA 072.669-9
RITA DE CASSIA SILVA 071.853-0
ROGERIO BITENCOURT GAVIOLI 079.940-8
SIDNEI GARCIA NICOLAU 050.744-0
SIDNEI GARCIA NICOLAU 061.615-0
THIAGO SALLES CASASOLA 109.646-0
THUNDER INFORMÁTICA LTDA – ME 040.880-8
VANDECI DA SILVA 120.508-0
VERA LUCIA OLIVEIRA VASALLO 066.845-1
WAGNER MARDEGAM 059.242-0
YARA MARIA RIOTO LINARDI 056.883-0

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, EFETUADAS DE OFÍCIO, com base
na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ROBERTO MARTINS BRASOLIN 138.878-9
ROSEMEIRE VELASCO 138.928-9

Relacionamos abaixo as Inscrições do Cadastro Fiscal Mobiliário, ALTERADAS DE OFÍCIO, com base
na Lei Municipal 1.802/69 e suas alterações.

CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA
ANDREA RODER PINTO 138.804-5
DAVIMED DROGARIA LTDA 080.770-2
TJ – REFORMAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS S/C LTDA 137.323-4

PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA:- SF.221
AV. KENNEDY, 1058 - 2º ANDAR

Ficam os contribuintes a seguir relacionados NOTIFICADOS que, nos termos do que dispõe o artigo
136, da Lei Municipal 1802/69, o(s) lançamento(s) especificado(s), foi(ram) vinculado(s) na inscrição
do imóvel de sua propriedade, em razão do não pagamento do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE
QUALQUER NATUREZA – ISSQN pelo prestador de serviços contratado por V.Sa., para execução
de obra de construção civil.

PRESTADOR DOS SERVIÇOS:- FURACON – SISTEMA DE CORTES E PERF. EM CONCRETO LTDA
CONTRIBUINTE:- WAGNER MEDEIROS DA SILVA
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 001.101.010.000
Nº GUIA                    VENCIMENTO
908/03-2502249 15/04/2000
908/03-2502250 15/06/2000

PRESTADOR DOS SERVIÇOS:- ENGESTRAUSS ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA
CONTRIBUINTE:- WAGNER MEDEIROS DA SILVA
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 001.101.010.000
Nº GUIA                    VENCIMENTO
908/03-2502251 15/04/1999
908/03-2502256 15/05/1999
908/03-2502258 15/06/1999

PRESTADOR DOS SERVIÇOS:- POLIMIX CONCRETO LTDA
CONTRIBUINTE:- WAGNER MEDEIROS DA SILVA
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 001.101.010.000
Nº GUIA                    VENCIMENTO
908/03-2502848 15/08/1999
908/03-2502851 15/09/1999
908/03-2502853 15/10/1999
908/03-2502854 15/11/1999
908/03-2502855 15/07/1999
908/03-2502858 15/10/2000

PRESTADOR DOS SERVIÇOS:- EDUARDO ARTUR DE OLIVEIRA
CONTRIBUINTE:- WAGNER MEDEIROS DA SILVA
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:- 001.101.010.000
Nº GUIA                        VENCIMENTO
908/03-2504637 15/06/1999

SEGUNDA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA :- SF.222
AV.KENNEDY, 1.058 - 2º ANDAR

Fica o contribuinte José Menezes dos Santos Filho NOTIFICADO a comparecer no endereço acima
mencionado para declarar a diferença do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos recolhida a menor
através da guia nº 51.298/2003-40 para o imóvel de inscrição nº 009.064.058.020.

SF.2, 28 de Janeiro de 2003.
MIGUEL CORDOVANI – DIRETOR DO DEPTº DA RECEITA
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NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SF.2, 27 DE JANEIRO DE 2003
MIGUEL CORDOVANI - DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
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De: gabfinancassbc@oli.com.br

Para: gabfinancas@saobernardo.sp.gov.br

De: l icitacaosbc@oli.com.br

Para: l ic i tacao@saobernardo.sp.gov.br

De: sfreceitasbc@oli.com.br

Para: sfreceita@saobernardo.sp.gov.br

De: sftesourosbc@oli.com.br

Para: sftesouro@saobernardo.sp.gov.br

De: sfcontabsbc@oli.com.br

Para: sfcontab@saobernardo.sp.gov.br

E-mai l  novo do Dr.  Eur ico Souza Lei te Fi lho :

eurico.leite@saobernardo.sp.gov.br
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EDITAL SF.301.3 Nº 002/2.003, DE 23 DE JANEIRO DE 2.003
Em cumprimento ao Decreto Municipal nº 10.353, de 08 de junho de 1990, artigo 1º, § 1º, ficam os
adquirentes dos imóveis abaixo relacionados “cientificados” da existência dos débitos/lançamentos
para os imóveis em questão, bem como da sub-rogação prevista no artigo 130 da lei Federal nº
5.172, de 25 de outubro de 1966.
Processo – SB – 2.779/2.001
Inscrição: 532.501.064.000.
Adquirentes: Dirceu Sangalli

Luiz Prestes da Silva
Leonir José Sangalli

Local: estrada Samuel Aizemberg –Sítio Mato Dentro - São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB – 9.049/1.997
Inscrição: 031.037.018.000.
Adquirentes: Dirceu de La Casa
Local: rua Leonardo Martins Neto, 25 – Bairro dos Casas-São Bernardo do Campo – SP

Processo – SB – 18.988/2.002
Inscrição: 001.021.040.000.
Adquirentes: Hélio Pereira Filho
Local: av. Francisco Prestes Maia, 740 e 780– São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB – 19.949/2.002
Inscrição: 521.050.004.000 e 521.050.005.000.
Adquirentes: Edson Maldonado da Silva

David Hilario da Silva
Rogério Ninin Ansalone
Hilza Uehoka Entz

Local: rua Júlio Barazal Salgado –Terranova - São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB – 21.135/2.002
Inscrição: 029.048.012.000.
Adquirentes: Expedito Marreiros Solano

Edmilson Kenji Matsuda
Daniela Midori Lucas Gomes
Carlos Gomes Serafim
José Wellington Pereira de Melo

Local: rua Inácio Pedo, 355–Jardim Colonial - São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB – 22.708/2.002
Inscrição: 002.025.041.000.
Adquirentes: Fábio Alessandro de Freitas
Local: rua Leila Gonçalves, 30–Vila Gonçalves Jr.- São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB – 26.596/2.002
Inscrição: 002.025.075.000.
Adquirentes: Marco Aurélio Sapaterro
Local: rua Bragança, 61–Vila Luzitania - São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB – 26.846/2.002
Inscrição: 512.031.001.000.
Adquirentes: Fátima Rodrigues da Silva

Emílio Carlos Lopes Fernandes
Vitor Mauro Osaki
Marilene Martins Davanço
Jose Ivanildo dos Santos

Local: rua Primo Bechelli – Parque Res.Selecta II - São Bernardo do Campo - SP

Processo – SB – 27.479/2.002
Inscrição: 016.041.001.000.
Adquirentes: Maria de Lourdes Teixeira
Local: rua Santiago – Jardim Via Anchieta - São Bernardo do Campo - SP

ROSANA DINIZ CORRÊA BERTÃO – SF.301.3 - Encarregada
ROBERTO GONÇALVES - Seção de Cobrança - Chefe

PEDRO A. A. PINHEIRO - Departamento do Tesouro - Diretor

15% 10%
Ensino Infantil

77.441.298,22 11.616.194,73 7.744.129,82
22.707.655,61 3.406.148,34 2.270.765,56
12.373.303,12 1.855.995,47 1.237.330,31

556.965,92 83.544,89 55.696,59
68.965.603,54 10.344.840,53 6.896.560,35

ISS Execuçãode Estradas Pontes Túneis e Rodovias 1.739.311,93 260.896,79 173.931,19
0,00 0,00 0,00

16.154.234,29 2.423.134,11 1.615.424,46
152.183,32 22.827,50 15.218,33

31.314.706,62 4.697.205,99 3.131.470,66
1.270.841,97 190.626,30 127.084,20

98.642,69 14.796,40 9.864,27
33.506,43 5.025,96 3.350,64

3.170.755,39 475.613,22 317.075,64
0,00 0,00 0,00

10.432.193,52 1.564.828,92 1.043.219,46
313.356.999,88 47.003.549,73 31.335.700,24

45.373.643,37 6.806.046,51 4.537.364,34
13.968.986,26 2.095.347,94 1.396.898,63

47.230,26 7.084,54 4.723,03
198.268,87 29.740,33 19.826,89

1.161.228,83 174.184,32 116.122,88
SUBTOTAL 620.517.560,04 93.077.632,52 62.051.757,49

(-) Valor retido do FUNDEF- 15% s/receitas (FPM,ICMS,IPI) 51.467.125,98

3.559.208,07 1.237.829,57
262.639,54

SUBTOTAL 45.432.354,15 63.289.587,06
36.952.073,69

233.990,51
8.172.335,67

107.291,94

TOTAL 620.517.560,04 90.898.045,96 63.289.587,06

155.129.390,01 + 50.525.368,99 = 205.654.759,00

(-) Valor retido do FUNDEF- 15% s/receitas (FPM,ICMS,IPI) 205.654.759,00 - 51.467.125,98 = 154.187.633,02

45.432.354,15 + 45.465.691,81 = 90.898.045,96

62.051.757,49 + 1.237.829,57 = 63.289.587,06

TOTAL
 ENSINO 

INFANTIL 
63.463.769,27 63.463.769,27
83.256.248,57 83.256.248,57

278.555,28 278.555,28
7.478.187,07 7.478.187,07

154.476.760,19 91.012.990,92 63.463.769,27

154.187.633,02 90.898.045,96 63.289.587,06

289.127,17 114.944,96 174.182,21

a.a. MAURÍCIO SOARES a.a. EURICO SOUZA LEITE FILHO
Prefeito Secretário de Finanças

a.a. VALDECIR DA ROCHA a.a. MARIA TERESA MARINO
Respondendo pelo Expediente do Chefe da Seção de Contabilidade
Depto. Orç. e Contabilidade CRC 1SP164264/O-5

DESPESA EMPENHADA

Rendimento Aplicação Financeira - FUNDEF

Aplicação Obrigatória 25%

Ensino Fundamental 15%

Ensino Infantil 10%

Rendimento Aplicação Financeira - Parceria Educacional
Parceria Educacional Estado-Município

APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA ATÉ 31/12/2002

DIFERENÇA

DESPESA POR SUB-FUNÇÃO

367 - educação especial

365 - educação infantil
361 - educação fundamental
366 - educação de jovens e adultos

Multas s/impostos mobiliários
Multas e juros de mora dos impostos

Retorno do FUNDEF

Rendimento Aplicação Financeira
Restituição de Valores Vinculados a EC 14

Participação no ICMS
Cota-parte do imposto s/propriedade de veículos automotores
Receita da dívida ativa dos impostos
Multas s/impostos imobiliários

Transferências do imposto s/a propriedade territorial rural
Cota-parte do fundo IPI - Exportação
Cota-parte do IOF s/a comercialização do ouro
Transferência financeira aos Municípios-Lei Compl.87/96

                     DEMONSTRATIVO TRIMESTRAL DOS RECURSOS APLICADOS NA EDUCAÇÃO
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ART.212 - EMENDA 14   -   CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DE SÃO PAULO ART.256

 ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Imposto s/propriedade territorial urbana
Imposto s/transmissão de bens imóveis
Imposto s/serviços de qualquer natureza - lançado

Imposto s/propriedade predial urbana

Imposto s/serviços de qualquer natureza - não lançado

Imposto s/vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos

 PERIODO - 4º TRIMESTRE/2002 - ( OUTUBRO/NOVEMBRO/DEZEMBRO/2002 ) 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS TOTAL
Ensino Fundamental

Transferências do imposto s/a renda trabalho assalariado

Transferências do imposto s/a renda outros rendimentos
Transferências do imposto s/a renda trabalho s/vínculo

Cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios
Transferências do imposto s/a renda retido na fonte
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DEMONST R AT IVO DA APLICAÇÃO NO ENS INO

CONS T IT U IÇÃO F E DE R AL - E ME NDA14 - Art.212  -  CONS T IT U IÇÃO DO E S T ADO DE  S ÃO PAU LO - AR T .256 

DAT A BASE : 31/12/02

RECEITA
Receita Orçamentária

Receitas Correntes
Receita Tributária 54.117.082,39
Receita Patrimonial 5.138.320,09
Transferências Correntes 142.292.788,42
Outras Receitas Correntes 4.106.568,10 205.654.759,00

TOTAL DA RECEITA 205.654.759,00

DESPESA
Despesa Orçamentária

Despesas Correntes
Pessoal 74.953.794,97
Juros e Encargos 0,00
Transferências Correntes 51.765.694,14 126.719.489,11

Despesas de Capital
Investimentos 27.757.271,08
Inversões Financeiras 0,00
Amortização da Dívida 0,00 27.757.271,08

TOTAL DA DESPESA 154.476.760,19

a.a. Maurício Soares a.a. Eurico Souza Leite Filho

       Prefeito Secretário de Finanças

a.a. Valdecir da Rocha a.a. Maria Teresa Marino

       Respondendo pelo Expediente do Chefe Seção de Contabilidade

       Depto. Orç. e Contabilidade CRC 1SP164264/O-5
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RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado a realizar

Receitas Correntes (A) 59.431.000,00 59.431.000,00 9.527.666,65 10.838.583,92 59.431.000,00 61.198.263,59 -1.767.263,59

Tributárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISSQN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 51.106.000,00 51.106.000,00 8.232.000,00 6.890.393,38 51.106.000,00 42.458.422,65 8.647.577,35

Patrimoniais 1.000.000,00 1.000.000,00 166.666,65 443.004,89 1.000.000,00 1.988.598,82 -988.598,82

Industriais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 120.000,00 120.000,00 20.000,00 57.803,16 120.000,00 875.093,08 -755.093,08

(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) (0,00) 0,00

Outras Receitas Correntes 7.205.000,00 7.205.000,00 1.109.000,00 3.447.382,49 7.205.000,00 15.876.149,04 -8.671.149,04

Receitas de Capital (B) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA TOTAL  (A+B) 59.431.000,00 59.431.000,00 9.527.666,65 10.838.583,92 59.431.000,00 61.198.263,59 -1.767.263,59

DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar

Despesas Correntes (C) 59.401.000,00 59.401.000,00 -1.388.520,76 11.703.739,71 57.084.640,54 57.084.429,59 2.316.359,46

Pessoal/Encargos Sociais 59.281.000,00 59.281.000,00 -1.389.353,02 11.702.907,45 57.056.545,85 57.056.545,85 2.224.454,15

Juros/Encargos da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Juros/Encargos Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 120.000,00 120.000,00 832,26 832,26 28.094,69 27.883,74 91.905,31

Despesas de Capital (D) 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 8.245,00 8.245,00 21.755,00

Investimentos 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 8.245,00 8.245,00 21.755,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Amortização do Refin. Dív. Mobil. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Amortizações 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva de Contingência (E) 0,00 0,00

DESPESA TOTAL (C+D) 59.431.000,00 59.431.000,00 -1.388.520,76 11.703.739,71 57.092.885,54 57.092.674,59 2.338.114,46

SUPERÁVIT/DÉFICIT (A+B–C-D) 0,00 0,00 12.227.104,68 -865.155,79 4.105.378,05 4.105.589,00

AcumuladoPrevisão anual 6º BIMESTRE

AcumuladoDotação Anual 6º BIMESTRE

          aa. Eurico Souza Leite Filho       aa. Valdecir da Rocha                    aa. Maria Teresa Marino
Secretário de Finanças                  Respondendo pelo Expediente do

                    Departamento de Orçamento e Contabilidade

              aa.  Maurício Soares
                                    Prefeito

Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - ORÇAMENTO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
6º BIMESTRE DE 2002

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$
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Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre

Contribuições Patronais 30.353.000,00 30.353.000,00 2.507.740,60 19.127.284,12

Contribuições dos Servidores Ativos 15.720.000,00 15.720.000,00 2.980.722,98 17.517.201,87

Contribuições dos Servidores Inativos 4.657.000,00 4.657.000,00 1.275.416,34 5.283.863,72

Contribuições dos Pensionistas 376.000,00 376.000,00 126.513,46 530.072,94

Receitas Patrimoniais 1.000.000,00 1.000.000,00 443.004,89 1.988.598,82

Compensações Previdenciárias 120.000,00 120.000,00 57.803,16 875.093,08

Alienações de Bens
Outras 7.205.000,00 7.205.000,00 3.447.382,49 15.876.149,04

Total 59.431.000,00 59.431.000,00 10.838.583,92 61.198.263,59

Inicial Atualizada No  Bimestre Até o Bimestre No  Bimestre Até o Bimestre

Inativos 54.551.000,00 54.551.000,00 -2.131.060,14 51.873.099,48 10.612.067,37 51.873.099,48 2.677.900,52

Pensionistas 4.700.000,00 4.700.000,00 741.707,12 5.183.446,37 1.090.840,08 5.183.446,37 -483.446,37

Outros Benefícios 0,00

Outras Despesas 180.000,00 180.000,00 832,26 36.339,69 832,26 36.128,74 143.660,31

Total 59.431.000,00 59.431.000,00 -1.388.520,76 57.092.885,54 11.703.739,71 57.092.674,59 2.338.114,46

III - RESULTADO 0,00 0,00 12.227.104,68 4.105.378,05 -865.155,79 4.105.589,00

IV –DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS

I –RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS Saldo a Realizar

II –DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

Saldo a 
Empenhar

11.225.715,88

-1.797.201,87

-626.863,72

-154.072,94

0,00

-8.671.149,04

-755.093,08

-1.767.263,59

Previsão Anual Receitas Realizadas

-988.598,82

  Caixa

113.676.257,34 113.676.257,34

R$

103.670.259,53

Total Geral

  Caixa
  Bancos Conta Movimento
  Aplicações Financeiras

Receitas
  Orçamentárias
  Extra-orçamentárias

Saldo do exercício anterior

  Inscrição Restos a pagar*

Saldo Atual945.911,21

57.092.674,59

112.730.346,13

61.198.263,59

Despesas  
  Orçamentárias pagas 

9.812.517,23

163.011,03

782.900,18   Bancos Conta Movimento
  Aplicações Financeiras

210,95

110.692,60

82.787,98

10.005.997,81

51.532.082,54 46.577.373,99  Extra-orçamentárias

Dotação Anual Empenhadas Liquidadas

R$

 * Relativo ao último bimestre

72141,78

 aa.   Eurico Souza Leite Filho       aa. Valdecir da Rocha aa. Maria Teresa Marino

Secretário de Finanças                  Respondendo pelo Expediente do
                    Departamento de Orçamento e Contabilidade

                    aa.  Maurício Soares

                               Prefeito

Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - ORÇAMENTO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

6º BIMESTRE DE 2002

Valores expressos em R$

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
(Artigos 53, Inciso II e 50, Inciso IV da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 
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DESPESAS

Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a empenhar

9 0 PREVIDÊNCIA SOCIAL 59.411.000,00 59.411.000,00 -1.388.520,76 11.703.739,71 57.092.885,54 57.092.674,59 2.318.114,46

9 272 Previdência do Regime Estatutário 59.411.000,00 59.411.000,00 -1.388.520,76 11.703.739,71 57.092.885,54 57.092.674,59 2.318.114,46

11 0 TRABALHO 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

11 332 Relações de Trabalho 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

TOTAL 59.431.000,00 59.431.000,00 -1.388.520,76 11.703.739,71 57.092.885,54 57.092.674,59 2.338.114,46

AcumuladoCód. 
Função

Cód. 
Subf.

Dotação Anual 6º BIMESTRE

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - ORÇAMENTO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
6º BIMESTRE DE 2002

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$

 aa.   Eurico Souza Leite Filho       aa. Valdecir da Rocha aa. Maria Teresa Marino
Secretário de Finanças                  Respondendo pelo Expediente do

                    Departamento de Orçamento e Contabilidade

              aa.  Maurício Soares
                                    Prefeito

Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

PODER LEGISLATIVO
   Câmara Municipal
PODER EXECUTIVO 0,00 210,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,95

   Prefeitura Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Órgãos/Entidades 0,00 210,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,95

Fundo de Previdência Municipal 0,00 210,95 0,00 0,00 0,00 0,00 210,95

PODER / ÓRGÃO / 
ENTIDADES

Inscrições Baixas
Cancelamentos Pagamentos

Montante a 
Pagar

Saldo de Exercícios 
Anteriores Processados Não Processados

                     aa.   Eurico Souza Leite Filho                            aa.  Valdecir da Rocha

          Departamento de Orçamento e Contabilidade

              aa.  Maurício Soares
                                    Prefeito

Respondendo pelo Expediente doSecretário de Finanças
aa. Maria Teresa Marino

Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - ORÇAMENTO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

6º BIMESTRE DE 2002

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

           
TOTAL: 0,00 210,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 210,95

10.005.997,81

10.005.997,81

10.005.997,81

Disponibilidade 
Financeira

10.005.997,81
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ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - ORÇAMENTO DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

FUNDO/ENTIDADE: ANO DE 2002

ANO RECEITAS DESPESAS RESULTADO
2003 100.599.836,66 59.145.442,15 41.454.394,51
2004 100.634.816,15 59.145.442,15 41.489.374,00
2005 100.692.183,17 60.338.761,50 40.353.421,67
2006 100.769.114,68 61.736.172,01 39.032.942,67
2007 100.908.788,68 63.879.930,12 37.028.858,56
2008 101.112.644,96 66.787.144,34 34.325.500,62
2009 101.254.688,95 68.888.060,49 32.366.628,46
2010 101.437.332,76 71.500.090,30 29.937.242,46
2011 101.649.470,97 74.484.418,16 27.165.052,81
2012 102.057.293,56 79.917.319,60 22.139.973,96
2013 102.604.061,36 87.091.152,45 15.512.908,91
2014 103.025.952,72 92.708.148,59 10.317.804,13
2015 103.395.393,67 97.672.736,50 5.722.657,17
2016 103.729.707,87 102.203.059,74 1.526.648,13
2017 104.231.638,53 108.831.409,91 -4.599.771,38
2018 104.600.555,91 113.802.614,55 -9.202.058,64
2019 104.916.857,54 118.119.847,17 -13.202.989,63
2020 105.189.595,58 121.896.958,33 -16.707.362,75
2021 105.576.932,92 127.111.682,69 -21.534.749,77
2022 98.069.965,81 133.461.455,83 -35.391.490,02
2023 98.531.996,90 139.619.697,57 -41.087.700,67
2024 98.855.867,07 144.055.651,33 -45.199.784,26
2025 99.014.286,28 146.428.687,62 -47.414.401,34
2026 99.438.137,59 152.124.644,12 -52.686.506,53
2027 99.695.362,68 155.742.794,33 -56.047.431,65
2028 99.863.877,18 158.256.680,33 -58.392.803,15
2029 100.025.508,57 160.690.540,73 -60.665.032,16
2030 100.569.386,97 167.906.706,38 -67.337.319,41
2031 100.779.493,36 170.956.334,22 -70.176.840,86
2032 100.715.497,43 170.584.196,16 -69.868.698,73
2033 100.588.087,78 169.423.901,73 -68.835.813,95
2034 100.495.618,55 168.705.386,28 -68.209.767,73
2035 100.481.247,28 168.968.083,85 -68.486.836,57
2036 100.430.178,13 168.776.883,22 -68.346.705,09
2037 0,00

Nome do Atuário Responsável / Registro nº:

aa. Eurico Souza Leite aa. Maria Teresa Marino
Secretário de Finanças Chefe Seção de Contabilidade
                                                   Departamento de Orçamento e Contabilidade CRC nº 1SP164264/O-5

                                          aa. Mauricio Soares
                                           Prefeito

Respondendo pelo Expediente do
aa. Valdecir da Rocha

C
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RECEITAS 
Categoria Econômica/Fontes Inicial Atualizada Previsto Realizado Previsto Realizado a realizar

Receitas Correntes (A) 855.216.500,00 857.587.200,00 131.953.716,67 164.559.540,13 804.292.480,00 888.059.147,77 -30.471.947,77

Tributárias 230.489.000,00 230.489.000,00 37.067.000,00 40.583.254,55 216.715.000,00 235.718.919,03 -5.229.919,03

  Impostos 212.247.000,00 212.247.000,00 35.525.000,00 38.771.593,89 197.949.000,00 216.620.895,12 -4.373.895,12

      IPTU 99.050.000,00 99.050.000,00 13.282.000,00 13.232.755,20 99.050.000,00 100.148.953,83 -1.098.953,83

      ISSQN 72.447.000,00 72.447.000,00 11.711.000,00 12.804.125,28 72.447.000,00 71.261.881,39 1.185.118,61

      ITBI  31.782.000,00 31.782.000,00 9.300.000,00 1.852.733,08 22.411.000,00 12.373.303,12 19.408.696,88

      IRRF 8.968.000,00 8.968.000,00 1.232.000,00 10.881.980,33 4.041.000,00 32.836.756,78 -23.868.756,78

  Taxas 18.242.000,00 18.242.000,00 1.542.000,00 1.811.660,66 18.766.000,00 19.098.023,91 -856.023,91

  Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contribuições 63.000,00 63.000,00 14.000,00 44.554,50 63.000,00 272.587,59 -209.587,59

Patrimoniais 19.085.800,00 20.157.300,00 2.868.133,33 4.418.271,26 17.090.800,00 25.211.404,43 -5.054.104,43

Industriais 81.636.700,00 81.636.700,00 10.000.000,00 7.946.342,76 71.107.350,00 58.411.110,61 23.225.589,39

Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Serviços 36.029.100,00 36.314.000,00 6.304.500,00 2.838.235,88 36.626.700,00 26.664.164,66 9.649.835,34

Transferências Correntes 476.838.600,00 477.852.900,00 72.228.900,00 85.798.240,42 435.084.300,00 485.674.752,79 -7.821.852,79

(-) Contas Redutoras (ICMS,FPM,IPI Exp) (51.941.700,00) (51.941.700,00) (8.087.550,00) (9.373.026,83) (49.226.650,00) (51.467.125,98) 474.574,02

Outras Receitas Correntes 63.016.000,00 63.016.000,00 11.558.733,33 32.303.667,59 76.831.980,00 107.573.334,64 -44.557.334,64

Receitas de Capital (B) 61.822.500,00 62.347.255,50 9.951.800,00 3.771.436,91 53.542.620,86 10.605.808,44 51.741.447,06

Operações de Crédito 23.130.000,00 23.130.000,00 5.285.000,00 3.409.000,00 28.890.000,00 5.642.213,32 17.487.786,68

    Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Operações de Crédito 23.130.000,00 23.130.000,00 5.285.000,00 3.409.000,00 28.890.000,00 5.642.213,32 17.487.786,68

Alienação de Bens 669.000,00 669.000,00 445.000,00 22.453,47 669.550,00 100.010,70 568.989,30

Amortização de Empréstimos 700,00 700,00 0,00 54,86 270,86 329,16 370,84

Transferências de Capital 38.022.800,00 38.547.555,50 4.221.800,00 339.928,58 23.982.800,00 4.863.255,26 33.684.300,24

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA TOTAL  (A+B) 917.039.000,00 919.934.455,50 141.905.516,67 168.330.977,04 857.835.100,86 898.664.956,21 21.269.499,29

DESPESAS
Categoria Econômica/Natureza Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado A empenhar

Despesas Correntes (C) 739.687.360,00 774.309.556,21 57.025.775,72 144.123.851,77 746.298.158,02 730.062.859,06 28.011.398,19

Pessoal/Encargos Sociais 366.710.200,00 384.766.366,96 44.392.283,88 83.367.211,40 375.328.210,26 374.751.790,27 9.438.156,70

Juros/Encargos da Dívida Interna 17.381.000,00 6.222.491,80 -43.607,22 1.085.402,94 6.164.748,95 6.164.748,95 57.742,85

Juros/Encargos Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Correntes 355.596.160,00 383.320.697,45 12.677.099,06 59.671.237,43 364.805.198,81 349.146.319,84 18.515.498,64

Despesas de Capital (D) 169.131.640,00 154.440.704,10 21.365.403,67 33.874.678,95 135.239.392,75 118.588.590,86 19.201.311,35

Investimentos 154.141.640,00 138.450.618,68 21.122.993,09 32.019.030,90 120.762.136,49 105.142.315,94 17.688.482,19

Inversões Financeiras 4.748.000,00 5.598.000,00 577.370,39 887.571,18 4.811.623,89 4.690.273,55 786.376,11

Amortização da Dívida 7.501.000,00 3.041.417,42 -546.358,07 408.411,61 2.542.641,93 2.542.641,93 498.775,49

  Amortização do Refin. Dív. Mobil.  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Amortizações 7.501.000,00 3.041.417,42 -546.358,07 408.411,61 2.542.641,93 2.542.641,93 498.775,49

Outras Despesas de Capital 2.741.000,00 7.350.668,00 211.398,26 559.665,26 7.122.990,44 6.213.359,44 227.677,56

Reserva de Contingência (E) 8.220.000,00 5.718.540,00

DESPESA TOTAL (C+D) 908.819.000,00 928.750.260,31 78.391.179,39 177.998.530,72 881.537.550,77 848.651.449,92 47.212.709,54

SUPERÁVIT/DÉFICIT (A+B–C-D) 8.220.000,00 -8.815.804,81 89.939.797,65 -9.667.553,68 17.127.405,44 50.013.506,29

AcumuladoPrevisão anual 6º BIMESTRE

AcumuladoDotação Anual 6º BIMESTRE

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6º BIMESTRE DE 2002

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Incisos I e II, alíneas “a” e “b”, da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$

         aa. Eurico Souza Leite Filho       aa. Valdecir da Rocha                          aa. Maria Teresa Marino
Secretário de Finanças                  Respondendo pelo Expediente do

                    Departamento de Orçamento e Contabilidade

aa. Maurício Soares
Prefeito

Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5
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DESPESAS

Funções/Subfunções Inicial Atualizada Empenhado Liquidado Empenhado Liquidado a empenhar

11 12

1 0 LEGISLATIVO 19.718.000,00 18.810.739,00 2.771.500,00 5.361.249,56 18.310.000,00 18.309.999,30 500.739,00

1 31 Ação Legislativa 19.718.000,00 18.810.739,00 2.771.500,00 5.361.249,56 18.310.000,00 18.309.999,30 500.739,00

1 32 Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 121 Planejamento e Orçamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1 122 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 0 ESSENCIAL À JUSTIÇA 6.003.000,00 6.223.929,32 646.128,88 1.174.438,96 6.019.123,60 5.960.495,56 204.805,72

3 91 Defesa da Ordem Judiciária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 92 Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 122 Administração Geral 6.003.000,00 6.223.929,32 646.128,88 1.174.438,96 6.019.123,60 5.960.495,56 204.805,72

4 0 ADMINISTRAÇÃO 77.756.790,00 72.419.703,22 3.329.611,90 11.297.192,00 68.796.793,47 65.756.141,61 3.622.909,75

4 121 Planejamento e Orçamento 5.043.000,00 4.871.933,53 275.824,75 1.358.895,63 4.749.930,63 4.736.154,46 122.002,90

4 122 Administração Geral 52.517.790,00 57.514.727,94 3.086.905,17 8.405.194,97 54.509.792,81 51.660.920,09 3.004.935,13

4 123 Administração Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 124 Controle Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 125 Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 126 Tecnologia da Informação 15.714.000,00 4.976.663,30 104.843,47 672.778,66 4.674.054,71 4.601.977,59 302.608,59

4 127 Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 128 Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 129 Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 130 Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 131 Comunicação Social 4.249.000,00 4.958.956,15 4.267,67 796.978,02 4.771.763,80 4.688.920,53 187.192,35

4 181 Policiameto 150.000,00 35.557,30 -142.229,16 12.474,72 35.557,30 12.474,72 0,00

4 182 Defesa Civil 80.000,00 54.650,00 0,00 50.870,00 50.870,00 50.870,00 3.780,00

4 301 Atenção Básica 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 610,00 610,00 390,00

4 361 Ensino Fundamental 1.000,00 3.275,00 0,00 0,00 2.275,00 2.275,00 1.000,00

4 365 Educação Infantil 1.000,00 2.940,00 0,00 0,00 1.939,22 1.939,22 1.000,78

6 0 SEGURANÇA PÚBLICA 14.048.361,00 14.044.976,20 1.387.838,86 2.792.888,01 13.677.009,60 13.275.212,99 367.966,60

6 181 Policiamento 12.948.361,00 13.462.448,85 1.371.713,95 2.728.212,60 13.238.969,25 12.899.688,49 223.479,60

6 182 Defesa Civil 900.000,00 424.164,35 21.416,91 64.675,41 384.042,35 344.164,50 40.122,00

6 183 Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 301 Atenção Básica 50.000,00 8.363,00 -5.292,00 0,00 8.363,00 7.040,00 0,00

6 361 Ensino Fundamental 56.000,00 56.000,00 0,00 0,00 19.847,00 10.880,00 36.153,00

6 365 Educação Infantil 94.000,00 94.000,00 0,00 0,00 25.788,00 13.440,00 68.212,00

8 0 ASSISTÊNCIA SOCIAL 25.847.280,00 25.314.729,44 804.336,91 4.109.229,29 20.435.627,78 19.777.139,71 4.879.101,66

8 241 Assistência ao Idoso 827.600,00 513.082,00 21.356,33 58.229,80 443.940,15 302.871,70 69.141,85

8 242 Assist. ao Portador de Deficiência 257.000,00 362.432,26 15.146,90 60.006,96 335.745,63 292.763,20 26.686,63

8 243 Assist. à Criança e ao Adolescente 9.536.680,00 10.666.824,69 580.832,29 1.715.001,22 8.719.738,94 8.503.883,33 1.947.085,75

8 244 Assistência Comunitária 14.661.000,00 13.103.997,13 456.537,45 2.043.900,40 10.379.388,28 10.148.021,77 2.724.608,85

8 363 Ensino Profissional 105.000,00 208.393,36 -323.462,35 166.344,62 205.730,82 205.730,82 2.662,54

9 0 PREVIDÊNCIA SOCIAL 90.722.169,00 98.917.982,87 6.235.976,34 19.274.075,83 97.907.196,41 96.796.793,66 1.010.786,46

9 271 Previdência Básica 6.315.500,00 7.697.232,95 1.316.807,00 1.766.224,33 7.614.051,20 7.609.255,23 83.181,75

9 272 Previdência do Regime Estatutário 53.031.700,00 49.952.865,25 2.261.856,87 9.746.466,97 49.567.971,72 49.567.971,72 384.893,53

9 273 Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 274 Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9 301 Atenção Básica 6.289.000,00 8.012.042,73 467.360,23 1.284.195,55 7.818.473,59 7.816.552,37 193.569,14

9 302 Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 1.927.000,00 1.297.969,53 -112.534,30 162.758,14 1.296.025,47 1.296.025,47 1.944,06

9 304 Vigilância Sanitária 347.000,00 250.211,50 -11.537,23 33.382,70 250.211,50 250.211,50 0,00

9 361 Ensino Fundamental 3.446.000,00 3.815.015,60 49.422,09 696.405,54 3.779.235,32 3.519.109,69 35.780,28

9 365 Ensino Infantil 16.406.000,00 17.037.353,60 350.702,63 3.107.912,45 16.777.075,75 15.963.540,62 260.277,85

9 367 Educação Especial 1.089.000,00 1.027.455,58 -55.799,07 245.959,44 1.021.783,12 1.021.001,33 5.672,46

AcumuladoCód. 
Função

Cód. 
Subf.

Dotação Anual 6º BIMESTRE

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6º BIMESTRE DE 2002

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 (Artigo  52, Inciso II, alínea “c” da LC. 101/00)

- ADMINISTRAÇÃO DIRETA / INDIRETA / FUNDACIONAL -

Valores expressos em R$
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9 452 Serviços Urbanos 72.000,00 43.630,41 -4.303,01 5.015,28 43.630,41 43.630,41 0,00

9 846 Outros Encargos Especiais 1.648.969,00 9.614.205,72 1.948.565,51 2.207.556,66 9.597.027,44 9.583.343,95 17.178,28

10 0 SAÚDE 160.638.500,00 168.358.685,87 6.677.879,99 24.650.436,86 162.346.958,69 160.093.706,81 6.011.727,18

10 122 Administação Geral 740.000,00 508.291,54 -60.926,61 107.987,94 0,00 0,00 0,00

10 126 Tecnologia da Informação 8.333.000,00 5.251.886,30 -4.924.973,10 189.244,52 0,00 0,00 0,00

10 181 Policiamento 839.000,00 866.581,20 6.476,19 172.818,21 0,00 0,00 0,00

10 182 Defesa Civil 25.000,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 301 Atenção Básica 73.742.900,00 70.139.169,04 5.484.294,19 13.544.002,86 67.927.565,20 66.696.159,33 2.211.603,84

10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 66.893.600,00 81.156.721,24 5.250.658,44 9.299.372,39 80.155.653,61 79.842.990,58 1.001.067,63

10 303 Suporte Profilático e Terapêutico 7.620.000,00 7.818.000,00 646.594,28 830.446,31 7.097.495,77 6.399.189,25 720.504,23

10 304 Vigilância Sanitária 2.430.000,00 2.588.036,55 270.836,60 506.564,63 2.495.358,73 2.491.895,99 92.677,82

10 305 Vigilância Epidemiológica 10.000,00 5.000,00 4.920,00 0,00 4.920,00 0,00 80,00

10 306 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10 332 Relações de Trabalho 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 0 TRABALHO 16.723.600,00 17.709.365,95 471.421,62 2.326.427,51 17.574.107,85 17.426.320,80 135.258,10

11 181 Policiamento 575.000,00 630.559,00 -6.928,22 55.105,37 0,00 0,00 0,00

11 301 Atenção Básica 873.000,00 928.289,70 86.194,58 139.301,19 0,00 0,00 0,00

11 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 219.000,00 240.568,01 17.468,01 39.768,93 0,00 0,00 0,00

11 304 Vigilância Sanitária 41.000,00 44.276,07 3.276,07 7.369,85 0,00 0,00 0,00

11 331 Proteção e Benefícios ao Trabalhador 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

11 332 Relações de Trabalho 11.368.600,00 11.891.288,23 322.730,48 1.596.610,47 12.096.110,68 12.096.110,68 77.777,55

11 333 Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 334 Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11 361 Ensino Fundamental 1.357.000,00 1.290.621,95 -40.448,06 173.214,92 1.264.223,50 1.264.223,50 26.398,45

11 365 Educação Infantil 2.048.000,00 2.136.748,32 72.557,27 258.708,51 2.111.153,82 1.963.366,77 25.594,50

11 367 Educação Especial 236.000,00 231.120,31 -5.622,87 28.769,58 230.087,12 230.087,12 1.033,19

11 452 Serviços Urbanos 3.000,00 3.294,36 -4.705,64 678,69 3.294,36 3.294,36 0,00

12 0 EDUCAÇÃO 168.236.400,00 184.298.947,79 21.057.478,41 30.838.380,32 162.337.067,57 139.168.213,29 21.961.880,22

12 121 Administração e Orçamento 6.000,00 12.000,00 -286,39 1.689,09 10.333,96 10.333,96 1.666,04

12 122 Administração  Geral 18.039.000,00 21.761.860,04 1.973.406,90 3.692.840,43 19.346.354,63 18.845.838,01 2.415.505,41

12 243 Assistência à Criança e ao Adolescente 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

12 332 Relações de Trabalho 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 361 Ensino Fundamental 76.676.200,00 92.449.378,36 9.648.007,24 17.157.482,02 84.471.795,05 69.135.263,32 7.977.583,31

12 362 Ensino Médio 265.000,00 262.000,00 40.697,90 42.697,90 152.154,37 149.037,37 109.845,63

12 364 Ensino Superior 8.986.000,00 9.951.437,30 854.231,28 894.599,40 4.175.415,30 4.136.273,13 5.776.022,00

12 365 Educação Infantil 48.994.200,00 52.156.670,52 8.499.749,81 7.527.133,14 47.655.929,69 40.566.612,35 4.500.740,83

12 366 Educação de Jovens e Adultos 5.000.000,00 278.679,92 0,00 26.642,55 278.555,28 156.651,87 124,64

12 367 Educação Especial 10.180.000,00 7.346.921,65 41.671,64 1.493.159,62 6.231.716,83 6.153.390,82 1.115.204,82

13 0 CULTURA 9.682.100,00 7.823.280,82 922.965,79 1.654.301,66 7.516.724,88 7.443.953,51 306.555,94

13 122 Administração Geral 180.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13 391 Patr. Histórico, Artístico e Arqueológico 330.000,00 20.436,53 0,00 0,00 20.000,00 20.000,00 436,53

13 392 Difusão Cultural 8.832.100,00 7.401.844,29 589.965,79 1.321.301,66 7.153.724,88 7.080.953,51 248.119,41

13 695 Turismo 340.000,00 401.000,00 333.000,00 333.000,00 343.000,00 343.000,00 58.000,00

15 0 URBANISMO 99.024.000,00 144.785.617,55 7.309.019,17 23.407.221,36 142.662.626,76 142.020.162,73 2.122.990,79

15 122 Administração Geral 12.654.000,00 12.136.477,14 814.975,70 2.199.373,62 0,00 0,00 0,00

15 451 Infra-Estrutura Urbana 28.563.000,00 84.393.050,82 11.482.912,81 15.275.305,33 83.782.919,61 83.536.825,16 610.131,21

15 452 Serviços Urbanos 57.807.000,00 48.253.001,39 -4.988.869,34 5.932.542,41 47.164.445,86 46.783.076,28 1.088.555,53

15 453 Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15 512 Saneamento Básico Urbano 0,00 3.088,20 0,00 0,00 0,00 0,00 3.088,20

16 0 HABITAÇÃO 27.130.000,00 9.322.825,79 -2.353.600,23 927.518,11 8.142.364,89 7.984.221,32 1.180.460,90

16 451 Infra-Estrutura Urbana 85.000,00 135.761,01 15.225,45 21.296,56 0,00 0,00 0,00

16 481 Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16 482 Habitação Urbana 24.245.000,00 9.132.636,08 -2.366.625,68 896.846,55 3.426.106,63 7.803.767,27 5.706.529,45
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16 512 Saneamento Básico Urbano 2.800.000,00 54.428,70 -2.200,00 9.375,00 45.628,70 45.628,70 8.800,00

17 0 SANEAMENTO 60.969.000,00 45.219.703,48 1.718.585,65 7.470.906,11 44.869.926,31 44.619.373,33 349.777,17

17 511 Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17 512 Saneamento Básico Urbano 60.469.000,00 44.098.037,94 1.771.768,10 7.470.906,11 43.748.260,77 43.511.003,41 349.777,17

17 541 Preservação e Conservação Ambiental 500.000,00 1.121.665,54 -53.182,45 0,00 1.121.665,54 1.108.369,92 0,00

18 0 GESTÃO AMBIENTAL 25.100.000,00 1.092.219,14 27.150,32 196.181,66 947.629,27 903.506,58 144.589,87

18 541 Preservação e Conservação Ambiental 950.000,00 806.333,04 -29.587,53 130.029,66 763.414,52 737.029,68 42.918,52

18 542 Controle Ambiental 24.150.000,00 285.886,10 56.737,85 66.152,00 184.214,75 166.476,90 101.671,35

18 543 Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 544 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18 545 Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 0 INDÚSTRIA 781.000,00 698.737,03 81.743,71 129.706,66 684.335,64 684.335,64 14.401,39

22 661 Promoção Industrial 581.000,00 698.737,03 81.743,71 129.706,66 684.335,64 684.335,64 14.401,39

22 662 Produção Industrial 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 663 Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 664 Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

22 665 Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 0 COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.321.000,00 9.057.280,46 2.492.743,25 2.927.633,20 7.598.585,98 7.447.765,62 1.458.694,48

23 691 Promoção Comercial 390.000,00 475.280,46 2.837,58 89.106,63 461.007,76 461.007,76 14.272,70

23 692 Comercialização 4.700.000,00 5.550.000,00 577.098,47 887.299,26 4.793.610,75 4.678.486,04 756.389,25

23 693 Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 694 Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23 695 Turismo 1.231.000,00 3.032.000,00 1.912.807,20 1.951.227,31 2.343.967,47 2.308.271,82 688.032,53

26 0 TRANSPORTE 51.961.000,00 59.746.630,65 2.520.342,27 13.523.782,81 58.222.668,30 57.610.439,96 1.523.962,35

26 122 Administração Geral 21.890.000,00 20.759.331,44 1.646.732,75 4.021.803,70 20.393.940,69 20.348.195,48 365.390,75

26 451 Infra-Estrutura Urbana 27.471.000,00 36.391.841,57 873.609,52 9.048.979,11 0,00 0,00 0,00

26 453 Transportes Coletivos Urbanos 2.600.000,00 2.595.457,64 0,00 453.000,00 0,00 0,00 0,00

26 782 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 783 Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 784 Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26 785 Transporte Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27 0 DESPORTO E LAZER 8.961.000,00 9.249.512,86 415.450,34 1.675.207,93 9.028.343,28 8.951.763,94 221.169,58

27 452 Serviços Urbanos 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27 811 Desporto de Rendimento 1.620.000,00 1.720.065,12 33.507,31 208.186,72 1.678.379,90 1.626.565,56 41.685,22

27 812 Desporto Comunitário 5.249.000,00 5.757.881,70 237.737,97 1.085.153,73 5.612.726,92 5.589.368,55 145.154,78

27 813 Lazer 2.042.000,00 1.771.566,04 144.205,06 381.867,48 1.737.236,46 1.735.829,83 34.329,58

28 0 ENCARGOS ESPECIAIS 39.195.800,00 35.655.392,87 21.874.606,21 24.261.752,88 34.460.460,49 34.421.903,56 1.194.932,38

28 271 Previdência Básica 1.400.000,00 1.475.000,00 74.391,47 269.816,71 1.474.391,47 1.474.391,47 608,53

28 301 Atenção Básica 1.351.000,00 1.853.047,49 1.476.271,00 1.476.271,00 0,00 0,00 0,00

28 361 Ensino Fundamental 974.000,00 2.243.400,88 2.212.985,16 2.212.985,16 0,00 0,00 0,00

28 365 Educação Infantil 1.441.000,00 1.241.177,34 960.885,04 996.552,61 0,00 0,00 0,00

28 452 Serviços Urbanos 500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 453 Transportes Coletivos Urbanos 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 842 Refinanciamento da Dívida Externa 7.500.000,00 3.040.417,42 -546.358,07 408.411,61 2.542.641,93 2.542.641,93 497.775,49

28 843 Serviço da Dívida Interna 17.382.000,00 6.223.491,80 -43.607,22 1.085.402,94 6.164.748,95 6.164.748,95 58.742,85

28 844 Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 222.912,06 267.057,15 -222.912,06

28 845 Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28 846 Outros Encargos Especiais 8.547.800,00 19.578.857,94 17.740.038,83 17.812.312,85 19.145.332,58 19.091.195,02 433.525,36

TOTAL 908.819.000,00 928.750.260,31 78.391.179,39 177.998.530,72 881.537.550,77 848.651.449,92 47.212.709,54

      aa. Eurico Souza Leite Filho              aa. Valdecir da Rocha  aa. Maria Teresa Marino
Secretário de Finanças                           Respondendo pelo Expediente do

                                                                                Departamento de Orçamento e Contabilidade

                 aa. Maurício Soares
                                    Prefeito

Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5
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105.133.132,42 66.835.280,69 65.669.266,77 72.258.066,38 66.154.727,85 65.649.199,92

4.785.395,81 3.696.815,77 3.842.695,28 4.147.187,39 3.865.038,69 4.000.213,22

4.581.713,26 3.518.648,50 3.651.565,46 3.952.247,39 3.651.582,35 3.796.443,22

203.682,55 178.167,27 191.129,82 194.940,00 213.456,34 203.770,00

109.918.528,23 70.532.096,46 69.511.962,05 76.405.253,77 70.019.766,54 69.649.413,14

203.682,55 178.167,27 191.129,82 194.940,00 212.676,67 203.770,00

2.930.201,86 2.722.083,79 2.618.555,48 3.223.447,51 2.526.926,09 2.944.893,47

3.133.884,41 2.900.251,06 2.809.685,30 3.418.387,51 2.739.602,76 3.148.663,47

106.784.643,82 67.631.845,40 66.702.276,75 72.986.866,26 67.280.163,78 66.500.749,67RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

    Anulação de Restos a Pagar

    Outras

    

    Subtotal

    Receitas Transf. Intrag. Adm. Dir/Ind.e Fund.

    Contrib. Serv. Reg.Própr.Previdência

    Compensação Financ.entre Reg. Prev.

    FUNDEF 

    Fundações Públicas

    Empresas Estatais Dependentes

    Subtotal

( - ) DEDUÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

    Autarquias

MAIO JUNHORECEITAS CORRENTES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL

67.093.741,09 61.930.530,04 75.730.916,68 80.536.462,53 75.150.055,70 90.623.687,44 892.765.067,51 156.267.379,21 813.696.200,00

3.928.329,51 4.094.271,29 4.055.125,33 4.168.497,01 4.216.747,36 4.412.262,18 49.212.578,84 8.314.273,90 46.509.700,00

3.710.594,57 3.876.285,23 3.878.500,66 3.984.798,02 4.014.547,36 4.144.280,22 46.761.206,24 7.863.298,68 43.897.700,00

0,00 0,00

217.734,94 217.986,06 176.624,67 183.698,99 202.200,00 267.981,96 2.451.372,60 450.975,22 2.612.000,00

71.022.070,60 66.024.801,33 79.786.042,01 84.704.959,54 79.366.803,06 95.035.949,62 941.977.646,35 164.581.653,11 860.205.900,00

217.543,94 217.986,06 176.100,00 183.300,00 202.200,00 267.981,96 2.449.478,27

0,00

0,00

3.307.891,44 2.602.940,81 2.894.055,44 3.949.112,81 3.574.695,16 3.657.269,83 36.952.073,69 6.843.168,25 36.180.600,00

73.116,62 73.116,62

0,00

0,00

3.525.435,38 2.820.926,87 3.070.155,44 4.132.412,81 3.776.895,16 3.998.368,41 39.474.668,58 6.843.168,25 36.180.600,00

67.496.635,22 63.203.874,46 76.715.886,57 80.572.546,73 75.589.907,90 91.037.581,21 902.502.977,77 157.738.484,86 824.025.300,00

TOTAL
Apuração Bimestre 

Anterior
JULHO AGOSTO NOVEMBROSETEMBRO OUTUBRO

Previsão 
atualizadada 

Exercício

MÊS DE REF:    
DEZEMBRO

Valores expressos em R$

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

6º BIMESTRE DE 2002

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
(Artigo 2º, Inciso IV e 53, Inciso I da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

           aa. Eurico Souza Leite Filho                                  aa. Valdecir da Rocha
                                                                            Respondendo pelo Expediente do

                                                                                 Departamento de Orçamento e Contabilidade

           aa. Maurício Soares
                                    Prefeito

Secretário de Finanças

aa. Maria Teresa Marino
Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

PODER LEGISLATIVO

   Câmara Municipal

PODER EXECUTIVO 62.264.806,46 8.363.630,13 31.638.065,06 1.406.292,39 3.062.164,27 4.068.690,94 49.970.049,27

   Prefeitura Municipal 60.473.690,87 6.251.052,18 31.526.176,28 1.331.701,42 2.775.118,18 4.068.690,94 48.467.998,27

   Órgãos/Entidades 1.791.115,59 2.112.577,95 111.888,78 74.590,97 287.046,09 0,00 1.502.051,00

    FACULDADE 237.340,03 100.361,48 111.888,78 72.758,12 73.116,62 0,00 164.223,41

    IMASF 1.553.775,56 2.012.216,47 0,00 1.832,85 213.929,47 0,00 1.337.827,59

    Empresa Púb. Dependente “Z”

TOTAL: 62.264.806,46 8.363.630,13 31.638.065,06 1.406.292,39 3.062.164,27 4.068.690,94 49.970.049,27

PODER / ÓRGÃO / ENTIDADES

Inscrições Baixas

Cancelamentos Pagamentos
Saldo de Exercícios 

Anteriores Processados Não Processados

49.234.288,11 117.889.994,36

47.007.802,88 63.973.157,61

2.226.485,23 53.916.836,75

212.250,26 43.106.052,40

2.014.234,97 10.810.784,35

49.234.288,11 117.889.994,36

Disponibilidade 
Financeira

Montante a Pagar

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

6º BIMESTRE DE 2002

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
(Artigo 53, Inciso V, da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

                       aa. Eurico Souza Leite Filho                                  aa. Valdecir da Rocha
                                                        Respondendo pelo Expediente do

                                                                                 Departamento de Orçamento e Contabilidade

              aa. Maurício Soares
                                    Prefeito

  Secretário de Finanças
aa. Maria Teresa Marino

Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5



SÃO BERNARDO DO CAMPO, 31  DE  JANEIRO  DE  2003 - 27Notícias do Município - ATOS OFICIAIS

���	���	������������
�����������	
 ��
 	�������	
 �
 �	�����������

�����������������������������

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

860.187.200,00 132.387.050,00 806.892.480,00 165.029.722,09 890.508.626,04 888.014.300,37

62.347.255,50 9.951.800,00 53.542.620,86 3.771.436,91 10.605.808,44 2.369.116,24

922.534.455,50 142.338.850,00 860.435.100,86 168.801.159,00 901.114.434,48 890.383.416,61

23.130.000,00 5.285.000,00 28.890.000,00 3.409.000,00 5.642.213,32 311.426,95

14.516.300,00 1.914.500,00 6.314.100,00 2.248.533,60 15.294.368,10 17.667.195,03

700,00 0,00 270,86 54,86 329,16 1.003,26

37.647.000,00 7.199.500,00 35.204.370,86 5.657.588,46 20.936.910,58 17.979.625,24

884.887.455,50 135.139.350,00 825.230.730,00 163.143.570,54 880.177.523,90 872.403.791,37

Anual Do Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

774.309.556,21 56.718.467,47 740.007.633,27 144.123.851,77 730.062.859,06 707.432.960,72

6.222.491,80 -43.650,99 6.164.705,18 1.085.402,94 6.164.748,95 6.085.244,79

768.087.064,41 56.762.118,46 733.842.928,09 143.038.448,83 723.898.110,11 701.347.715,93

154.440.704,10 22.687.517,69 136.889.028,33 33.874.678,95 118.588.590,86 131.176.836,31

7.501.000,00 -546.358,07 2.542.641,93 408.411,61 2.542.641,93 2.629.430,67

7.501.000,00 -546.358,07 2.542.641,93 408.411,61 2.542.641,93 2.529.430,67

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

146.939.704,10 23.233.875,76 134.346.386,40 33.466.267,34 116.045.948,93 128.547.405,64

915.026.768,51 79.995.994,22 868.189.314,49 176.504.716,17 839.944.059,04 829.895.121,57

-30.139.313,01 55.143.355,78 -42.958.584,49 -13.361.145,63 40.233.464,86 42.508.669,80

RESULTADO NOMINAL

ESPECIFICAÇÃO Exerc. Anterior (A)
 Bimestre Anterior 

(B)
Bimestre Atual (C)

I.     Dívida Consolidada 267.330.501,06 327.865.305,76 278.908.199,40

  (-)  Disponibilidade de Caixa 72.851.296,38 86.722.961,89 89.097.838,35

  (-)  Aplicações Financeiras 34.110.000,00 42.650.000,00 28.800.000,45

  (-)  Demais Ativos Financeiros 6.399.884,97 7.474.290,61 7.933.852,97

II.   Dívida Consolidada Líquida 153.969.319,71 191.018.053,26 153.076.507,63

III.  Receitas de Privatizações
IV.  Dívida Fiscal Líquida (II+III) 153.969.319,71 191.018.053,26 153.076.507,63 -37.941.545,63 -892.812,08

     Aquis.Tít.Capital já integralizado

Período Exerc. 
Ant.

      Subtotal
Despesas de Capital
(-) Deduções
     Amortização de Dívida
     Concessão de Empréstimos

Previsão Atualizada Realização
RECEITAS FISCAIS

Período Exercício 
Anterior

Receitas Correntes

      Desp. Transf. Intragovernamental 
      Subtotal
Total das Despesas Fiscais
RESULTADO PRIMÁRIO

Dotação Atualizada Despesas Liquidadas

SALDO RESULTADO NOMINAL

No Bimestre (C-B) Até o Bimestre (C-A)

Receitas de Capital
     Subtotal:
(-) Deduções
     Receitas de Operações de Crédito 
     Receitas de Privatizações

DESPESAS FISCAIS

Despesas Correntes
(-)  Juros e Encargos da Dívida

     Receitas de Anulação de Restos a Pagar
     Rend. de aplicações Financeiras
     Retorno de Operações de Crédito
     Receita Transf. Intragovernamental
     Subtotal
Total das Receitas Fiscais

Justificativas (art. 9º, cc inciso I, §2º, art. 53 da LRF)

           aa. Eurico Souza Leite Filho                                  aa. Valdecir da Rocha aa. Maria Teresa Marino
Secretário de Finanças                                                        Respondendo pelo Expediente do                                                               Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

                                                                                 Departamento de Orçamento e Contabilidade

                aa. Maurício Soares
                                    Prefeito

Dotação Atualizada até o Bimestre", em virtude de incrementos no transcorrer do ano na cobrança da Dívida Ativa e outros que possibilitaram a arrecadação su-
perar a previsão projetada, bem como a utilização de Superávit Financeiro de Fundos Especiais apurado em exercícios anteriores.

Resultado Primário negativo no comparativo - "Realização de Receita no Bimestre  X  Despesas Liquidadas no Bimestre" tendo em vista provisão  financeira  no  

Resultado Primário negativo nos comparativos - "Previsão Atualizada Anual  X  Dotação Atualizada Anual " e "Previsão Atualizada da Receita até o Bimestre  X 

transcorrer do exercício, para assegurar o pagamento relativo ao 13º salário e outros cujo vencimentos ocorram no último bimestre.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
6º BIMESTRE DE 2002

RESULTADO PRIMÁRIO Valores expressos em R$

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
(Art.  53, Inciso III da LC. 101/00)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 
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Prefeitura Municipal 23.130.000,00 23.130.000,00 113.109.212,31 0,00 0,00 113.109.212,31 5.642.213,22

Autarquia “X” 0,00

Fundação Pública "Y" 0,00

Empresa Pública Dependente “Z” 0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

  0,00

TOTAIS 23.130.000,00 23.130.000,00 113.109.212,31 0,00 0,00 113.109.212,31 5.642.213,22

Justificativas abaixo
Apresentar medidas/justificativas  caso o montante das operações de crédito tenha  ultrapassado as despesas de capital líquidas. 

Despesas de Capital 
Líquidas (1) -

[(2)+(3)]

Operações de 
Crédito do 

Exercício (exceto 
ARO)

PODER/ÓRGÃO/ENTIDADES

Operações de Crédito               (exceto 
ARO)

Deduções das Despesas de Capital

Inciso II, § 3º, artigo 
32, LRF (3)

Previsão Inicial Previsão atualizada

Despesas de Capital 
Liquidadas (1) Inciso I, § 3º, artigo 

32, LRF (2)

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ANO DE 2002
                                                                  Valores expressos em R$

COMPARATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E                           
DESPESAS DE CAPITAL

(Artigos 53, §1º, Inciso I, e 38, §1º,  da LC. 101/00)
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL

           aa. Eurico Souza Leite Filho       aa. Valdecir da Rocha aa. Maria Teresa Marino
Secretário de Finanças                                         Respondendo pelo Expediente do                                                                Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

                      Departamento de Orçamento e Contabilidade

                aa. Maurício Soares
                                    Prefeito
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1. Resultado da Execução do Orçamento
     Superávit
     Déficit
2. Ativo Permanente
    Bens Móveis
    Bens Imóveis
    Obras e Instalações
    Títulos e Valores
    Dívida Ativa
    Outros Créditos
3. Passivo Permanente
    Empréstimos
    Outras Dívidas (Previdência Própria , INSS, FGTS)
4. TOTAIS
5. RESULTADO PATRIMONIAL

II - APLICAÇÃO DE RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Despesa 
Empenhada

Despesa 
Liquidada

Despesa Paga (3)

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 268.945,91 88.205,70 357.151,61 357.151,61 357.151,61 0,00

Câmara Municipal 0,00

Prefeitura Municipal 268.945,91 88.205,70 357.151,61 357.151,61 357.151,61 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 0,00 11.805,00 35.560,94 35.560,94 35.560,94 -23.755,94 0,00

IMASF 0,00 6.705,00 6.705,00 6.705,00 6.705,00 0,00 0,00

FACULDADE 0,00 5.100,00 28.855,94 28.855,94 28.855,94 -23.755,94 0,00

Empresa Pública Dependente “Z” 0,00

TOTAL: 268.945,91 100.010,70 392.712,55 392.712,55 392.712,55 -23.755,94 0,00

texto
Detalhar a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos para cada Órgão de cada Poder:

151.474,55 0,00

21.101.559,03

No saldo anterior está incluído rendimento de aplicação financeira no valor de R$25.911,56.
Recursos originários de alienações de imóveis e os recursos são utilizados para liquidação de precatórios.

7.397.647,19

ACRÉSCIMOS REDUÇÕES 

12.963.224,11

226.606.864,97 62.817.063,14

3.957.143,86

Saldo  a aplicar 
(1)+(2)-(3)

Aplicação dos Recursos

85.433.388,64

VARIAÇÃO POSITIVA = 236.218.882,05

211.070.882,86 -25.147.999,19

217.242,76

20.497.467,70 20.336.626,71

2.531.673,69

192.783.711,43 41.972.860,25

7.768.278,96 290.333,42

1.448.788,47 0,00

Saldo C/C 
vinculada à 
aplicação

PODERES/ÓRGÃO:
Saldo do 
Exercício 

Anterior (1)

28.499.206,22 87.965.062,33

Receita 
Realizada (2)

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ANO DE 2002

I - VARIAÇÃO PATRIMONIAL
Valores expressos em R$

                      DEMONSTRATIVO DA VARIAÇÃO PATRIMONIAL E APLICAÇÃO DE RECURSOS 
DECORRENTES DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

(Artigo 53, §1º, Inciso III, da LC 101/00)
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E FUNDACIONAL 

aa. Eurico Souza Leite Filho       aa. Valdecir da Rocha
Secretário de Finanças                            Respondendo pelo Expediente do

                    Departamento de Orçamento e Contabilidade

aa. Maurício Soares
Prefeito

Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/O-5
      aa. Maria Teresa Marino
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R$ % R$ % R$ % R$ %

Despesas Totais com Pessoal 370.016.139,89 43,29 370.526.982,56 42,66 371.675.332,64 41,85 391.959.964,41 43,43

Limite Prudencial 95% (par.ún.art.22 LRF) 445.554.279,76 51,30 455.616.118,83 51,30 462.984.027,60 51,30

Limite Legal (art. 20 LRF) 461.584.986,76 54,00 469.004.505,02 54,00 479.595.914,56 54,00 487.351.608,00 54,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Líq. Inativos e Pensionistas
Total da Despesa Líquida 45.511.202,59 5,32 49.180.744,03 5,66 55.893.015,19 6,29 59.977.101,91 6,65

Limite Legal (§1º,art.2ºLei Federal 9.717/98 102.574.441,50 12,00 104.223.223,34 12,00 106.576.869,90 12,00 108.300.357,33 12,00

Excesso a Regularizar
        

Dívida Consolidada Líquida
Saldo devedor 166.324.413,91 19,46 143.396.204,37 16,51 89.206.749,93 10,04 153.076.507,63 16,96

Limite Legal (arts.3º e 4º Res.nº 40 Senado 1.025.744.415,02 120,00 1.042.232.233,37 120,00 1.065.768.699,02 120,00 1.083.003.573,32 120,00

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Concessões de Garantias
Montante
Limite Legal (art. 9º Res.nº 43 Senado) 188.053.142,75 22,00 191.075.909,45 22,00 195.390.928,15 22,00 198.550.655,11 22,00

Excesso a Regularizar

Operações de Crédito (exceto ARO)
Realizadas no período 311.426,95 0,04 543.213,32 0,06 2.233.213,32 0,25 5.642.213,32 0,63

Limite legal (inc. I, art. 7º Res.nº 43 Senado 136.765.922,00 16,00 138.964.297,78 16,00 142.102.493,20 16,00 144.400.476,44 16,00

Excesso a regularizar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Antecipação de Rec. Orçamentárias
Saldo devedor
Limite legal (art. 10 Res.nº 43 Senado) 59.835.090,88 7,00 60.796.880,28 7,00 62.169.840,78 7,00 63.175.208,44 7,00

Excesso a regularizar

II –INDICAÇÃO DAS MEDIDAS ADOTADAS OU A ADOTAR  (caso ultrapasse os limites acima):

1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º QuadrimestreExercício Anterior
Receita Corrente Líquida    854.787.012,52 868.526.861,14 902.502.977,77888.140.582,52

  aa. Valdecir da Rocha
                     Respondendo pelo Expediente do
           Departamento de Orçamento e Contabilidade

aa. Eurico Souza Leite Filho
Secretário de Finanças

aa. Maurício Soares
Prefeito

aa. Maria Teresa Marino
Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

#NOME?

I – COMPARATIVOS: Valores expressos em R$

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
(Artigos 54 e 55 da LC 101/00)

3º QUADRIMESTRE
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Disponibilidades financ.em 31/12:

Valores compromissados a pagar até 31/12 25,32

Total das Disponibilidades: 25,05

Exercício anterior

Serviços de Terceiros              
(art. 72 LC 101/00)

Exercício atual

117.897.838,80
% RCLR$

    Bancos – C/Movimento

28.800.000,45

7.326.176,13
15.931.440,15

R$

40.001.695,19Total da Inscrição:

R$
8.363.630,13

31.638.065,06

Inscrição de Restos a Pagar:
     Processados
     Não Processados

110.581.361,48

    Caixa

65.840.222,07

216.413.960,40

226.083.195,60

Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária  - ARO

7.316.477,32

    Bancos – C/Vinculadas

(-) Deduções:

    Aplicações Financeiras
Subtotal

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2003

aa. Valdecir da Rocha

     Departamento de Orçamento e Contabilidade
Chefe Seção de Contabilidade CRC nº 1SP164264/0-5

aa. Maria Teresa Marino
Respondendo pelo Expediente do

aa. Maurício Soares
Prefeito

aa. Eurico Souza Leite Filho
Secretário de Finanças

III – DEMONSTRATIVOS:

Principal
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____
____/___/____ 0,00 ____/___/____

____/___/____ 0,00 0,00

____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
____/___/____

____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
____/___/____ ____/___/____
____/___/____

____/___/____ 0,00 0,00

Data  da 
Contratação

Valor 
Contratado R$

Data da Liquidação Liquidado no 
Exercício - R$

Saldo  a Pagar
Juros Encargos

0,000,00____/___/________/___/____

0,00 0,00

____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
____/___/____ 0,00 0,00____/___/____
____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
____/___/____ ____/___/____ 0,00 0,00
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PERCENTUAL APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

EXERCÍCIO 2002

620.517.560,04   

(-) Despesas liquidada 128.318.813,07   

(-) Receitas adicionais 56.976,53            

(-) Exclusões definidas pela Emenda Constitucional 29 3.934.326,66       

Total aplicado 124.327.509,88   

Percentual de aplicação 20,04%

    Respondendo pelo Expediente do
        Depto. Orç. e Contabilidade

aa.Eurico Souza Leite Filho
Secretário de Finanças

aa.Maria Teresa Marino
Chefe Seção de Contabilidade

CRC 1SP/164264/O-5

aa.Valdecir da Rocha

Receita arrecadada de impostos vinculados a Saúde

aa.Maurício Soares
Prefeito
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RESOLUÇÃO SF Nº 332, DE 30 DE JANEIRO DE 2003

EURICO SOUZA LEITE FILHO, Secretário de Finanças do Município de São Bernardo do Campo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial, o artigo 16 da Lei Municipal nº
5.111, de 19 de dezembro de 2002, e o Decreto nº 13.990, de 20 de dezembro de 2002;

Considerando a edição da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, que rege o perfeito equilíbrio entre as Receitas e as Despesas Públicas;

Considerando o acompanhamento da execução orçamentária através dos relatórios de gestão
fiscal;

Considerando a necessidade premente de o Município compatibilizar a execução das despesas com
a efetiva realização da receita;

Considerando que é indispensável o equilíbrio orçamentário e financeiro entre a receita e a despesa,
sob pena de descumprimento da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de
Responsabilidade Fiscal,
RESOLVE:
Art.1º. Os recursos consignados no orçamento de 2003, destinados à aquisição de equipamentos,
classificados como despesas de capital, categoria econômica “4.4.90.52 – Equipamentos e Material
Permanente”, ficam indisponíveis.
Parágrafo único. Eventual liberação de recursos da categoria mencionada no caput deste artigo
fica condicionada à apresentação das devidas justificativas e argumentos, fundamentando a real
necessidade de cada uma das despesas pelo respectivo ordenador, que as submeterá à apreciação
do Sr. Secretário de Finanças.

Art.2º. 50% (cinqüenta por cento) de cada dotação consignada no orçamento de 2003, dos recur-
sos destinados a obras e instalações, classificados como despesas de capital, categoria econômica
“4.4.90.51”, ficam indisponíveis.
Parágrafo único. Aplica-se ao presente o disposto no parágrafo único do art.1º para eventual
liberação dos 50% (cinqüenta por cento) indisponíveis.

Art.3º. As disposições e procedimentos estabelecidos nos parágrafos dos artigos 1º e 2º desta
Resolução não dispensam nem excluem a prévia autorização do Exmo. Sr. Prefeito, para início dos
procedimentos licitatórios relativos às despesas de capital.

Art.4º. As unidades interessadas deverão obter autorização expressa do Exmo. Sr. Prefeito para
todos os contratos novos, cujo dispêndio mensal seja superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
antecedendo qualquer procedimento relativo a reserva orçamentária ou abertura de licitação.

Art.5º. Os recursos orçamentários destinados à execução de “despesas de custeio”, disponibilizados
para as Unidades Orçamentárias no orçamento de 2003, serão restringidos e terão como limite
máximo os valores realizados no exercício de 2002, observando o disposto no art.7º desta Resolu-
ção.

Art.6º. Os recursos inscritos em Restos a Pagar que não tiverem sua liquidação até 31 de maio de
2003, serão cancelados pelo Departamento de Orçamento e Contabilidade – SF-4.
Parágrafo único. Caso haja necessidade da utilização de recursos inscritos em Restos a Pagar,
após a data estabelecida no caput, a unidade interessada deverá justificar oficialmente àquele
Departamento.

Art. 7º. As Unidades Orçamentárias deverão analisar e revisar os valores a empenhar para os
contratos firmados, providenciando adequação dos dispêndios mensais, os quais ficam limitados ao
valor de execução ocorrido no exercício de 2002.
Parágrafo único. O Departamento de Orçamento e Contabilidade – SF-4 fiscalizará o cumprimento
da redução estabelecida no caput deste artigo, sendo vedada a emissão de ordem de pagamento
acima dos limites definidos nesta Resolução.

Art.8º. Todas as despesas relativas a compras, serviços, contratos, convênios e outras, inclusive os
aditamentos, prorrogações e apostilamentos, somente poderão ser encaminhados ao Departamen-
to de Licitações e Materiais – SF-1/Comissão de Julgamento de Licitações – COJUL, após a efeti-
vação da respectiva reserva orçamentária junto ao Departamento de Orçamento e Contabilidade –
SF-4.
Parágrafo único. O Departamento de Licitações e Materiais – SF-1 providenciará a devolução dos
expedientes às Unidades ordenadoras que não atenderem ao disposto neste artigo.

Art. 9º. O Departamento de Licitações e Materiais – SF-1 promoverá levantamento dos eventuais
processos em tramitação sem a correspondente reserva orçamentária para o exercício de 2003 e os
encaminhará para o Departamento de Orçamento e Contabilidade para regularização.

Art.10. Ficam suspensos todos os reajustamentos e/ou realinhamentos de preços, os quais somente
poderão ser encaminhados ao Departamento de Licitações e Materiais – SF-1 para análise, após
autorização do Exmo. Sr. Prefeito.

Art.11. A manutenção de bens patrimoniais móveis somente poderá ser realizada após criteriosa
análise por parte do Departamento de Licitações e Materiais – SF-1, consideradas as variáveis:
obsolescência e custo x benefício.
Parágrafo único. O Departamento de Licitações e Materiais – SF-1 providenciará a sucatagem dos
bens patrimoniais móveis considerados obsoletos e/ou inservíveis.

Art.12. A realização de horas-extras a 50% (cinqüenta por cento) e a 100% (cem por cento), durante
o exercício de 2003, obedecerá aos mesmos parâmetros e limites determinados no Decreto nº
13.644, de 1 de março de 2002, observado o quadrimestre de agosto a dezembro de 2002.
Parágrafo único. Os Órgãos Orçamentários e o Departamento de Recursos Humanos – SA-1 da
Secretaria de Administração serão informados, pela Secretaria de Finanças, quanto ao limite em valor
(reais), a ser cumprido em cada uma das Secretarias Municipais, de acordo com o Decreto mencio-
nado no caput.

Art.13. Ficam excluídas das normas estabelecidas nesta Resolução: a Secretaria de Desenvolvimen-
to Sócia e Cidadania – SEDESC, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo – SDET e
a Secretaria de Esportes – SESP.

Art.14. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, em 30 de janeiro de 2003
EURICO SOUZA LEITE FILHO

Secretário de Finanças
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SEÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS E ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

EDITAL SF.302.2 Nº 002, DE 27 DE JANEIRO DE 2003

Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados a APRESENTAREM DOCUMENTOS neces-
sários ao andamento dos Processos Administrativo, na Seção de Parcelamento de Débitos e Aten-
dimento ao Contribuinte na Secretaria de Finanças sita à Av. Kennedy, 1058 andar térreo.

Processo nº 16.173/2000-SB
Interessado: Manoel Mario Estevão
Assunto: Devolução de Quantia
Processo nº 12.815/2001-SB
Interessado: José Neves Alencar
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 14.232/2001-SB
Interessado: Antônio Silva Leite
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 18.618/2001-SB
Interessado: Virlandia Araujo de Sousa
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 19.020/2001-SB
Interessado: João Witkowski Junior
Assunto: Devolução de Quantia
Processo nº 20.276/2001-SB
Interessado: Valdivia Miolaro Mattos
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 20.312/2001-SB
Interessado: Gidalva Rocha Canto Carlos
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 2.456/2002-SB
Interessado: José de Campos
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 14.274/2002-SB
Interessado: Nicodemos Francisco Machado
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 15.484/2002-SB
Interessada: Vigorelli Máquinas e Ferramentaria Ltda
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 19.383/2002-SB
Interessado: Marli Aparecida Saboia Feitosa
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 19.587/2002-SB
Interessado: Hideki Kizaky
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 19.738/2002-SB
Interessado: José Miguel Molina
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 21.931/2002-SB
Interessado: Bar e Lanches Corintiano Ltda - Me
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 22.858/2002-SB
Interessado: Sergio Barreiro de Campos - Espólio
Assunto: Devolução de Quantia

Fica o contribuinte abaixo relacionado notificado a COMPARECER na Seção de Parcelamento de Débitos
e Atendimento ao Contribuinte na Secretaria de Finanças sita à Av. Kennedy, 1058 andar térreo.

Processo nº 24.593/2001-SB
Interessado: Raimundo Ivan Furtado de Souza
Assunto: Devolução de Quantia

Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados a COMPARECEREM PARA ESCLARECI-
MENTO na Seção de Parcelamento de Débitos e Atendimento ao Contribuinte na Secretaria de
Finanças sita à Av. Kennedy, 1058 andar térreo.

Processo nº 23.472/2001-SB
Interessado: Eunice Martins dos Santos
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 25.595/2001-SB
Interessado: Angelo Peres Torres
Assunto: Devolução de Quantia

ANELIZE CAMARGO GONÇALVES – Encarregada – SF.302.2
ROSIMEIRE A.M. VILLAROSA – Chefe – SF.302

PEDRO ANTONIO A. PINHEIRO – Diretor - Departamento do Tesouro.
.............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE PARCELAMENTO DE DÉBITOS E ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE
EDITAL SF.302.2 Nº 003, DE 30 DE JANEIRO DE 2003

Ficam os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS A COMPARECEREM na Seção de Par-
celamento de Débitos e Atendimento ao Contribuinte na Secretaria de Finanças sita à Av. Kennedy,
1058 andar térreo.
Processo nº 15.126/2002-SB
Interessado: Sebastião Jacinto da Silva
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 18.732/2002-SB
Interessado: José Lopes da Silva
Assunto: Revisão de IPTU

Processo nº 23.203/2002-SB
Interessado: José Fernandes dos Passos
Assunto: Devolução de Quantia Termo de Compromisso

Processo nº 23.708/2002-SB
Interessada: Giovanna Copa Fernandes
Assunto: Providências quanto ao não recebimento de lançamento

Processo nº 25.119/2002-SB
Interessada: Agueda Maria de Lima
Assunto: Devolução de Quantia

Ficam os contribuintes abaixo relacionados “cientificados” do DEFERIMENTO, pelo Sr. Diretor do
Departamento do Tesouro, do requerido através dos seus respectivos processos, bem como da
necessidade de retirada do novo carnê de parcelamento, na Seção de Parcelamento de Débitos e
Atendimento ao Contribuinte na Secretaria de Finanças sita à Av. Kennedy, 1058 andar térreo.

Processo nº 11.569/2002-SB
Interessado: Wagner de Oliveira
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 16.902/2002-SB
Interessado: Urbano Placa Filho
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 17.219/2002-SB
Interessada: Francisca Maria Bezerra
Assunto: Aproveitamento de Quantia

Processo nº 18.269/2002-SB
Interessado: Marino Freire de Albuquerque
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 19.391/2002-SB
Interessado: Antônio Francisco da Silva
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 19.934/2002-SB
Interessado: Raul Miranda Cerqueira
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 19.939/2002-SB
Interessado: Valter Michelini
Assunto: Devolução de Quantia do Termo de Compromisso

Processo nº 20.141/2002-SB
Interessado: Alfredo Antônio Koutny
Assunto: Devolução de Quantia

Processo nº 20.503/2002-SB
Interessado: Otavio Alves de Oliveira
Assunto: Devolução de Quantia de Termo de Compromisso

Processo nº 25.513/2001-SB
Interessada: Amalia de Jesus Santos
Assunto: Devolução de Quantia

ANELIZE CAMARGO GONÇALVES – Encarregada – SF.302.2
ROSIMEIRE A.M. VILLAROSA – Chefe – SF.302

PEDRO ANTONIO A. PINHEIRO – Diretor - Departamento do Tesouro.
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DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL  N.º 003 / 2003
Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
NOTIFICADOS para a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.
Processo N.º           Contribuinte Notif. N.º
SB. 4.214/01 JOSE RICARDO RAMALHO DE CAMPOS 136326
SB. 27.878/02 PAULO TOGNERI 137073
SB. 15.370/97 EDGARD M. FERNANDO 137074
SB. 28.378/02 NATALIA ROSA FERNANDES ANDERY 137075
SB. 27.700/02 MARIO KENJI SHINOZUKA 137103
SB. 7.404/93 JOSE ANTONIO SANTANA 137105
SB. 7.404/93 JOSE WANDERLEI DE OLIVEIRA 137106
SB. 832/75 JOSE PEDRO DA SILVA 137107
SB. 18.936/98 OSEIAS FLOR 137109
SB. 28.377/02 JAMIL YOUSSEF ANDERY 137251
SB. 12.962/01 VALENTIN OSTI 137252
SB. 28.376/02 ANTONIO DOS SANTOS CLARO 137253
SB. 28.375/02 NATALIA ROSA FERNANDES ANDERY 137254
SB. 28.374/02 AMERICO JOAQUIM FERNANDES 137255
SB. 28.372/02 JOSE PAULINO DOS SANTOS 137256
SB. 27.876/02 HELIO RIBEIRO DA MOTTA 137258
SB. 28.373/02 MARIO RUBIS LEONEL DE SOUZA 137259
SB. 25.113/02 IDELSON DOS SANTOS 137260
SB. 24.724/02 JOAQUIM MARTINS – ESPOLIO 137261

SO.42,  31 de janeiro de 2.003, EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares - ARQTO. JOSE
WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO,
Diretor de Obras Particulares.
.............................................................................................................................................................

EDITAL  N.º 004 / 2003
Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
NOTIFICADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES.
Processo N.º Contribuinte Notif. N.º
SB. 25.608/02 DEPOSITO R. A. 010754
SB. 7.500/96 MULTIMARK MARKETING & EVENTOS S/C LT-ME 010757
SB. 14.277/89 M.F. ADMINISTRADORA DE EVENTOS LTDA 010758
SB. 3.431/92 AUTO POSTO METROPOLE LTDA 010759
SB. 6.776/89 SONDA SUPERMERCADOS IMP. E EXP. LTDA 010760
SB. 22.218/02 POTIGUA NUNES BAR LTDA ME 010762
SB. 23.039/01 PASTELADRIA BOM SABOR 010763
SB. 23.119/02 ABC. NUCLEO DE REABILITAÇAO MULT. S/C LT 010764
SB. 11.265/96 INSTITUIÇAO ASSISTENCIAL EMMANUEL 010765
SB. 23.699/02 CENTRO DE INTEGRAÇAO PSICOL. NOVA VIDA S/C LTDA 010766
SB. 1.417/90 BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A BANESPA 010767
SB. 1.417/90 AUTO BOX S/C LTDA 010768
SB. 21.301/02 MARIA ANGELA ROSSI FARMACIA – ME 010769
SB. 2.810/90 STUDIO 36- TATUAGEM E PIERCING 010770
SB. 2.363/90 INTERMEDICA SAUDE LTDA 010771
SB. 2.570/93 VENDRAMINI & VENDRAMINI COM. SERV. ATUOMOT. LTDA 010772
SB. 2.570/93 AB SAFETY COM. SERVIÇOS E REPRES. LTDA 010773
SB. 2.570/93 ALUMISTIL IND. COM. ESQUADRIAS METALICAS LTDA ME 010774
SB. 15.555/93 MINERAGUA TRANSPORTADORA LTDA 010755
SB. 7.701/97 TEREZINHA APARECIDA KULESSA 010847
SB. 10.027/96 PENSIONATO PARAISO S/C LTDA 010848
SB. 9.378/89 SANDRECAR COMERCIAL E IMPORTADORA S/A 010849
SB. 14.820/93 EDSON LANDINI 010850
SB. 16.432/01 NILSON BATISTA DA SILVA- BAR E CAFÉ 010912
SB. 934/96 MARCOS SILVA LISBOA- ME 010922
SB. 2.837/02 INSTITUTO DE BELEZA 010923
SB. 7.254/89 AUTO POSTO RAMON LTDA 010925
SB. 15.003/02 SEBASTIAO DA SILVA SILVEIRA ME BAR 011001
SB. 14.133/88 TAMI YASUDA- SACOLAO 011002
SB. 8.310/90 AUTO PEÇAS QUINZE DE SETEMBRO LTDA 011003
SB. 8.310/90 DROGARIA BRITANICA LTDA 011004
SB. 8.310/90 AUTO VIDROS BARRETOS 011005

SO.42,  31 de janeiro de 2.003. EDNA ELVIRA ROSSI, Agente de Obras Particulares – ARQTO.
JOSE WAGNER DALSAN LEME, Chefe de Divisão - ARQTO. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO
NETO,  Diretor de Obras Particulares.
.............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE APROVAÇÃO DE HABITE-SE E CERTIDÕES

EDITAL Nº  005/2003

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 10/02/2003
PROCESSO     CONTRIBUINTE                     GAM  N.  VALOR R$
SB-11091/1999 ASSOCIACAO BIBLICA E CULT. DAS TEST.DE JEOVA 3060146 149.73
SB-22269/2002 SERGIO ROBERTO ROJO 3060147 75.53
SB-24097/2002 LANCHONETE MATRACATRICA LTDA - ME 3060148 75.53
RG-  886/1988 DEUSDETE RODRIGUES DO NASCIMENTO - ME 3060149 75.53
SB- 8096/1990 IVONE SOUZA DE OLIVEIRA - ME 3060150 75.53
SB- 1736/1996 EDUCATI EDUCACAO INFANTIL S/C LTDA 3060151 151.07
SB-15645/1998 NEON IMOVEIS E ADMINISTRACAO S/C LTDA 3060152 75.53
SB- 7425/2002 BOMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 3060153 75.53
SB- 7425/2002 DESPACHANTE BRASILIA S/C LTDA 3060154 75.53
SB-11441/1989 LEVI PAES E DOCES LTDA - EPP 3060155 151.07
SB-14025/1989 LANCHETERIA 3060156 75.53
SB-14025/1989 GALERIA BRASIL 3060157 75.53
SB-14025/1989 FLORICULTURA 3060158 75.53
SB-14025/1989 PASTELARIA 3060159 75.53
SB-14025/1989 PEIXARIA 3060160 75.53
SB-14025/1989 PRODUTOS NATURAIS E CEREAIS A GRANEL 3060161 75.53
SB-14025/1989 HORTIFRUT SAO BERNARDO 3060162 75.53
RG-   42/1990 HOTEL ZAPONI & ZAPONI LTDA 3060163 377.66
SB-13533/2000 ANGELA HAIR LTDA - ME 3060164 75.53
SB-23490/2002 RICARDO DOS SANTOS LATICINIOS ME 3060165 75.53
SB-20287/2002 FAUSTO DE OLIVEIRA JORGE 3060166 140.02
SB-25216/2002 AURINDO FRANCISCO DA SILVA 3060167 121.22
SB-27566/2002 EDSON ROBERTO BONINI 3060168 330.57
RR- 1336/1987 JOSE LOPEZ Y LOPEZ 3060170 113.30
SB- 2362/2002 ALFA ASSUNCAO S/C LTDA. 3060171 1197.91
SB-26730/2002 FRANCISCO BARROSO FIGUEIRA 3060172 277.56
SB- 4219/1999 JOSE ANGELO MARINO 3060173 208.56
SB- 8065/2000 PAULO CESAR ANDRADE 3060174 113.30
SB- 9461/1989 DOCERIA E BUFFET BARILOCHE LTDA. 3060175 75.53
SB-19169/1998 ZAPP BUFFET LTDA - ME. 3060176 151.07
SB- 8137/2002 JOSE DONIZETE MARIN 3060178 113.30
SB-24047/2001 SIMONE SIQUEIRA MEIRELLES 3060179 75.53
SB-24047/2001 TAGHRID MOURAD EPP 3060180 75.53

SB-24047/2001 MARIANO BARBOSA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 3060181 75.53
SB-24047/2001 LABOREDOMUS SERVICOS LTDA 3060182 75.53
SB-24087/2002 BAZAR BELITA DE SBC LTDA - ME 3060183 75.53
SB-16120/2000 ENTERNET INFORMATICA LTDA 3060184 151.07
SB- 1743/1993 PANIFICADORA E CONFEITARIA IRAJA LTDA 3060186 151.07
SB-23145/2002 BEATRIZ IZABEL LUIZ CLAUSSON MODAS - ME 3060187 75.53
SB-14023/2000 BODY POINT 3060188 75.53
SB- 7665/1990 RESTAURANTE KIRIN LTDA 3060189 226.60
SB-10138/1996 HOTEL ILHA DE CAPRI LTDA. 3060190 377.66
SB-11252/1995 JOAO MANOEL MARTINS 3060191 224.18
RR- 1137/1999 AMELIA BORDIN DARA 3060192 410.27
SB-10122/2000 ALDO AFFORTUNATI 3060193 113.30
SB-27341/2002 MIGUEL ANTONIO NUNES 3060194 139.70
SB- 3512/1994 JOSE ANTONIO MONTANHINI 3060195 129.14
SB- 8084/1993 PEDRO MARIO ROSSI 3060196 113.30
SB-13109/1999 EDUARDO HIROSHI KATO 3060197 113.30
SB-26686/2002 JIVANY RODRIGUES DO VALE SANTOS 3060198 75.53
SB- 6887/1990 AIDE PIRES DOS SANTOS - ME 3060199 75.53
SB- 1870/1990 KATIA MEDEIROS 3060200 75.53
SB-15406/1988 ARIOVALDO JOSE VAZZOLLA 3060201 75.53
SB-15406/1988 PASTELARIA POPULAR LTDA - ME 3060202 75.53
RG-  517/1985 SIDNEI ANTONIO DA CUNHA 3060203 113.30
SB-11489/1988 JUREMAR BISPO DOS SANTOS 3060204 232.37
SB- 8742/1993 GIOVANI MARCELINO VENTURINI 3060205 113.30
SB- 2220/1993 MINIMERCADO A. G. P. LTDA - ME 3060206 151.07
RG-  500/1975 HELIO SPESSOTTO 3060207 113.30
SB-19531/2001 JOAO CARLOS CESAR 3060208 133.28
SB-11009/1996 EDUARDO M. DE CARVALHO (COND. ED. MANGARA) 3060209 113.30
SB-  694/2001 JOSE FELIX CASTILHO SOUTO 3060210 113.30
RR- 2111/1993 PANIFICADORA MILANO LTDA 3060211 151.07

SO.425, 27 de Janeiro   de 2003, Ubiratan Lopes Steimvacher - Agente de Obras Particulares ,
Onilson da Silva Soares - Encarregado de Serviços, Arqta Mª de Lourdes Oliveira   - Chefe da
SO.425,  Arqto João C. de Castro Neto - Diretor da SO.4
.........................................................................................................................................................

DIVISÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

EDITAL Nº 07/2003
Tendo em vista o não atendimento do “comunique-se”, ficam INDEFERIDOS, os requerimentos feitos
através dos processos abaixo relacionados. Cientificamos, ainda, que serão cobradas as taxas
devidas.
PROCESSOINTERESSADO
SB 7613/1996 GETULIO GAMBA
SB 3508/1988 TANIA APARECIDA PROCÓPIO MACHADO
SB 22157/2002 MANOEL FRANCISCO PEREIRA
RG 96/1999 DOMENICO MASCOLO
SB 17322/2000 JOSÉ ROSSI
SB 11167/1989 CONDOMÍNIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA
RR 586/1990 LUIZ BASSANI
SB 4081/2001 ALEKSANDRO MARCOS COELHO
SB 6661/1998 AZKO NOBEL LTDA
RG 186/2002 JOEL OSMAR DA SILVA
SB 16173/2001 SEBASTIÃO ROSA DE ANDRADE

SO-41, 29de Janeiro de 2003 - Marilia Iniestas - Oficial Administrativo; Eliana Borguini Rodrigues
- Encarregada de Serviços; Arqtº José Fernando da Silva - Chefe de Divisão; Arqtº João Capis-
trano de C. Neto - Diretor de Obras  Particulares
.............................................................................................................................................................

APROVAÇÃO DE PROJETOS

EDITAL Nº  08/2003

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 10/02/2003
PROCESSO CONTRIBUINTE GAM  N. VALOR R$
SB- 4079/1994 EDIVAL LEITE BERTULINE 3052263 99.54
SB- 5907/2000 ABRÃO TUFIK MEREB E OUTROS 3052287 86.73
SB-27408/2002 SILVIA MERATI RIBEIRO VERTAMATTI 3050120 502.62
SB-20458/2002 ODETE VASCONCELOS 3050121 4779.29
SB- 6988/1995 CONSTRUTORA E ADM. POMBEVA LTDA 3050122 1145.12
SB-27877/2002 MARIO RUBIS LEONEL DE SOUZA 3050123 334.19
SB-19448/2002 JOSÉ CALDEIRA DE OLIVEIRA 3050124 507.33
SB-10938/1983 VALTER MOURA 3050125 1046.20
SB-10938/1983 VALTER MOURA 3050126 200.90
SB-24407/2002 YOSHIAKI UEMURA E OUTRO 3050138 48.00
SB-26370/2002 ALEXANDRE C. DE ALMEIDA SOARES DE SOUZA 3050139 761.12
SB-27304/2002 JORGE MANUEL P. DIAS E MARCIA ALEXANDRONI 3050140 932.81
SB-13255/1998 JORGE BENTO TAVARES 3050141 586.90
SB-13565/1999 CONCESSIONÁRIO SBC TRANS 3050142 29609.95
SB-23765/2002 WOLFRAM KONRAD WAGNER 3050143 206.89
SB-23710/2002 FÁBIO DEL NERY SANTOS 3050144 1133.56
SB-21385/2002 ANTONIO RIBEIRO MACHADO E OUTRO 3050145 626.77
SB-28670/2002 CARLOS ALBERTO PRETO E OUTRO 3050146 532.88
SB-13790/2000 ELISEU VESCHI 3050148 372.82
SB-13790/2000 ELISEU VESCHI 3050149 369.86
SB-13016/2000 CLÁUDIA CRISTIANE GARCIA 3050161 11735.02
SB-27303/2002 SALVADOR RODRIGUES MARTINS 3050162 220.84
SB-20668/1998 CAIO LEANDRO PÁDUA 3050163 989.16
SB-18723/2002 ALMERINDO RODRIGUES DOS SANTOS 3050164 806.62
SB-23553/2002 LUIS CLAUDIO BARION LEAL 3050165 487.88
RR-  674/1997 COMÉRCIO DE TAMBORES BORBOREMA LTDA 3050166 3921.94
SB-19616/2001 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A. 3050167 264.36
SB-  411/2003 OSMAR GERES 3050169 218.88
SB-18183/1998 MITTO - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 3050170 5662.90
SB-18163/1998 MITTO - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 3050171 5662.90
SB-22550/2002 ELAINE REGINA DEPERON MAIORINO 3050172 976.35
SB-23540/2002 FRANCISCO HELIO DA SILVA 3050173 1751.21
SB-23574/2002 PUBLICIDADE KLIMES SÃO PAULO LTDA 3050174 188.84
SB-25025/2002 GENNY NUNES MUNERATTO 3050175 207.72
SB-25680/2002 DENISE CALDEIRA MARTINS DOS SANTOS 3050176 507.33
SB-28240/2002 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 3050177 188.83
SB-18240/2001 RICARDO OLIVEIRA PACHECO 3050178 845.27
SB-16770/1997 M. BIGUCCI COM. E EMP. IMOBILIÁRIOS LTDA 3050179 2868.36
SB-17076/2002 KELLY CRISTINA MORITA 3050180 965.13
SB-21386/2002 ANTONIO RIBEIRO MACHADO E OUTRO 3050181 626.77
SB-26487/2002 ANTONIO MARQUESE 3050183 1027.99
SB- 2878/2000 FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES 3050184 676.58
SB- 6623/1998 IDELONDE MARCELINO VIEIRA 3050185 731.52
SB-15586/2002 SANTÁMALIA SAÚDE S/A 3050186 226.61
SB-16373/2000 LUIZ DA SILVA 3050187 425.70
SB- 4350/1997 JOÃO CARLOS MAZOTE 3050188 294.77
SB-10373/2002 WALDEMAR DONIZETE JUSCELINO 3050189 470.59
SB-15152/1988 IGREJA EVANG. ASSEMBLÉIA DE DEUS BOM PASTOR 3050190 663.50
SB-15563/2000 ANTONIO CARLOS CIRERA 3050191 1244.56
SB-10345/1994 DANIEL FELIX DE SANTANA 3050192 887.43
RR- 2077/1998 ROSA APARECIDA DE LIMA 3050193 862.70
SB- 1966/1990 SHIH WAI 3050194 2663.73
SB-12096/2000 PAULO ROBERTO SERIZAWA 3050195 308.55
SB-18359/1999 RICARDO ERNESTO FERRARO 3050196 36678.17

SB- 6705/2001 SBC TRANS 3050197 79.20
SB-22522/2001 EDILTON VITAL DE BARROS 3050198 151.07
SB-14142/2001 KIYOMI CHINHAMA 3050199 277.93
SB- 5132/1997 MANOEL FERREIRA DE BRITO 3050200 734.72
SB-10506/1997 VICENTE FELICIANO EIRAS 3050201 1060.18
SB-22080/2001 MOHAMED JAROUCHE 3050202 803.50
SB-17950/1993 PAULO BENEDITO BORGES 3050203 608.83
SB-11828/1991 ROLF LAVES 3050204 1609.30
SB-15562/1988 WANDERLEY APARECIDO JUSTI 3050205 10256.46
SB- 2836/1993 PEDRO MIGUEL 3050206 207.72
SB-15117/2000 BARALT COM. DE VEÍCILOS S/A 3050207 1914.96
RR- 2179/1998 CARMEM DA SILVA 3050208 692.02
SB- 9900/1998 ADELINA GARCIA COSTA 3050209 516.51
SB- 4044/2001 GERALDO DOS SANTOS 3050210 594.04
SB-13901/1997 EDUARDO PEDRO PEREIRA E OUTRA 3050211 204.37
SB-15103/2000 MANOEL BENEVIDES 3050212 1165.59
SB-12168/1997 DIMAS DE AQUINO - ESPÓLIO 3050213 688.50
SB-14735/2000 ANGELA SUELY SCATONE 3050214 1672.08
SB- 3601/2001 ADEMAR ANTONIO FEVEREIRO  E OUTROS 3050215 202.27
SB- 8707/2000 NOEMIA FERNANDES TEIXEIRA 3050216 427.44
SB-16342/2000 LAUREANO AUGUSTO GOMES 3050217 1690.08
SB-16195/1998 APARECIDA DONIZETTI PARANHOS E OUTROS 3050218 697.24
SB-14905/1997 HELENO RUFINO DA SILVA LEITE 3050219 730.98
SB-  617/2001 CLAUDIO JOSÉ SOARES 3050220 347.84
SB- 6573/1997 MAURICIO DE CASTRO E ELIANE C. VIEIRA CASTRO 3050221 1297.03
SB- 9438/2000 ARMANDO CAVINATO E OUTROS 3050222 1882.69
SB-12064/2002 3050223 113.30
SB-21356/2002 ALBERTO FUTEMA 3050224 207.72
RR- 2341/2000 ALFREDO IGNÁCIO SPADA CANCELA 3050225 653.01
SB- 9386/2002 3050226 113.30
SB-15354/2000 MOHAMAD ABJUL JALIL ABDUNI 3050227 502.13
RG-  178/2001 NELSON TARGA 3050228 411.69
SB-19810/1998 JOAQUIM MARCELINO DE SOUZA 3050229 1253.68
SB-11956/2000 ORLANDO FERREIRA E OUTROS - ESPÓLIO 3050230 415.65
SB- 6413/1987 MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE SOUZA 3050231 1452.81
RR-  142/2001 CARLOS DONIZETI DA SILVA 3050232 863.13
SB- 9027/1995 SILVIO ANTONIO DOS SANTOS 3050233 952.18
SB- 4901/2000 JOÃO RODRIGUES DE SOUZA NETO E OUTRA 3050234 689.72
SB-12590/1999 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS 3050235 1062.59
RG-  395/1986 KAZUYOSHI KUBOTA 3050236 18872.90
SB-26123/2002 MARIA DO CARMO GONÇALVES 3050237 298.29
SB-28043/2002 ALBERTO FUKUDA 3050238 286.10

SO.41, 29 de Janeiro   de 2003, Luís Fernando de A. Lopes - Agente de Obras Particulares , Eliana
Borguini Rodrigues - Encarregada de Serviços, Arqto José Fernando da Silva   - Chefe de Divisão
SO.41,  Arqto João C. de Castro Neto  - Diretor da SO.4
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EDITAL N 00004/2003

Comunicamos aos interessados abaixo relacionados que os processos referentes a revisao de
lancamento de AVISO RECIBO DE AGUA E ESGOTO foram decididos.

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola Num. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ANA P.P. VALERIO 28393/2002-SB 510 .016088 /74
CARLOS ALBERTO GOMES 28393/2002-SB 534 .001305 /49
EDNEIA DOS SANTOS 21521/2001-SB 015 .015105 /00
EDVANIO SOARES MARTINS 28393/2002-SB 533 .015738 /92
ELOI DE SOUZA BARBOSA 28485/2002-SB 023 .000319 /51
FRANCISCO DE ASSIS COTRIM LEITE 24962/2002-SB 007 .002003 /62
HSI CHIEN LIN 28393/2002-SB 520 .000020 /83
IRANI RIBEIRO PEREIRA 00265/2003-SB 510 .007959 /97
J.W.FROEHLICH MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 28393/2002-SB 025 .002651 /98
JANDIRA DE GODOI 01124/2003-SB 530 .000650 /27
JOAO ALBERTO TOMASAUSKAS 28393/2002-SB 510 .000592 /62
JOAO SILVESTRE 28393/2002-SB 006 .001632 /46
JOAO TEODORICO DE PAULA 28393/2002-SB 028 .000434 /56
JOSE ANTONIO ALVES 28393/2002-SB 031 .002104 /34
JOSELITO DOS SANTOS NUNES 28393/2002-SB 533 .003143 /24
LUIZ REGINALDO DE ARAUJO 28393/2002-SB 534 .016969 /18
MANOEL PABOM ALANIS 28393/2002-SB 012 .001289 /67
MARCOS DA SILVA DURVAL 01093/2003-SB 534 .017193 /96
MARIA LAURO RODRIGUES 00934/2003-SB 620 .001743 /74
MARLUCIA BRANDAO S. DE MOURA 28393/2002-SB 534 .017220 /20
MAURILIO PAULO DA SILVA 28393/2002-SB 007 .000736 /76
MEIRI REGINA RIBEIRO CESAR 28455/2002-SB 004 .002305 /64
NAZARETH MATHEUS SEIXAS 28393/2002-SB 006 .000126 /67
SIDINEI FRANCISCO XAVIER 28393/2002-SB 511 .000746 /39

DEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 11/02/2003 nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
ADEMIR OUTIGI 01333/2003-SB 019 .000268 /73
ALVARO D ALMEIDA ANTUNES 23904/2002-SB 016 .000969 /38
ANA MARIA TAMEIRAO CAMPOS PONCE 24066/2001-SB 031 .002557 /61
ANAMARSON ANGELI 28393/2002-SB 002 .000423 /83
ANTONIO CARNEIRO 28393/2002-SB 512 .001082 /83
ANTONIO JOSE DE CAIRES 28393/2002-SB 033 .004956 /48
ANTONIO PEREIRA DA SILVA NETO 01084/2003-SB 015 .016335 /64
ANTONIO SEMOLINI REBUCCI 28393/2002-SB 028 .000072 /38
APARECIDA GAVEA PINSUTI 28393/2002-SB 003 .000283 /64
AURINEIDE SEVERINA DA SILVA 28403/2002-SB 032 .004500 /97
BIAGIO FORTUNATO ROCCINO 17830/2001-SB 024 .000360 /63
BRUNO MASSONE 28393/2002-SB 620 .000403 /87
CLEMENTE DA ROCHA SILVA 16761/1997-SB 510 .000288 /93
CONJUNTO RESIDENCIAL OLIMPUS - ED.ALPHA 28393/2002-SB 512 .016013 /47
CONSTRUTORA VAPUI LTDA 28393/2002-SB 033 .002144 /74
DARIO BOAVENTURA DA SILVA 01339/2003-SB 030 .003077 /55
DINIZ LOPES DE SIQUEIRA 28393/2002-SB 031 .003964 /60
DOMINGOS ALVES DE MIRANDA 28393/2002-SB 021 .002550 /32
EDNEIA DOS SANTOS 21521/2001-SB 015 .015105 /00
EDUARDO KUBIA 01383/2002-SB 021 .002715 /71
ERNESTO ROSA DA SILVA 16515/1991-SB 032 .004031 /89
EUNICE APARECIDA DA SILVA PASCON 28441/2002-SB 620 .001377 /60
EVANILTON VALDECIR ARBIA FERRARI 00189/1999-RR 025 .003563 /97
FRANCISCA MORALES LOPES 18632/1998-SB 015 .001320 /20
FRANCISCO CLEMENTINO DE OLIVEIRA 28393/2002-SB 012 .000672 /46
FRANCISCO PAULINO DE ALMEIDA 27975/2002-SB 534 .000932 /42
FUMIKO TANAKA 08283/2002-SB 004 .001245 /55
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GERALDO CARLOS DOS SANTOS 28401/2002-SB 510 .006568 /18
GERALDO GONCALVES MELO 17817/1992-RG 524 .000046 /27
GERCINA MARIA DOS SANTOS 26313/2002-SB 510 .016628 /18
GLEISE ZAMAI MORAES 01071/2003-SB 008 .001798 /67
GRAZIELA EDNA MARIANI FERREIRA 00241/2001-RR 013 .000525 /59
IRENEU ROSA DAS CHAVAS 28393/2002-SB 006 .000345 /42
ISAURO KIMIKO YANO AKASSAKA 28393/2002-SB 020 .001757 /04
JOAO CARLOS PEREIRA ALVES 28495/2002-SB 532 .002286 /99
JOSE APARECIDO DOS REIS 26763/2002-SB 511 .001268 /66
JOSE RAMOS SOUSA LIMA 28393/2002-SB 524 .016130 /33
JOSE RODRIGUES VALVERDE 28393/2002-SB 017 .000146 /54
JOSIMAR BENTO 28393/2002-SB 033 .003447 /26
KIYO YASU KOHATSU 28405/2002-SB 025 .000817 /56
LAUREANO JOSE DA SILVA 28393/2002-SB 533 .000893 /03
MANUEL DOMINGOS DE LIMA QUELHAS 28310/2002-SB 031 .016621 /71
MARCOS ALIPIO STRUTZEL 28393/2002-SB 003 .001152 /42
MARIA ANA DA CONSEICAO SOUZA 28393/2002-SB 032 .015413 /94
MARIA ANGELICA DO AMARAL SANTOS 28474/2002-SB 534 .001414 /91
NAZARENO CIOCCI NETO 25515/2002-SB 018 .000373 /20
ORTOMEDIC COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA 28393/2002-SB 004 .015142 /92
PANIFICACAO E CONFEITARIA ALDEIA DAS SERRA LTDA- 23373/2002-SB 024 .015225 /96
RAFAEL DONATI NETO 28393/2002-SB 004 .000290 /74
RAIMUNDO ADAUTO CORREA SIMAO 17926/2001-SB 523 .000105 /48
RESTAURANTE KIRIN LTDA 16272/2001-SB 007 .000358 /38
ROZALINA MARIA DA SILVA 28406/2002-SB 512 .001031 /52
TOMPSON ANTONIO LOPEZ 28393/2002-SB 015 .016337 /26

DEFERIDO E SEM DEBITO.
ADRIANO MARTINS DA CONCEICAO 28393/2002-SB 006 .003267 /75
ALICE ARNOSTI 28393/2002-SB 006 .001436 /48
ANGELA APARECIDA NUNES 28393/2002-SB 534 .017196 /39
FRANCISCA DO NASCIMENTO FRANCO 28393/2002-SB 026 .003059 /87
FRANCISCO VENDRAMINI 28393/2002-SB 003 .002077 /56
JAIR CELESTINO DA SILVA 28393/2002-SB 532 .000077 /24
JOSE FIGUEIREDO NUNES 28393/2002-SB 510 .007664 /81
JOSE GOMES DA SILVA 28393/2002-SB 031 .001446 /21
JOSE ROCHA 28393/2002-SB 020 .001840 /36
JUDITE DA CONCEICAO SILVA 28393/2002-SB 032 .003408 /48
MARINO DOMENICO GUGLIELMI 28393/2002-SB 005 .002563 /27
MURILO DE MELO FRANCISCO 28393/2002-SB 524 .016118 /37
NELSON SVANCI 28393/2002-SB 018 .001234 /98
PAULO YOSHIAKI HANASHIRO 28393/2002-SB 620 .001816 /62
RODOLFO MUTH 28393/2002-SB 003 .001980 /74
SEBASTIAO BRUNO DA SILVA 28393/2002-SB 510 .016635 /47

DEFERIDO.  A diferenca do valor pago a menor sera acrescida na proxima conta.
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
VALDOMIRO DOS ANJOS FERREIRA 28393/2002-SB 530 .000695 /00

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um dos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100 - Centro - Sao Bernardo do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
AGNEL ANTONIO DE SOUZA 28464/2002-SB 533 .015391 /13
ANTONIO FERREIRAA DA SILVA SOBRINHO 17157/2002-SB 521 .015250 /69
ATALIBA ALVES DA COSTA 00221/1993-RG 512 .001450 /59
BENEDICTO RODRIGUES DA MOTTA FILHO 16625/2002-SB 018 .004277 /07
FIACAO PESSINA S/A 12538/1998-SB 017 .015013 /11
JOAO JOSE DE MIRANDA 13435/2001-SB 033 .000864 /73
JORGE FERREIRA 20590/2002-SB 008 .002139 /96
JOSE PEREIRA SOBRINHO 27455/2002-SB 524 .000717 /19
LUIZ DE OLIVEIRA 18459/1985-SB 026 .000565 /42
MARIA DAS GRACAS MARINHO BARROS 27987/2002-SB 533 .001343 /84
NATALIA ROSA FERNADES ANDERY 17728/2002-SB 008 .001041 /33
NATALIA ROSA FERNANDES ANDERY 17726/2002-SB 008 .002121 /86
OSWALDO GREGORIO 01073/1998-RR 011 .000303 /79
QUINTINO FERNANDES MARQUES DA SILVA 25042/2002-SB 015 .002823 /94
ROBERTO ALCEDO GUIMARAES 16647/1999-SB 015 .003115 /93
SEBASTIAO PEREIRA 00741/2003-SB 031 .006278 /27
VALTER PINTO E OUTROS 27986/2002-SB 002 .000462 /80
VIRGINIA BONFIOVANI 28492/2002-SB 029 .001642 /95
ZEBEDEU TEIXEIRA DE CARVALHO 06906/2002-SB 016 .000175 /08

INDEFERIDO. Retirar segunda via em um doos Postos de Atendimento do Departamento do Tesouro
e efetuar o pagamento sem multa 11022003   nos bancos autorizados.
Postos de atendimento:
POUPATEMPO - SBC - Rua Nicolau Filizola N. 100, Centro - Sao Bernardo  do Campo
SUBPREFEITURA DE RIACHO GRANDE - Avenida Araguaia N. 265, 1. andar - R. Grande
NOME PROCESSO ZONA LIGACAO
BENEDICTO RODRIGUES DA MOTTA FILHO 16625/2002-SB 018 .004277 /07
CELIO APARECIDO GONDO 18614/2001-SB 031 .015457 /15
CONDOMINIO RESIDENCIAL FERNANDO DE NORONHA 02078/2003-SB 024 .015122 /92
DIRCEU GONCALVES DE MATTOS 16503/2000-SB 004 .001210 /44
EDINA APARECIDA TOCHETTI PERIN 28412/2002-SB 025 .000832 /95
FRANCISCO LOPES DE SOUZA 18823/2001-SB 524 .015335 /24
GEREMIAS PAZETTO 16510/2001-SB 018 .001287 /81
GERSON CHICRI SABBAG 16589/1993-SB 015 .001853 /74
JORGE FERREIRA 20590/2002-SB 008 .002139 /96
JOSE VANILDO DOS SANTOS 17251/1999-SB 030 .005792 /73
OLEVAR MEQUE 00180/2002-RG 402 .000361 /82
PAULO NOGUEIRA 01090/2003-SB 020 .001165 /58
PAULO ROBERTO ACCIARITO 01363/2003-SB 020 .002268 /88
QUINTINO FERNANDES MARQUES DA SILVA 25042/2002-SB 015 .002823 /94
TOLENTINO BARRETO DA SILVA 28407/2002-SB 512 .001992 /94

INDEFERIDO E SEM DEBITO.
LUIZ DE ABREU 18261/1985-SB 026 .001858 /22
NIVALDO CARDIM 00844/1988-RR 010 .001556 /39
VAGNER AGUIRRE 01390/2002-SB 009 .001741 /31

SO201,24 DE JANEIRO DE 2003
TECG. FERNANDO JOSE DE FREITAS, CHEFE DA SO.201

ENG. MAURO VALERI, DIRETOR
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EDITAL Nº  02/2003

PROCESSO DEFERIDOS
Assunto: Certidão por tempo de atividade
SB- 27542/02 Paulo Mitiharu Nagai - Espolio
RR-00543/99 Akio Koono

PROCESSO INDEFERIDO
Assunto: transferencia do exercício atividade com feiras livres
SB-17512/02 Associação dos Amigos e moradores de Rudge      Ramos

GSU,  29 de janeiro de 2003.
GILBERTO FRIGO

Secretário de Serviços Urbanos
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EDITAL Nº 4/2003

De conformidade com o disposto no Artigo 60, inciso VI da Lei Municipal nº 2240 de 13 de agosto
de 1976. Seguem publicados, para ciência dos respectivos interessados, os processos que foram
objeto de despacho decisório neste Departamento, sito à rua Humberto Luiz Gastaldo nº 40,
seguindo os mesmos para fins de arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS
Processos Interessados
15447/00-SB GIANCARLO ZANINI
02425/01-SB GILBERTO DE PAULA SILVEIRA
04078/01-SB SONIA DESSOTTI
22621/01-SB ESCOLA PAULISTA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
09414/02-SB ALICE GASTALDO
13087/02-SB SUELI APARECIDA MIRANDA
16697/02-SB MARIA THEREZA PIZA BERTOGNA
17171/02-SB CLAUDIA APARECIDA PAZETE
17978/02-SB ALESSANDRO AYRES PINHEIRO
18133/02-SB SEBASTIÃO DE SOUZA
18822/02-SB ADRIANA DONADELLI DE LUCA
10669/02-SB DANIELA GAGLIARDI
20074/02-SB EDGARD BASSO
20256/02-SB FLAVIO PAULO XAVIER
21114/02-SB RAFAEL SANCHES ANTEQUERA
22343/02-SB ISABEL POLO RODRIGUES
23128/02-SB JOSE HUMBERTO SANDMANN
26443/02-SB ARTUR MARTINS

PROCESSOS INDEFERIDOS
Processos Interessados
08416/01-SB MARIA LURDES FIUKA
21641/01-SB SONIA MARIA CANTERO SANCHEZ
05697/02-SB ILDA ZOBOLI BADDINI
07497/02-SB SHIRLEY VECCHIA FERRAZ
08337/02-SB ABILIO FERREIRA DA COSTA VIEIRA
09325/02-SB CHRISTINE CHAMPEL
14235/02-SB ALEXANDRE DA CRUZ SILVA
18544/02-SB JOSE VILSON ACACIO CARMONA
20978/02-SB MORADORES DA RUA DOS AMERICANOS
21144/02-SB ARMANDO VISACHI
21549/02-SB ELENA SOCOTTI DA SILVA
21775/02-SB JOSE VASCONCELOS PEREIRA
24744/02-SB JAIR PEREIRA

SU.4, em 28 de janeiro de 2003.
MARIA SOLANGE LONGO

     Oficial Administrativo
LAERTE FRANCISCO PINTO

Diretor
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EDITAL 003/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SU.3, 28 DE JANEIRO DE 2003
DURVAL FREIRE - DIRETOR DO DEPTO DE SERVICOS DIVERSOS
........................................................................................................................................................

EDITAL N.º 04/2003

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: Exumação/transladação de despojos
Processo Interessado
00.632/03-SB ANTONIO GARCIA
00.657/03-SB JOÃO FEITOSA DA SILVA
00.658/03-SB MARIA DO CARMO DA SILVA
01.141/03-SB MARIA DOS PRAZERES SERRA
01.293/03-SB VALDERI ALVES MOREIRA
01.509/03-SB EDINEIA APARECIDA DE SOUZA RAMALHO
01.537/03-SB AGUINALDO ALVES DA CONCEIÇÃO
01.547/03-SB LEIDJANE MARIA DOS SANTOS
01.714/03-SB CARLOS AUGUSTO ARAUJO GOMES
01.720/03-SB VALDICE DE JESUS
01.786/03-SB JOSIVALDO GOMES DA SILVA
28.144/02-SB ZENILDES SANTOS SILVA

Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
00.628/03-SB ADRAIANA DA SILVA BARRETO
00.933/03-SB ERICA MONIQUE BEGIDO
01.883/03-SB MARTA FERREIRA DA CRUZ CASSIANO
20.029/02-SB VANDIR APARECIDO DE SALES
22.077/02-SB ANTONIO EDUARDO SIEIRO

Assunto: Cancelamento de Licença de Ambulante
Processo Interessado
01.046/00-RR  VILMA PETINI BARBOSA
01.982/02-SB SEBASTIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
02.094/02-SB ANA MARIA MUNARI BARBOSA
09.833/97-SB MARTINS GONÇALVES DA SILVA
12.111/02-SB FRANCISCO LECIO DA SILVA

Assunto: Ratificação de Despacho
Processo Interessado
09.152/00-SB ARNALDO LUIZ CUSTÓDIO

Assunto: Cópia de inteiro teor
Processo Interessado
15.333/01-SB ADRIANA PARIZIANI GOUVEIA

Assunto: Rebaixamento  de guias
Processo Interessado
00.109/03-SB ADALBERTO CARUSO
00.212/03-SB SILAS CRITELLI
00.598/03-SB PAULO GALVÃO

Assunto: Autorização para Rebaixamento  de Guias
Processo Interessado
00.033/03-SB SIDNEY ANTONIO MANZANO
28.706/02-SB MARGARIDA MÁXIMO GARCIA

Assunto: Alteamento de Guia
Processo Interessado
00.251/03-SB JAIME JOÃO FRANCHINI

PROCESSOS INDEFERIDOS
Assunto: Licenciamento de Ambulante
Processo Interessado
16.560/02-SB JARBAS PASCOAL DE CARVALHO
21.994/02-SB FRANCISCO GOMES COELHO
22.282/02-SB ISABEL DA PENHA SPEDA
22.919/02-SB APARECIDA CEZARIO BARBOZA
23.538/02-SB JOSÉ DOS SANTOS CAMPOS
23.887/02-SB CARLOS ROBERTO BARBOZA DA SILVA
28.599/02-SB RINALDO ESTEVÃO DA SILVA

Assunto: Cancelamento de Auto de Infração
Processo Interessado
00.553/03-SB CELSO APARECIDO DENUNI
01.880/03-SB CARLOS ROBERTO ROSSATO
19.823/02-SB RESTAURANTE ISABELA CRISTINA LTDA – ME
25.553/02-SB LANCHONETE E PETISCOS TOYS LTDA  - ME
27.291/02-SB PEDRO MABILIA
27.326/02-SB LANCHONETE GALERIA ASSUNÇÃO LTDA – ME
27.945/02-SB MARDOQUEU CONEGUNDES DOS SANTOS

Assunto: Reconsideração de Despacho
Processo Interessado
11.582/02-SB VANDERLEI PEREIRA

Assunto: Licença de Ambulante Cassada
Processo Interessado
11.825/00-SB ROSA MARIA FERNANDES

Em 31 de Janeiro de 2.003.
Durval Freire

Diretor
........................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 007/2003
Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, NOTIFICADOS por
infringencias às posturas municipais, para execução de serviços ou sanar irregularidades, nos prazos
determinados. Aos infratores foram encaminhadas, via correio, as respectivas notificações.
Assunto: Proceder os serviços de capinagem e limpeza (remoção de entulho) do  imóvel.
Nome Notificação Prazo
Cia de Desenv. Habit. Do Est. De São Paulo 68947 30dias

Assunto: Proceder a adequação da gárgula do seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
José Cuzziol 77232 60dias
Marino Lotto 77241 60dias
Rogério Panigassi 77242 60dias
Antonio José da Silva 77244 60dias

Assunto: Proceder a retirada de plantas espinhosas (coroa de Cristo) da divisa de seu
imóvel.
Nome Notificação Prazo
Goismano Cassettari 77237 60dias
Alberto Camargo 77238 60dias
Maria Ap. Andraus Nogueira 77239 60dias
Itor Germano Silva 77240 60dias
Valdir José Soares Ferreira 77466 60dias
Rubem Aceto 77473 60dias
Reginaldo José Negri 77474 60dias

Assunto: Remoção de entulho depositado irregularmente nas laterais da Estrada Marco
Polo.
Nome Notificação Prazo
Osvaldo Ferreira Sobrinho 73298 03dias

Assunto: Remoção de entulho depositado por V.SA. em terreno baldio.
Nome Notificação Prazo
Rosa Tokeko Kagawa 77479 05dias

Assunto: Remover o material de construção depositado  irregularmente no passeio público
defronte ao seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Luiz Facchini 77407 02dias
Cloves Alves Cardoso 77427 Imediato
Oswaldo Kazumi Takata 77477 05dias

Assunto: Remoção de entulho e/ou material de construção depositado  no passeio público
do seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
Marilucia Minervino 77226 Imediato
Isabel de Fátima Zanutto 77465 05dias

Assunto: Remover os materiais, objetos, terra ou entulho provenientes de seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Maria Margarida Angeli Alves 77233 Imediato
Attilio Imbroisi 77236 Imediato
Adelina Oneda de Sousa 77243 Imediato

Assunto: Remover da via pública os materiais sólidos (terra) ou outras substâncias prove-
nientes de seu imóvel .
Nome Notificação Prazo
Petróleo Brasileiro S/A – Petrobrás 77245 Imediato
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Assunto: Cessar o preparo de argamassa, concreto ou qualquer outro material na via públi-
ca.
Nome Notificação Prazo
Antonio Nelso Ribeiro 77406 Imediato
Assunto: Cessar a lavagem do passeio público no horário compreendido entre as 8:00 (oito
horas) e 20:00 (vinte horas).
Nome Notificação Prazo
Alípio Pedro Roquetti 77231 Imediato

Assunto: Remover todo o tipo de propaganda que estejam em bens, equipamentos, vias,
passeios e logradouros públicos.
Nome Notificação Prazo
Eliecy Benedito Caetano dos Santos 77227 Imediato
Casa de Carnes Vale Tudo de Ferrazópolis LTDA 77228 Imediato
Paulo Roberto Assumpção 77230 Imediato
Edifício M. Donadelli 77467 Imediato
Trakinagem Pet Shop LTDA – ME 77469 Imediato
Drogaria Municipal LTDA 77470 Imediato
Elaine Raime Antonios – ME 77471 Imediato
João Donizetti Valentin 77472 Imediato
Rosemeire Dias de Oliveira 77475 Imediato

Assunto: Providenciar a substituição do revestimento do passeio público do imóvel de sua
propriedade.
Nome Notificação Prazo
Conceição Santos Oliveira 76747 60dias

Assunto: Proceder os serviços de uniformização de passeio público defronte seu imóvel.
Nome Notificação Prazo
José Attauah 76099 60dias

Assunto: Tomar medidas de precaução contra erosão, desmoronamento ou deslizamento de
terra sobre o passeio ou vias públicos.
Nome Notificação Prazo
Thereza Cassettari Angelini 77235 60dias

Assunto: Reduzir o nível sonoro, com base na Lei Municipal 4974/01, em seus  artigos 368,
375 e 376.
Nome Notificação Prazo
Vilmar Castro dos Santos ME 76385 Imediato
Pergentino Valério de Oliveira 76415 Imediato

Assunto: Reduzir o nível sonoro, com base na Lei Municipal 4974/01, em seus  artigos 374.
Nome Notificação Prazo
Igreja Evangélica Ação Missionária Semear 76419 Imediato
Igreja Evangélica Pentecostal O Brasil P/A Cristo76420 Imediato

Assunto: Comparecer no Setor de Redação e Atos Oficiais (SG.002) para efetuar a formali-
zação do  Decreto de Permissão de uso de sua banca de jornais, livros e revistas.
Nome Notificação Prazo
Maria de Fátima da Silva 68731 03dias
Valmir de Oliveira 68734 03dias
Adriano Maia Sobrinho 68735 03dias
Lindaura Dantas Ribeiro 68736 03dias
Jean dos Santos 68737 03dias

Assunto: Adequar-se a horário de funcionamento determinado pelo art. 345 da Lei Municipal
4974/01.
Nome Notificação Prazo
Maria Regina Fanani 76418 15dias

Assunto: Apresentar laudo de segurança veicular, expedido por órgão credenciado ao INMETRO.
Nome Notificação Prazo
Amadeu João Rodrigues 73590 30dias

São Bernardo do Campo,  31 de janeiro de 2003.
RUTE S. GONÇALVES

Respondendo pela SU.302.1
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe de Seção – SU. 302
DURVAL FREIRE

Diretor
..............................................................................................................................................................

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E ASSENTAMENTO DE POSTURAS,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO.

EDITAL Nº 008/2003
Em cumprimento à legislação vigente, ficam os munícipes abaixo relacionados, AUTUADOS por
infringência às  posturas municipais. Aos infratores foram encaminhados os respectivos autos de
infração, via correio.
Assunto: Encerrar a emissão de ruídos, com base na Lei Municipal 4974/01, em seu  artigo
368.
NOME A. INFRAÇÃO
Maria Regina Fanani 64318

Assunto: Emissão de ruídos excessivos, com base na Lei Municipal 4974/01, em seus
artigos 368 e 376.
NOME A. INFRAÇÃO
Carlos Roberto Rufino 64320

Assunto: Distribuição de panfletos em via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
M & M Alves Comércio e Prestação de Ser. LTDA ME 85192
M & M Alves Comércio e Prestação de Ser. LTDA ME 85193
Rachelli – Esthetic Center LTDA ME 85194
WRJ Assistência Odontológica S/C LTDA 85197
Rosana Maciel de Lima 85198
Rosana Maciel de Lima 85199

Assunto: Exposição de placa publicitária em via pública.
NOME A. INFRAÇÃO
M Bigucci Comércio e Empreendimentos Imob. LTDA 73466
M Bigucci Comércio e Empreendimentos Imob. LTDA 73467

Assunto: Promover a remoção da banca de jornais e revistas de Vossa propriedade (Decreto
de permissão de uso), em função das obras de reforma da praça da matriz.
NOME A. INFRAÇÃO
José Antonio Ferreira 67328

São Bernardo do Campo, 31 de janeiro de 2003.
RUTE S. GONÇALVES

Respondendo pela SU.302.1
GILBERTO AP. GINEZ

Chefe de Seção – SU. 302
DURVAL FREIRE

Diretor
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DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA A SAUDE
EDITAL  00007/2003

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :
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SS.3, 28 DE JANEIRO DE 2003
WAGNER SHIGUENOBU KUROIWA - DIRETOR DO DEPTO DE VIGILANCIA A SAUDE
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DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA À SAÚDE
EDITAL N.º 008/2003

DIVISÃO DE VETERINÁRIA E CONTROLE DE ZOONOSES

RECURSO INDEFERIDO:
Processo Interessado
01940/03 Claudia Elaine de Camargo

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto:  Licença Sanitária e/ou Certificado Sanitário de Veículo
Processo Interessado
03355/01 EMS Indústria Farmacêutica Ltda.
05435/01 Instituto Municipal de Assistência à Saúde do Funcionalismo.
05661/01 Drogaria J.J.L.V. Ltda. ME.
05823/01 HMS Hospital  Marketing Services Empresarial e Comércio Ltda.
07588/01 Drogaria  Silmarc Ltda.
09276/01 Fábio Reboredo Esteves ME.
15986/01 Gregory Bonfá Bogossian ME.
20316/01 Hebara & Aoki Ltda. ME
16647/02 Restaurante e Buffet Tefrance Ltda. ME.
20322/02 Kadima Transportes e Turismo Ltda.

BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
Proc. 03447/01 – Bombril S/A, para as atividades de: Ambulatório Médico e Dispensário de Medica-
mentos em nome de:
Wilson Soldado Dias – CRM.: 22.945-SP

Nos termos da legislação municipal vigente, ficam os senhores contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Vigilância à Saúde:
NOME INFRAÇÃO
Drogaria Calux Ltda. – ME AIF Série A/03 n.º 17
Droga Nati Ltda – ME AIF Série A/03 n.º 18
Santamália Saúde S/A AIF Série A/03 n.º 21
SPCE – Serviços de Patologia Clinica Especializada S/C Ltda. AIF Série A/03 n.º 22
Academia Paulista Anchieta S/C Ltda. AIF Série A/03 n.º 23
Alia Comércio de Alimentos Árabes Ltda. AIF Série A/03 n.º 24
CAA Comércio de Alimentos Árabes Ltda. AIF Série A/03 n.º 25
Belga Comercial de Vidros Ltda. AIF Série A/03 n.º 31
Bar e Lanches Chepa’s Ltda. ME AIF Série D/02 n.º 38
Antonia Roseno da Silva AIF Série Y/02 n.º 12
Maria Luzineide Pinheiro de Albuquerque – ME (Lanchonete Novo Rumo) AIF Série Y/02 n.º 13
S.F.C. Restaurante e Choperia Ltda. – ME AIF Série Y/02 n.º 26
Indústria e Comércio de Panificação Betel Ltda ME AIP Série A/03 n.º 15
Bar e Lanches Chepa’s Ltda ME AIP Série D/02 n.º 38
Antonia Roseno da Silva AIP Série Y/02 n.º 12
Maria Luzineide Pinheiro de Albuquerque – Me (Lanchonete Novo Rumo) AIP Série Y/02 n.º 13
Academia Paulista Anchieta S/C Ltda. AIP Série A/03 n.º 23

RECURSO INDEFERIDO:
Processo Interessado
21732/02 Kostal Eletromecânica Ltda.

COMUNICADO

1) Documentos avaliados e encaminhados à Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde, referentes à Alteração de Razão Social da Autorização Especial
Processo Nº: SB – 8014/2002-82
Nome da empresa: EMS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 57.507.378/0001-01

Endereço: Rua Com. Carlo Mário Gardano, 450, Centro – São Bernardo do Campo - SP
Atividade: armazenar, embalar, fabricar, importar, reembalar, distribuir, fracionar, transportar, expedir.
Classe de Produto: Medicamentos (Drogas)
Representante Legal: Nanci Sanchez
Responsável Técnico: Marcela Saad

2) Documentos avaliados e encaminhados à Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério
da Saúde, referentes à Alteração de Razão Social da Autorização de Funcionamento de Empresa.
Processo Nº: SB – 8014/2002-82
Nome da empresa: EMS INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ: 57.507.378/0001-01
Endereço: Rua Com. Carlo Mário Gardano, 450, Centro – São Bernardo do Campo - SP
Atividade: armazenar, embalar, fabricar, importar, reembalar, distribuir, fracionar, transportar, expe-
dir.
Classe de Produto: Medicamentos e Insumos
Representante Legal: Nanci Sanchez

SS.3, em 28 de janeiro de 2003.
WAGNER KUROIWA

Diretor do  Departamento de Vigilância à Saúde
DR. WILSON NARITA GONÇALVES

Secretário de Saúde
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CONSELHO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO COMPAHC – SBC

CONVOCAÇÃO

Convocamos os membros do COMPAHC – SBC: Admir Donizeti Ferro, Carolina Fusari, Osmar Cussiol,
Doraci Maria Massaine Sponchiato, Conrado Bruno Corazza, José Martins Matheus, Maria de Lour-
des de Oliveira Cecconi, Sueli Maturana Aleo, José Hamilton Costa dos Santos, Paulo Cesar Cabello,
Edmundo Vanderlei Censon, Eliana Pitwak Magdalena, Antonio Guirao, Arlete Feriani, Sylvio Villas
Boas Dias do Prado, Moacyr Donadelli, Vera Lúcia Rotondo, Roberto Huck, Débora Maria Tamayosi,
José Devanir Petek, José Eduardo Assumpção, Marisa Cainé Alves da Graça, Valter Moura, Paulo
Ângelo Pozzetti, José Nicoletti, Cibele Bíscaro, Jorge Carlos Gagliardi, Sandra Casseri Rindeika
Ferrarezi, Luiz Carlos do Nascimento, Marcos S. Tatyama, Doroti Mori, Simone Scifoni, Shirley Pascussi
Loffel, Varlene Maria de Jesus, João Marcos Riotto, Geraldo Magela de Souza, Paulo Henrique da
Rocha Tinoco, Carlos Eduardo Guidetti, Marcos Antonio Rodrigues Pinto e Abigail Alves para a 57ª
Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 05 de Fevereiro de 2003, às 8:30 horas, nas dependências
da Chácara Silvestre. São Bernardo do Campo, 27 de janeiro de 2003.

MARCOS SHIGUEHARU TATIYAMA
Presidente COMPAHC-SBC

.....................................................................................................................................................

EDITAL N.º 002/2003

Nos termos do artigo 32, § 2º, inciso III e § 4o, do Decreto Municipal n.º 10549/90, ficam os interes-
sados convocados a comparecer no prazo de 10 (dez) dias, a partir desta publicação, a fim de
ultimarem providências necessárias ao trâmite de seus respectivos processos.
Informamos que os interessados devem apresentar-se à Seção de Educação Infantil (SEC 111), na
Avenida Wallace Simonsen, 188 – Nova Petrópolis – São Bernardo do Campo.

Assunto: Autorização para funcionamento de Escola de Educação Infantil.
Processo Interessado
SB 19225/1999-95 Núcleo de Educação Infantil Carrossel S/C Ltda.

O não comparecimento implicará no arquivamento do referido processo.

São Bernardo do Campo, 28 de janeiro de 2003.
MARGARETH D. O. MAGALHÃES

Chefe de Seção de Educação Infantil Região I
NEIDE FELICIDADE FERREIRA FOURNIOL

Diretora do Departamento de Ações Educacionais
...........................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, faz saber  a quantos o presente Edital,
virem ou dele tomarem conhecimento que a Comissão Municipal Organizadora do Carnaval de Rua
– 2003, convoca as empresas interessadas em patrocinar os eventos carnavalescos de São Bernar-
do do Campo – 2003.
Os interessados deverão comparecer ao Departamento de Ações Culturais – Rua Bauru nº 21 –
Bairro Baeta Neves – São Bernardo do Campo, até 21 de fevereiro de 2003, onde serão dadas as
informações e instruções pertinentes.

São Bernardo do Campo, 27 de janeiro de 2003
Comissão Municipal Organizadora do Carnaval de Rua  2003

...........................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO SEC N.º 06/2003

Dispõe sobre alteração da Resolução SEC n.º 05/2003.
ADMIR DONIZETI FERRO, Secretário de Educação e Cultura do Município de São Bernardo do
Campo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar o artigo 3º, da resolução SEC n.º 05/2003, que estabelece critérios para o desen-
volvimento  das atividades das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) e das Horas de
Trabalho Pedagógico Livre (HTPL) das EMEBs de Educação Infantil e Ensino Fundamental e das
EMEBEs:

De: Art. 3º - Nas EMEBs de Educação Infantil (0 a 3 anos) as HTPC deverão ser realizadas pelo
Professor de Apoio Pedagógico (PAP) sob a coordenação do Diretor Escolar ou Dirigente de Creche
em parceria com os integrantes do Quadro Técnico Educacional.

Para: Art. 3º - Nas EMEBs de Educação Infantil (0 a 3 anos) as HTPC deverão ser realizadas pelo
Diretor Escolar ou Dirigente de Creche em parceria com o Orientador Pedagógico e/ou com os
integrantes do Quadro Técnico Educacional

Art. 13 – Esta resolução entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2003.
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
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BOLSA DE ESTUDO – ESPECIAL
NOTIFICAÇÃO Nº 02/2003

O Serviço de Bolsas de Estudo e Auxílios faz saber que, em cumprimento a Lei Municipal Nº 4753 de
31 de Maio de 1999 e de acordo com a Resolução Nº 14/2002 de 19 de julho de 2002, apresenta
o resultado da Bolsa de Estudo Especial.

Os pedidos NÃO APROVADOS ou CANCELADOS terão (dez) dias corridos para solicitarem recon-
sideração (com fundamentos e respectivos documentos comprobatórios), a partir de 31 de janeiro
até 10 de fevereiro de 2003, que deverão ser formalizados no balcão de atendimento do Serviço
de Bolsas de Estudo e Auxílios, sito Av. Wallace Simonsen, 222 – Nova Petrópolis – SBC, das 8.00
as 17.00 horas

BOLSAS DE ESTUDO DEFERIDAS (APROVADAS)

Nº  Nome
1  ERIKA NORKAITIS
2  ROSBERGUE VIEIRA DA SILVA
3  DANILO ARAO DA SILVA
5  ROGERIO FIALHO PIRES
6  ANDREIA DOS SANTOS GONÇALVES
8  PATRICIA JOANA DOS SANTOS
9  SUELLEN BASTOS GALATTI
10  JOSE CLAUDEMIR SILVA OLIVEIRA
11  WENDEL NUNES DE SOUZA
15  ELTON PRAZERES DE QUEIROZ
17  LUCIAN FERREIRA DA COSTA
18  FERNANDO GIRAO CARROSINI
20  ANDERSON ROBERTO CARVALHO PAIXAO
21  ANDREZA MAYARA DA SILVA FERREIRA
22  EDILEUZA DOS SANTOS CARVALHO
24  FRANCISCO LEONARDO DE OLIVEIRA
26  DANIEL NUNES DE MATTOS
27  ANDRE LUIZ PEREIRA DA SILVA
28  ERONALDO CLAUDIO DA SILVA
29  JOHNNY LIRA DE LIMA
30  DIEGO HENRIQUE BISPO
31  LEANDRO NUNES CARDOSO
32  JOSE MANOEL DA SILVA ALMEIDA
34  MAISA DOS ANJOS BARBOSA E SILVA
35  DIEGO ROMEU DE OLIVEIRA ALVES
38  THAIS CELOTO DE CASTRO
41  FELIPE SICUPIRA BASTOS
44  DENIS DE SOUZA FAZOLI
45  JOYCE CRISTINA NASCIMENTO DE SOUZA
46  KAROLLINE LARISSA SILVA
47  RODRIGO DOS SANTOS SOUZA
49  MARCO ANTONIO LOZANO RODRIGUES
50  RAFAEL CARLOS DE MELO
51  LUANA GOMES SANTOS
55  LUCAS DA SILVA RODRIGUES
56  GUSTAVO HENRIQUE GARCIA
58  PRISCILLA LUAN FLAUZINA
59  CLAUDIO GARCIA RODRIGUES
60  RAFAEL DO PRADO SILVA
61  ALESSANDRO NUNES DE SOUZA
62  BARBARA AMARANTE DE MORAIS
63  KELLY CRISTINA VISOTTO SOARES
64  DENIS AIRES MUNIZ
65  PAULO HENRIQUE ALMEIDA
68  VINICIUS DA COSTA FERREIRA
69  LEONARDO CONDE CAMPOS GOMES
72  JOSIMEIRY ALMEIDA SANTOS
73  EDILAINE SILVA DE SOUZA
75  ELIZABETH CAMPI MARTIN
77  MICHEL FARIAS DE SANTANA
80  LIVIA REGINA UEHARA
81  RENAN JOSE DA COSTA
82  DANIELLE FELTRIN CAMPOS
83  ELIANE ANTUNES
84  RENAN PESTANA
87  RAQUEL COSTA DEZOTTI
88  RAFAEL PASSARELI
89  PAULO HENRIQUE ROCHA VARELA
93  DENISE DA SILVA ROSA
97  FELIPE MENDES DA SILVA
99  MARIANA APARECIDA DE MELLO
103  VALDINEIA DA SILVA REVNE
106  NERINALDO EMANUEL DE MELO SILVA
107  LUIZ FERNANDO DE SOUZA NUNES
108  TIAGO HENRIQUE LOPES DE SOUZA
109  MARCIA MARIA BEZERRA VALERO
115  KLEIA ASSIS
116  ANDERSON SOUZA PERONI
117  MICHAEL GARCIA
118  PAULA GABRIELA GATTI
121  DEMETRIUS ALVES DE LEMOS
122  TIAGO ARAUJO FERREIRA
124  JEREMIAS TRAJANO DA SILVA
128  RENATA RODRIGUES DE OLIVEIRA
129  ANDERSON FERREIRA DIAS FERNANDES
130  THIAGO LIMA DE OLIVEIRA
132  EVELYN DE OLIVEIRA PAZ
133  VITOR FELIX CAMPOS
134  MARCEL PALUAN SANCHES
135  EDNAN PALUAN SANCHES
136  ANDRE CARVALHO AKIYOSHI
137  SUELLEN RISSIOLI GONÇALVES
138  NIKOLAY WILLEN CAVALCANTI
139  ANA PAULA PENIDES DOS SANTOS
140  BRUNIELLA GONÇALVES DE SOUZA
142  CLEBER FREITAS ALBUQUERQUE
144  CAIO FUKASE
145  MARIA GILDA ARONCHI
146  CLAUDIA MARIA MARCHIOLI
147  JOSE CARLOS MACHADO JUNIOR
149  DANIEL DE SOUZA OLIVEIRA
150  JOSEMEIRE APARECIDA DAMIAO
151  PAULO HENRIQUE COSTA CINTRA
152  TAMARA FERREIRA SILVA
153  RAISSA GYORFY CARNEIRO
154  FRANCISCO ANDERSON BEZERRA
160  KATE ELLEN ALVES DE OLIVEIRA
161  PAULO CESAR PAZ DE LIMA
162  BENEDITO DONIZETTI SANTARATO
163  NIDIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
166  WELLINGTON BARBOSA DE LIMA
168  LEONARDO PEREIRA DA SILVA
173  LEANDRO ANDRADE SILVA
174  EDVALDO ALVES SEMEAO
179  KLEVERSON ALLAN LOPES
183  RAFAEL VINICIUS BEZERRA PAGGI

184  MONICA ARAUJO DOS SANTOS
187  GILBERTO JOSE DA SILVA
189  GABRIELA SILVA SANTOS
192  ARIANE BARBOSA ALVES
193  GUILHERME RIBEIRO DA SILVA
194  GILMAR GOVEIA DA SILVA JUNIOR
198  HENRIQUE LINS DE OLIVEIRA
202  RODRIGO DE BRITO MARQUES
204  FABIANO FERREIRA DA SILVA
206  REMMERSON ALVES BEZERRA
208  DIONE LOPES DE SOUZA
212  FERNANDA DE MELLO SOUZA
213  GABRIEL SABINO SOARES
216  JESSICA MICHELE SILVA
217  KATIA DA SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA
220  RAFAEL ALMADA BERTELLI
223  FRANCISCO JOAO DA SILVA
225  TABATHA APARECIDA FAGUNDES DA SILVA
226  JORGE LUIS DOS SANTOS
227  TATIANE GNOLI PANEQUE
229  ALBERTO SOARES OLIVEIRA
231  DANIELLE MARQUES DE OLIVEIRA
232  DAVID RODRIGUES DOS SANTOS
233  WENDER DONIZETI LINO
236  PEDRO HENRIQUE MARQUES
239  JORGE SILVA LOPES CROOS
243  DIRCEU DE SIQUEIRA
244  FELIPE PACHECO DE OLIVEIRA
245  LETICIA FERNANDES QUADRADO
248  BIANCA SANTOS DE SOUZA
249  IDALINE PEREIRA DA SILVA
250  TATIANA SANVERINA DA SILVA
251  AUXILIADORA DE ASSIS BARBOSA
255  FELIPE DOS SANTOS
256  PATRICIA DOS SANTOS SILVA
257  LOURDES APARECIDA BRENTEGANI
258  SIMONE VIRLEI MOUTINHO DE SOUZA
259  RAIANE SILVA LIMA
261  KARINA RODRIGUES DE MORAIS
262  PEDRO BENTO DA SILVA
263  VITOR DA SILVA CIOLFI
264  ROBSON ADIR SAO LOURENÇO
267  JEFERSON OLIVEIRA TEODORO
269  IVETE REINA SOARES
270  KATIA DOS SANTOS CORDEIRO
271  FERNANDA CARLA PEREIRA DOS SANTOS
273  ROBERTA DE OLIVEIRA BORSOI
274  MIRELA APARECIDA BELONCI
275  WILIAM DIAS DOS SANTOS
276  CILEIA MOREIRA ALVES
280  HERBERT NADILSON NASCIMENTO DE ASSIS
281  VANILSON NEGREIROS DA SILVA
282  TEREZA GARCIA
284  LUIZ FELIPE CORTAZZIO MAZETTE
286  DANIEL VILELA ROSALVO
288  BRUNO FRUTUOSO GIOVANNI
291  CRISTINA CARLA SILVA COSTA
292  FELICIO MANOEL FUSCO
300  OSWALDO MANOEL DA SILVA
301  JOSE MANOEL MONTEIRO NEVES
305  KELLY APARECIDA CAMARGO
307  ISABELA FELIX DA SILVA
310  REGIANE RODRIGUES FRANCISCO
314  FABIO GONÇALVES DUARTE
315  FLAVIO FRANCISCO MOSCONE
318  IRIS DE OLIVEIRA VIEIRA
323  LUANA PEREIRA DE SA SANTANA
326  MARCIO DOS SANTOS DE SOUZA
331  ROBERTO DOS SANTOS SOARES
333  TALITA SANTOS PANELI
334  CLAYTON SOBRAL DA MOTA
336  MARCOS ANTONIO SILVEIRA
337  LUCAS HENRIQUE DE JESUS
342  DANILO CRISTIANO DE CARVALHO
344  RENATO MARTINS ALVES DA SILVA
345  IVAN BASTOS LEAL
354  EDILAINE REGINA MORALES
356  BRIANE SFRISO
357  VIVIANE TEODORA DE OLIVEIRA
358  CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
359  MARCELO DOS SANTOS STEINHOFF
362  AYRTON VANDERLEI ALVES SANTOS
363  ITAMARA ALMEIDA SERAFIM
364  VITOR HENRIQUE MIRAOKA
367  FABIO JOSE SIQUEIRA MARQUES
370  ANDERSON DE SOUZA LEME
373  MARIANE DE SOUZA VOGEL
374  KARINA IVERSEN
377  NATALIA EMERY FALCHI
378  JEFFERSON DUARTE DA SILVA
383  SORAIA ALVES RODRIGUES
386  POLIANA SANTOS NASCIMENTO
387  PEDRO ANDRE BORILLI
389  ANTONIO MARCOS DOS SANTOS
390  JOYCE SERAFIM VITAL
391  LUCAS DE SOUZA SANTOS
392  ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS
393  CLEDISON MONÇAO DIAS
394  MARCUS VINICIUS DA SILVA SANTOS
397  FELIPE BELARMINO DA SILVA
399  MARIA RENNE TABERA CARVAJAL
400  AUGUSTO DA SILVA LOPES
401  HELOISA PIRES ROCHA
402  RAQUEL GUIDES ROSA
403  WILLIAM FERNANDO VIEIRA DA ROCHA
405  CAIQUE BISPO MACEDO
409  ELIANE CRISTINA BOREL
410  TATIANA DE LIMA ARAUJO
412  BRUNO VENCHE
413  SERGIO VENCHE JUNIOR
415  PAULO CESAR DE JESUS
418  RAFAEL LUCAS GOMES DA SILVA
424  FLAVIA PELISSONI MARSON
426  EDSON DE JESUS COUTO
427  LUCIANA DE SA ALMEIDA
428  LUCIANA LEANDRO DE OLIVEIRA FEITOSA
431  GLAUCIO DE SOUZA BARROS
434  ERITON FERREIRA MAURIZ
440  WILIAN DE JESUS SANTOS
442  FLAVIA ROBERTA DE JESUS
447  ILANA FLORENCIO DA SILVA
448  LUCIA DE MENEZES BRANDAO
449  MELISSA DIAS RICCI
451  ALINE PAOLILLO MENDES

455  FABRICIO LOURENÇO DA SILVA
456  EDINALDO NUNES DE SOUZA
459  MARIA NUNES DE SOUZA
461  SANDRA CRISTINA DA SILVA
463  LARISSA MARRAINE DE MORAIS
468  WILLIAN ESTEVAO DE QUEIROZ
470  FRANCISCA EDITE DOS SANTOS
472  FERNANDO DE ALMEIDA FREITAS
473  RICARDO NASCIMENTO SILVA
474  GABRIEL LUCAS INACIO FRANÇA
475  DIEGO JOANIN GASTALDELLO
478  JONATHAN DA CONCEIÇAO SILVA
479  MARCIA GLORIA DE LISBOA
480  JUNIOR DE SOUZA NETO
481  LUCAS DOS SANTOS BARRETO
482  FERNANDO ROBERTO CANDIDO
484  PAULA CRISTINA DE SOUZA SANTOS
485  FABIANA LIMA DA SILVA
486  JOSE VIRGINIO MILANI
489  EDSON AMERICO TEIXEIRA
490  GUILHERME KRUGER DE CASTRO
494  FRANCISCO WESLLEY DE SOUSA
496  DENNER DE ASSIS ANTUNES
503  EDUARDO SEVERO MANDU
506  PRISCILA ALVES PEREIRA DOS SANTOS
507  THIAGO SENA MENDES
509  GERSON GOMES ARAUJO
510  VITORIA SUSTER FALCAO BONEZI
511  PATRICK DOUGLAS REIS SILVA
516  NATHALIA GOMES DE ALENCAR
517  CALEBIS JOSE FIDELIX
519  RAFAEL AMORIM DA MATA
520  MARIANE POZO NEVES
521  FATIMA APARECIDA TAVELLA
525  ANTONIO CARLOS ARCANJO
526  RENAN OLIVEIRA DA SILVA
530  ANDRE LUIZ RODRIGUES PAULINO
531  EMANUEL GONÇALVES BARBOSA
532  MARIANE DOS SANTOS
535  JOICE LEAL DA SILVA OLIVEIRA
536  AMANDA DOS PASSOS SILVA
537  KAREN CARDOSO DE SENA
539  VICTOR GOMES RIBEIRO
540  ROSIEL BORGES DA SILVA
541  MARCOS PAULO CALDEIRA
543  THAIS NASTARI SENE CUZZIOL
544  MICAELE SAMPAIO DOS SANTOS
546  TIAGO RIBEIRO BATISTA
552  ANDRE YUJI SHIOZAKI
554  ANA CELIA VILLELA MENDES DE ALMEIDA
556  MARCIA APARECIDA DE LIMA
560  RICHARD KAIQUE OLIVEIRA NEIAS
561  ALEXANDRE DONIZETE VIEIRA DE OLIVEIRA
566  PEDRO JONATAS ALVES DE MELO
567  SABRINA GODOY BARROS
568  CARLOS EDUARDO MOTA PEREIRA
574  SIMONE SOUZA DE OLIVEIRA
575  JOSE HALISON ALVES SANTOS
576  EDUARDO DE JESUS BERNARDO
578  MAICON BARROS DA SILVA

BOLSAS DE ESTUDO INDEFERIDAS (NÃO APROVADAS)

Nº  NOME
43 ALEX MOREIRA GONÇALVES
52  MARCUS VINICIUS ANDREOLI
78  CHABAN IBRAHIM CHABAN NETO
94  LUMA REGINA FONTOURA
114  MONICA AKEMI KIMURA
131  NATALIA PEREIRA FERNANDES
164  RAFAEL FEITOSA DOS SANTOS
175  LUIZ ANDRE MONTEIRO MAIA DA SILVA
186  GUILHERME AUGUSTO BARREIRO GUERRA
190  RODRIGO PELATIERI CERQUEIRA
199  THAIS BONESSO
201  VINICIUS SOUZA LIMA
209  ALLAN GOUVEA BROCARDO
211  FELIPE LUIS DE LIMA FENO
214  AMANDA DE CARVALHO
221  GUILHERME CHIAPESAN SERRA
222  RENATO STABOLITO
230  ANAIAMA BATISTA DA SILVA
238  LEONARDO CHAGAS MEDEIROS
272  MARCOS DIAS CAVALCANTE
287  AMANDA PRADO ROLIM
316  EDUARDO SENSON
317  ROBSON DE LIMA DA SILVA
353  AGATHA RUIZ
360  BRUNO GARCIA FERNANDES
361  ROSANA APARECIDA DA SILVA
366  ANDRESSA YAMAGUTI
385  FABIO FRANCISCO FERREIRA
396  AMANDA BARBOSA LUPPI
406  SERGIO AUGUSTO CASE NUTTI
407  MARCUS AUGUSTO CASE NUTTI
414  MICHELLE GONÇALVES MIRANDA
416  RICARDO DA SILVA SANTOS JUNIOR
417  ANA PAULA NUNES BARROS
421  TIAGO HELENO DIAS
429  GUILHERME ANDREOLI
430  KARLA KATCHUSKA DOMINGUES DOS SANTOS
438  THIAGO ESTEVES SOARES
439  KAROLINE RODRIGUES DA SILVA
443  VITOR FERREIRA BUZO
446  RAIMUNDO ROSARIO BRITO DE SENA
466  RAQUEL LEANDRO
469  PHELIPE WILLIAN DIAS GRAVIL
477  CLAUDIA ARONCHI
487  GILBERTO MILANI
488  MAURICIO MILANI
491  CAMILA CAVALCANTE SILVA
492  JOAO EMANUEL DE AQUINO SANTOS
495  BARBARA DIAS DA SILVA
498  CARINA MOREIRA BARBOSA
499  VICTOR AUGUSTO OTSUJI DOS SANTOS
501  CAROLINA COMPARINI MAIA
502  TATHIANE FRANCISCHINI KASSAOKA
504  VANIA GOMES DA SILVA
505  DANIEL RODRIGUES DE LIMA
508  MARI MASSUMI TAKUBO
512  RITA ALINE DE OLIVEIRA ALVES
513  ISABELLA BORGES RAMOS
514  DANIEL HENRIQUE OISHI
515  VINICIUS HENRIQUE FERNANDES
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518  DENIS RICARDO SOUZA DA SILVA
522  GUSTAVO PIEKUM OLIVA
523  MARCOS PACHECO ROCHA CAMPOS CORDEIRO
527  EDILENE ALVES DA SILVA
528  EMERSON LUIZ AUGUSTO DE CAMARGO
533  JULIANO AUGUSTO DA COSTA RODRIGUES PEINADO
534  AMANDA CAROLINE DO NASCIMENTO
538  LEEWIN ALVES TANG
542  ANA LUIZA VIOTTO
547  WANDERSON SANTIAGO IZIDORO
548  ALEX SANDRO PEREIRA SANTOS
549  MEIRI BONELLO FERREIRA
553  GABRIEL CARMO RIGUETE
555  CLEBER FERREIRA SANTOS
558  FABIO ANSELMO DE MACEDO
559  JESSICA CRISTINA ROVARON
562  LUCILIA NUNES LOPES
563  PRISCILA CRISTINA CIAMARONI
564  FRANCO THEORORO CIAMARONI FILHO
565  CAIO AFONSO CARRIJO RAMOS
569  CAROLINE JOYCE DE JESUS LINO
570  NATHALIE PEREIRA DOS SANTOS
571  FLAVIA CRISTINA VERISSIMO DA SILVA
572  PATRICIA DE CASSIA BIANCO ARAUJO
573  IAGO SANTOS LIMA
577 CLAUDIA MARIA SASSO

BOLSAS DE ESTUDO CANCELADAS

Nº Nome
92  RAFAEL CAVICCHIO DE FREITAS
205  RICARDO JOSE RODRIGUES
289  ANNA PAULA ALVES DIAS
341  SOFIA HELENA KULCSAR
398  JOSE CLAUDIO DIAS LEANDRO FILHO
493  SABRINA BRUGNOLO DE ALMEIDA
500  LECTICIA GONÇALVES CAVALHEIRO DE BRITTO
524  ENDEL CZERNYSZ
529  SORAYA TAIS SAMPAIO PEREIRA
545  JULIANA GUILHERME FERREIRA DE SOUZA
550  ANTONIO AUGUSTO AVILEZ COSTA E SILVA
551 TIAGO BALOTTA DE OLIVEIRA

BOLSAS DE ESTUDO INDEFINIDAS

Nº NOME
98  IRIS MARCO DO NASCIMENTO P.DA SILVA
169  LEANDRO CABRINI MARQUES
203  GREGORY MICAEL RODRIGUES LANETZKI

São Bernardo do Campo, 28 de janeiro de 2003.
ADMIR DONIZETI FERRO

Secretário de Educação e Cultura
............................................................................................................................................................

BOLSAS DE ESTUDO – COLÉGIO SÃO JOSÉ

NOTIFICAÇÃO Nº 01/2003

O Serviço de Bolsas de Estudo e Auxílios faz saber que, em cumprimento ao disposto na alínea “C”
do artigo 2º da Lei Municipal nº 3418 de 07 de dezembro de 1989, que concede ensino gratuito para
60 (sessenta) alunos carentes de recursos econômicos do 1º e 2º graus e de acordo com Resolução
nº 15, de 19 de julho de 2002, adotando o critério de renda per capita para a classificação dos
pedidos e após análise dos pedidos de reconsideração, apresentamos o RESULTADO FINAL para
o exercício 2003, sendo que foram APROVADOS como bolsistas da E.E.I.P.S.G. São José,  os alunos
abaixo relacionados até a classificação 60.  A partir da classificação 61º os pedidos não estão
aprovados.

Bolsas Aprovadas

N.º Nome      Classificação

   8 Rodrigo Della Barba de Jesus 1º
128 Priscila Vieira Martinez 2
338 Kaliane da Silva Galdino 3º
124 Veronica Coutinho Pedrão 4º
181 Everton José da Silva 5º
335 Cibele Caroline Alves da Silva 6º
229 Vinicius dos Santos Vieira 7º
188 Amanda Magalhães Vieira 8º
  90 Amanda Lotto Martinez 9º
  12 Bruno Rocha Rossi 10º
  39 Fernando dos Santos Critelli 11º
  22 João Victor Ferreira da Silva 12º
  37 Diego Marques Mendes 13º
301 Rafael Santos Machado 14º
247 Victor Rodrigues Leite 15º
290 Thais de Macedo 16º
342 Victor Flavio Simão Gonsalves de Brito 17º
113 Giuliana Seno Lopes 18º
332 Marcílio Ferreira da Silva 19º
  24 Helio Zaffanelli Divino 20º
318 Raphael Silva Gonçalves de Lima 21º
364 Lorraine Silva Pinto 22º
191 Nathan Oliveira Sousa 23º
346 Julio Cesar Alves Cunha 24º
256 Carolina Tavares Rocco 25º
274 Beatriz Franzoso Tosi 26º
313 Luann Nerath Figueiredo 27º
333 Thaise Gabriela Campos Elias 28º
227 Juliana Stoll Grosso 29º
270 Clarissa Simoyama David 30º
213 Felipe Correa Cincea 31º
288 Bruna Zigante Martim 32º
314 Aurea Cristina Favero 33º
  70 Rafael Freire dos Santos Alves 34º
129 Carolina Antunes Aragão Santos 35º
139 Roberto Chagas 36º
  53 Violeta Romano de Alcantara 37º
237 Luan Vieira Domingos 38º
  19 André Bardella Vieira Alves 39º
240 Felipe Belmonte dos Santos 40º
  52 Rafael Vinicius Miranda Valim 41º
  44 Felipe do Amaral Rodrigues 42º
324 Guilherme Joubert Araujo Fernandes 43º
424 Alessandro Baraldi 44º
480 Thaina Lopes Silva 45º
583 Heloisa Morgado Silva 46º
517 Jorge André Sandoval Belmar 47º
483 Fernanda Ferreira Frey 48º
457 Kathleen Aline Amado Dourado Gomes 49º
454 Staylen de Oliveira Vieira 50º
487 Aryanna Karollina Pereira 51º

573 Wesliana Alves dos Santos 52º
553 Erick Sena de Aragão 53º
408 Amanda Ribeiro Rios 54º
429 Francine Ferreira Cardoso 55º
486 Victor Henrique Fernandes de Abreu 56º
395 Grazielle Ribeiro Silva 57º
547 Denise Galdino Batista 58º
417 Jorge Lucas Alves de Souza 59º
416 Elen Cristina Magalhães Rodrigues 60º

Bolsas Não Aprovadas
458 Priscilla Guarnieri Romano 61º
585 Maria Carolina Oliveira Souza 62º
141 Artur Morais Martin 63º
513 Aliny Augusto Cardoso 64º
476 Ana Carolina Demico dos Santos 65º
528 Kellyn Nunes Cardoso 66º
455 Letícia Serraglia Jaconis 67º
382 Bruna Aparecida dos Santos 68º
431 William José Silva Araujo 69º
421 Davi Oliveira Lima 70º
304 Bruna Fioravanti 71º
581 Vinicius de Cola Lucca 72º
588 Victor Placido Rangel 73º
552 Yolanda Rhayene Lemes da Silva 74º
587 Giliane Silveira Santos 75º
542 Ana Paula das Neves Trombini 76º
484 Rafael Stefan da Rocha 77º
545 Nathalia de Almeida Avila 78º
233 Gabriel Lopes Martinez 79º
436 Angela Larissa Burato 80º
586 Vinicius Coerin Bayerlein 81º
228 Debora Helena Braga 82º
409 Karina Pasian 83º
471 Alexandre Roberto Fernandes de Oliveira 84º
383 Ana Carolina dos Reis Bravo 85º
493 Bruna Rossetto Scagliante 86º
450 Guilherme Rodrigues Martins 87º
536 Lucas Rodrigues Ferreira Couto 88º
502 Fernanda Machado Viana 89º
519 Adriana Louise Ladislau 90º
510 Isabelle Cristine Fernandes Costa 91º
388 Bianca Martins 92º
425 Leandro José da Silva Camargo 93º
558 Bruna Aline Tiosi Cruz Aranha 94º
451 Evellyn Delevali Rocha 95º
384 Murilo Dare Garcia 96º
527 Hugo Manoel Alves Tajima 97º
469 Flavia Akemi Fukuya 98º
529 Verlaine Souza dos Santos 99º
462 Rafael de Oliveira Nobre 100º
427 Renner Domingos da Silva 101º
505 Renato Luiz de França 102º
423 Caroline Dezoti Aguiaro 103º
538 Edgard Guedes Maximo 104º
467 Aline Llanas Anjos 105º
252 Newton Bastos da Silva Junior 106º
567 Bianca Borges Feitosa 107º
464 Aline Cristina Marques Vespera 108º
489 Renata Reis Costa 109º
266 Daniele Almeida Rego 110º
568 Natalia da Cruz Romeiro 111º
222 Sara de Souza Oliveira 112º
430 Aline Bianca Fernandes Oliveira 113º
389 Danilo de Souza Matos Estrada 114º
492 Alana da Silva Lourenço 115º
393 João Marcelo Provasi Marconato 116º
475 Larissa Zerlotini Rio 117º
514 Celso Alineri 118º
461 Mayara de Castro Driusso 119º
551 Ramon de Sousa Nunes 120º
196 Natalia Barreiros Uwarow 121º
287 Barbara Buratto Brocardo 122º
399 Ana Paula Barbosa 123º
381 André Luiz Soares dos Santos 124º
410 Kassia Vieira da Silva 125º
103 Camila Nogueira de Queiroz 126º
154 Gabriela Maria Bertozo Passaro 127º
407 Rafael Jacopi Peres 128º
422 Nabilla Marquesini Chiavone 129º
562 Bruna da Cruz Gagliardi 130º
387 Willians de Oliveira Santos 131º
447 Danielle Silva de Oliveira 132º
312 Victor Leonardo 133º
279 Camila das Neves 134º
561 Marina Santim 135º
411 Bianca Leticia de Almeida 136º
234 Beatriz Podadera Milatias 137º
539  Ludmila Lima Cassiano 138º
439 Isabella Silveira Gonçalves dos Santos 139º
578 Rafael Nunes Silvestre 140º
85 Juliana Maria Chibim Abecia 141º
557 Amanda Fernandes Ribeiro 142º
405 Poliana Pinto Bitencourt 143º
488 André Coutinho Zanon 144º
576 Juliana Mutton 145º
466 André de Brito Pimenta 146º
180 Susan Galioli 147º
564 Maisa Pelosini Garcia 148º
569 Wesley José Nunes de Souza 149º
394 Alex Oliveira de Aquino 150º
481 Gabriel Failde Gallo 151º
463 Anabel Anjos da Costa Martins 152º
78 Nadine de Lima Coppini 153º
498 Ingrid Esteves Pereira 154º
448 Fernando Rodrigues Zanzin 155º
523 Denise Duarte 156º
432 Juliana dos Santos Ramos 157º
503 Victor Eulalio da Silva 158º
293 Natalia Martinez Lui 159º
512 Leandro Pereira Romano da Silva 160º
495 Jade Alexia Aldriey de Oliveira Xavier 161º
426 Rebeca Ferreira de Lima 162º
173 Lucas Marques da Silva Lima 163º
443 Mallu Neves 164º
132 Renata Aparecida de Souza Silva 165º
253 Carolina Bonicio 166º
  33 Bruno Henrique Guazelli Savordelli 167º
    9 Jessica Barbara Alves de Araujo 168º
531 Raul Matos Miquelete Soares 169º
526 Fabricio Henrique Ponce Tosi 170º
122 Guilherme Genereze da Silva 171º
  15 Fabio Silveira 172º
406 Vitor Ribeiro Santos Martinez 173º

437 Gabriel Ballestre Teixeira 174º
308 Diego Barros de Lima 175º
112 Jaqueline de Souza Marcondes 176º
398 Jonatas Batista do Nascimento Junior 177º
522 Rafael Rodrigues Bezerra 178º
404 Natalia Petrosky Justus Barros 179º
403 Elizabete Zaia 180º
459 Vitor Xavier da Costa 181º
348 Leandro Rodrigues Capitanio 182º
236 Leonardo Matheus Rapozo 183º
560 Ana Carolina de Araujo Lima Vergueiro 184º
269 Ivar José de Souza Filho 185º
372 Alvaro Miranda 186º
446 Camila Magalhães 187º
479 Altair Augusto Broso Jordão 188º
167 Rafael Seidi Ikehara 189º
391 Carolina Rosa Battistini 190º
199 Felipe Esperidião de Andrade 191º
499 Marcel Celso Petines 192º
396 Juliana Pellizzari Costa 193º
232 Nayara Signorini de Melo 194º
379 Igor Saveljevas Rodrigues 195º
441 Caroline da Silva Ferrarezi 196º
532 Camila Lopes da Silva 197º
504 Victor Ferreira de Moraes 198º
371 Mayra Martins Brunelli 199º
543 Aline Soeiro Alves 200º
468 Rodrigo Moreno Junior 201º
243 Raquel Lauer Monteiro 202º
449 Tereza Cristina da Costa dos Santos 203º
525 Barbara Garcia 204º
500 Pamela da Silva 205º
239 Gabriella da Silva Gomes 206º
472 Evandro Surita Granziolli 207º
497 Arthur Henrique Mendes de Oliveira 208º
570 Douglas Vinicius Gomes Capoleti 209º
530 Natalia Eduardo 210º
516 Giovanna de Souza Silva 211º
546 Rafaela Alves Fernandes 212º
465 Lucas Rezende Gomes 213º
507 Bruno Daniel Felix Silva 214º
534 Stephanie Antonio de Freitas 215º
508 Renan Fernandes Faquini 216º
286 Debora Guimarães Nadale de Souza 217º
537 Luana Cardoso Simioni 218º
434 Beatriz Braz 219º
347 Felipe Melo Alves 220º
470 Arthur Santos Bascoy 221º
186 Alessandro Berzaghi 222º
565 Rodrigo Sanches 223º
378 Rodrigo Sartori Pereira 224º
151 Renato Duarte Nathal 225º
506 Thais de Oliveira 226º
477 Gustavo de Salles Painelli 227º
511 Rafael Miyaguti Armelin 228º
566 Miler Roger dos Reis 229º
  38 Mayara Cavalcante Moreira 230º
442 Myrna Sas dos Santos 231º
385 Henrique Seiji Kondo 232º
549 Leandro Alineri 233º
362 Rubens de Oliveira Carvalho 234º
438 Adriana Mantovani de Paula Silveira 235º
323 Eder Ramin de Oliveira 236º
220 Eduardo Dami Morassi 237º
149 Maira Sampaio Cavalcanti 238º
548 Diego Barbosa de Morais 239º
554 Paloma Trente Moelas 240º
305 Mariana Gonçalves da Cruz 241º
402 Felipe Donizeti Teston Navarete 242º
482 Carolina Franco Nunes 243º
419 Marilia Alesi Caceres 244º
515 Marrary das Chagas Silva 245º
193 Alexandro Rene Rodrigues Garcia Junior 246º
400 Natalia Cardinal Llopes Carpena 247º
550 Amanda Fernandes da Silva 248º
518 Camila Oliva Battistin 249º
571 Caio Eduardo Bigão Bastoni 250º
390 Michelle Kunimura 251º
540 Gabriele Correa Palmieri 252º
  14 Thais Fecher Gaschler 253º
238 Valeria Gisoldi de Carvalho 254º
  11 Fernando Tadeu de Oliveira 255º
    2 Renan Guazzelli Affonso 256º
440 Vinicius Catardo dos Santos 257º
433 Mirella Monteiro de Faria 258º
345 Ana Laura Manzati Pereira 259º
490 Edison Fernandes da Silva Junior 260º
533 Bruce Lopes Biagio de Almeida 261º
392 Fernanda do Prado Cuzziol 262º
316 Vitor Cordeiro Baptista 263º
386 Thais Battistini Ribeiro 264º
445 Rafael Menezes Araujo 265º

BOLSAS CANCELADAS

99 Bruno Martins
111 Diogo Assunção Alves de Morais
244 Jéssica Piquini
289 Vagner Fabian Machado Junior
291 Alexandre Magno Ohse
339 Bruna Venezian da Silva
358 Thais Fratoni Motton
373 Ana Paula Silva Pazzini
380 Tabata Carvalho Akiyoshi
397 Renato Takashi Narusawa
401 Bruna Caroline Pires
412 Wesley de Oliveira Paz
413 Leandro Miranda Bento
414 Kawan Zerlotini dos Reis
415 Natalia Brito Rocha
418 Igor Silva Sousa
420 Erika Andrea Rodriguez Donoso
428 Bruna Luana Ferreira
435 Lucas Magno Santos Nogueira
444 Gabriel Sousa Chagas
452 Michelly Fleming dos Santos
453 Fernando Aguirre Lais
456 Luiz Henrique Campos de Lira
460 Julio Cesar Boff Martins
473 Maysa Kataoka Guimarães
474 Vicente de Paula da Silva
478 Estela Carraro Andriolo
485 Lucas Tittoni Pinto
491 Marcelo Alves da Silva Jr.
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494 Jessica Carolina do Carmo
496 Yasmin Ellen Martins
501 Alexandre de Oliveira Barra
509 Talita Aparecida Barbosa Pereira
520 Tatiana Antunes
521 Rodrigo Ferreira Gomes
524 Cristiane Aparecida Balestrin
535 Anelly Thais Nishihara Tizzo
541 Ronaldo Francisco Junior
544 Clara Katharina de Maiorano Negrão
555 Carlos Henrique Vicentini de Souza
556 William Fernandes Marques
559 Vanessa Lupianhez
563 Bruna Anastacio Cardoso
572 Caroline Pimenta Medeiros
574 Maria Eduarda Figueiredo Sampaio
575 Luanna Nerath Souza
577 Arthur Silveira Bonicio
579 Kauan Nerath Gonçalves
580 Chelide Cristina Alberti
582 Ricardo Carmo Riguete
584 Jacqueline Costa de Moraes

São Bernardo do Campo, 28 de janeiro de 2003.
ADMIR DONIZETI FERRO

        Secretário de Educação e Cultura
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SEÇÃO DE FORMAÇÃO E INICIAÇÃO AO TRABALHO
  

RESOLUÇÃO SEDESC Nº001 /2003
 Dispõe sobre o calendário e  critérios
  para matrícula  de alunos das Escolas
  Municipais de Iniciação   Profissional
  e demais Programas desta   Secretaria.

Laerte Soares de Almeida, Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

 I. Estabelecer calendário para os processos de inscrição dos programas.
 Art. 1o. – As inscrições nas Escolas Municipais de Iniciação Profissional, nas diversas áreas de
atendimento, para o ano letivo de 2003, serão efetuadas da seguinte forma:
 a- Nos dias 4 e 5 de fevereiro de 2003, para os cursos que serão desenvolvidos no decorrer do 1º

bimestre;
b- Nos dias 14 e 15 de abril de 2003, para os cursos que serão desenvolvidos no decorrer do 2º

bimestre de 2003;
c- Nos dias 21 e 22 de julho de 2003, para os cursos que serão desenvolvidos no decorrer do 3º
bimestre de 2003;
d- Nos dias 22 e 23 de setembro de 2003, para os cursos que serão desenvolvidos no decorrer do
4º bimestre;
 
O horário das inscrições será das 9 às 17 horas nas unidades com atendimento diurno e das 9 às
20 horas nas unidades com atendimento noturno.
 
Art. 2o. – As inscrições do Programa de Inicio a Ação do Trabalho – PIAT, serão efetuadas em etapas,
estabelecidas por edital próprio.
 Os locais e horários das inscrições serão divulgados no jornal Noticias do Município.
 
Art. 3o. As inscrições para o Programa de Ação Social com Famílias - PASF serão efetuadas em
etapas, em datas que serão divulgadas nas comunidades.
 Os locais e horários das inscrições serão divulgados no Noticias do Município.
 
Art. 4o. As inscrições para o Programa de Educação do Adolescente para o Trabalho - PEAT, serão
estabelecidas por edital próprio.
 
Art. 5º As inscrições para o Programa Fazendo e Aprendendo para o ano letivo de 2003 serão
efetuados nos dias 4 e 5 fevereiro.

 Parágrafo Único: Qualquer alteração nas datas acima será divulgada no jornal Noticias do Muni-
cípio.
 II. Estabelecer os pré-requisitos para os processos de inscrição seletiva de cada um destes programas.
 1) O Programa Fazendo e Aprendendo terá como critério para inscrição
- Ser munícipe,
- Idade: de 7 anos completos a 15 anos incompletos.
2) Os demais cursos terão como requisitos mínimos para inscrição:
 a- Ser munícipe,
b-  Comprovar situação sócio econômica,
c- Escolaridade compatível com o curso desejado,
d- Idade compatível com o programa desejado,
 
Excetuam-se deste critério, os cursos especiais, projetos de aperfeiçoamento e outros que necessi-
tem de clientela com formação específica.
 III. Estabelecer os documentos necessários para inscrição seletiva dos programas.
 1) Fazendo e Aprendendo:
 a- Documento de identidade original com foto, ou certidão de nascimento.
b- Comprovante de residência em nome dos pais ou responsáveis (conta de luz, água, telefone,
carnê de IPTU ou correspondência enviada por correio)
 
2) Programas Adolescer, Empregabilidade e Programa de Ação Social com Famílias
 a- Documento de identidade original com foto,
b- Comprovante de residência, em nome do candidato ou dos pais (conta de luz, água, telefone,
carnê de IPTU ou correspondência enviada por correio)
c- Apresentação de comprovante de renda de todos os membros da família maiores de 16 anos
(carteira profissional, holerit, declaração de trabalho por conta própria assinado por duas testemu-
nhas).
d- Comprovante de escolaridade ( certificado de conclusão de curso, carteira de estudante, RG
escolar, declaração da escola ).
e- Comprovação de pré-requisitos básicos, específicos de cada curso.
f-  No caso de participantes de programas sociais da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cida-
dania, apresentar comprovante emitido pelo Programa.

 Parágrafo único: O candidato é responsável pela veracidade das informações e em caso de
comprovada falsidade, será desligado do programa.
 
IV. Estabelecer os critérios de classificação para os programas.
 
Art. 6o.  O programa de Empregabilidade atende munícipes a partir de 16 anos, nos diversos cursos
oferecidos e visa qualificação e requalificação  profissional:
 a- Nas Escolas Municipais de Iniciação Profissional- EMIP’s, a classificação se dará mediante aten-
dimento dos itens II e III, considerando-se ainda:
- 50% das vagas serão oferecidas por ordem de chegada dos candidatos;
- 50% das vagas serão oferecidas observando-se a situação sócio econômica (renda familiar  e per
capta ).

 b- Nos cursos do Programa de Ação Social com Família, nas regiões periféricas do Município, a
classificação se dará mediante o atendimento dos itens II e III, considerando-se :
- a situação sócio-econômica  do candidato ( renda familiar até R$ 900,00, considerando-se a per
capta ),
 - Desemprego do candidato,
 - Maior número de filhos,
- Maior número de pessoas na casa.
 
 Art. 7o. O programa Adolescer destina-se a jovens de 15 a 17 anos e visa a formação para o ingresso
no mercado de trabalho. A classificação se dará mediante atendimento dos itens II e III por ordem
decrescente de idade.
 
Art. 8o. O programa de Inicio a Ação do Trabalho - PIAT, atende a faixa etária de 17 a 21 anos ,
visando a qualificação profissional. A classificação se dará mediante atendimento dos itens II e III,
considerando-se a situação sócio-econômica (renda familiar e a per capta)  por ordem decrescente
de idade.
          .
Art. 9o. Serão priorizados até o limite de 10% das vagas de cada curso, os encaminhamentos dos
programas sociais e os de famílias em situação de risco, os quais serão avaliados por grupo de apoio
da Secretaria. Estes encaminhamentos deverão ser compatíveis com os demais critérios dos progra-
mas (escolaridade, idade e formação básica) e deverão vir acompanhados de comprovante de
participação no programa.
 
V - Estabelecer confirmação da matrícula.
 a-     Estar classificado e presente no dia e horário determinado para inicio do curso,
b-    Apresentar a cópia do documento de identidade.
 Obs.: O não comparecimento no dia e horário marcados para o retorno e a falta da cópia do
documento, acarretará na perda da vaga.
 
VI – Das disposições transitórias
 Art. 10. Serão reservadas vagas para crianças e adolescentes cadastrados nos Programas PETI –
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, Programa Renda Mínima e Programa Renda Cidadã,
conforme necessidade de demanda por região.
 
Art. 11. O candidato só poderá inscrever-se em um curso (detectada a duplicidade, o candidato
deverá optar por 1 (um) deles).
 
Art. 12. A Prefeitura não oferecerá material básico inicial apenas para os cursos do Programa de Ação
Social com Famílias.
 
Art. 13. A Prefeitura não oferecerá vale transporte para os alunos, exceto para o Programa de
Adolescente para o Trabalho cuja legislação prevê fornecimento de passe escolar.
 
Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
  

São Bernardo do Campo, 23 de Janeiro de 2002.
Laerte Soares de Almeida

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
...........................................................................................................................................................

EDITAL DE REMOÇÃO DE PROFESSORES  E  DIRETORES

ÁREA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

LAERTE SOARES DE ALMEIDA, Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas
atribuições legais e

Considerando a Lei 4669/98, que cria a Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania;

Considerando o artigo 36 e 37 da referida Lei que dispõe sobre a relotação dos educadores do
Ensino Profissional regidos pelo Estatuto do Magistério – Lei Municipal n.º 4681, de 26 de novembro
de 1998;

Considerando a necessidade da SEDESC atender demandas específicas de crianças, adolescentes
e adultos em situação de risco ou exclusão; torna público aos interessados o presente Edital que
dispõe sobre a movimentação de professores e diretores das Escolas Municipais de Iniciação Profis-
sional – EMIPs;

I – DAS INSCRIÇÕES:

A – Serão inscritos automaticamente todos os professores titulares com ou sem classe e todos os
Diretores Escolares;

B – A escolha poderá ser feita através de procuração simples, acompanhada de identificação do
procurador;

C – A escolha dos diretores se dará no dia 06/02/2003, às 17:00 horas, na SEDESC;

D – A escolha dos professores se dará no dia 07/02/2003, às 8:00 horas, na SEDESC.

II – DA CONTAGEM DE PONTOS E DA CLASSIFICAÇÃO:

A – Será considerada a pontuação obtida através da contagem de títulos apresentados, computa-
dos pela Comissão de Contagem de Pontos, conforme o Edital de Movimentação dos profissionais
do Quadro do Magistério, Quadro Técnico Educacional e Professor conveniado para o ano de 2003
de 17 de outubro de 2002.

III – DA MOVIMENTAÇÃO:

A - De Diretores

1- 1ª Fase - diretores titulares com classes classificados pelo processo de contagem de títulos,
estabelecido em Edital  de Movimentação dos Profissionais do Quadro do Magistério, Quadro Técnico
e  Educacional e Professor conveniado  de 17 de outubro de 2002.

2- 2ªFase – diretores titulares advindos do último concurso e conforme classificação do mesmo.

B - De Professor

1- 1ª Fase: escolherão todos os professores titulares com classe, classificados conforme processo de
contagem de títulos,  estabelecido em Edital  de Movimentação dos Profissionais do Quadro do
Magistério, Quadro Técnico e  Educacional e Professor conveniado  de 17 de outubro de 2002.
2- 2ª Fase: escolherão os professores advindos do processo de mobilidade SEC / SEDESC conforme
classificação estabelecida pela contagem de pontos do Edital de Movimentação de 17 de outubro
de 2002.

IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

A - Serão oferecidas para escolha as classes instaladas no dia 6 de fevereiro, conforme prioridade
estabelecida pela Secretaria.
B - Serão priorizadas para escolha e funcionamento, as classes consideradas como “especiais”, bem
como as que atenderão crianças e adolescentes em situação de risco.
C - Conforme resolução  001/2003 – SEC / SEDESC de 15 de janeiro de 2003 poderão ocorrer
permutas de locais de trabalho entre SEC e SEDESC.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

A – Para atender diretrizes da Secretaria, poderão ocorrer designações para classes tidas como
prioritárias ou para Atividades Educacionais Complementares que se fizerem necessárias.

1 – Os critérios para tais designações serão estabelecidos pela SEDESC e em consonância com as
propostas de cada projeto.

2 – Os casos omissos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Comissão.

São Bernardo do Campo, 19 de Janeiro de 2003.
LAERTE SOARES DE ALMEIDA

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania
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LAURENTINO HILÁRIO DA SILVA - Presidente; ANTONIO JOSÉ VIEIRA JÚNIOR - Vice-Presidente;
SÉRGIO DEMARCHI - 1º Secretário; AMEDEO GIUSTI - 2º Secretário.

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 4.329, DE 17 DE JANEIRO DE 2003
Nomeia ROSA MARIA ALVES CANDIDO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Suporte
Administrativo, Referência “9-A”, Tabela QPE-PP, da Lei Municipal nº 5.004, de 8 de novembro de 2001,
a partir de 15 de janeiro de 2003, no Gabinete do Vereador JOSÉ WALTER TAVARES.

PORTARIA Nº 4.330, DE 20 DE JANEIRO DE 2003
Concede à funcionária EURIDES SANTANA NEGRÃO FOLHA, Chefe de Gabinete, Referência “37-A”,
90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 05/01/1998 a 04/01/2003,
nos termos dos artigos 196 e 202 da Lei Municipal nº 1.729/68.

PORTARIA Nº 4.331, DE 23 DE JANEIRO DE 2003
Concede à funcionária MARIA MARLY DE ARAÚJO, Licença para Tratamento de Saúde, no período de
17 à 31 de janeiro de 2003.

PORTARIA Nº 4.332, DE 23 DE JANEIRO DE 2003
Concede ao funcionário PAULO AUGUSTO DE ANDRADE, Assessor Técnico de Gabinete, Referência
“23-A”, 90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, referente ao quinquênio de 05/01/1998 a 04/
01/2003, nos termos dos artigos 196 e 202, da Lei Municipal nº 1729/68.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIAS BAIXADAS PELO ILMº SR. DIRETOR GERAL
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 1.475, DE 17 DE JANEIRO DE 2003
1. Convoca, por absoluta necessidade de serviço, a funcionária APARECIDA BERNADETE LEITE,
suspendendo suas férias, para continuar exercendo suas funções a partir de 17 de janeiro de 2003.
2 - Esta Diretoria designará oportunamente, a data para o gozo do período das férias, mediante
comunicação à interessada.

PORTARIA Nº 1.476, DE 20 DE JANEIRO DE 2003
1. Convoca, por absoluta necessidade de serviço, a funcionária ANA CAROLINA RUIZ, suspendendo
suas férias, para retornar as suas funções a partir de 20 de janeiro de 2003.
2 - Esta Diretoria designará oportunamente, a data para o gozo do período restante das férias, mediante
comunicação à interessada.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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                              Dezembro/2002

Despesas Liquidadas

DESPESAS DE PESSOAL % da % da

Últimos 12 meses Despesa s/ No Exercício Despesa s/

RCL RCL

Pessoal e Encargos R$ 14.406.600,30 1,60 R$ 14.406.600,30 1,60

Pessoal Inativo e Pensionistas R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00

(+/-)Precatórios (Sentenças Judiciais), ref. ao período de apuração R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00

(-) Convocação Extraordinária (inciso II do § 6º do art. 57 da CF) R$ 102.150,00 (0,01) R$ 102.150,00 (0,01)

(-) Indenizações por Demissão R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 0,00

(+)Outras Despesas de Pessoal (artigo 18, parágrafo 1º) R$ 471.696,19 0,05 R$ 471.696,19 0,05

Despesa Líquida Total R$ 14.776.146,49 1,64 R$ 14.776.146,49 1,64

Receita Corrente Líquida - RCL R$ 902.502.977,77 R$ 902.502.977,77

Limite Prudencial 5,70 5,70

Limite Legal 6,00 6,00

               DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

    (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

     CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Poder Legislativo

           RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JOSÉ WALTER TAVARES                                       AMEDEO GIUSTI                                  ÉLCIO MACALÉ CÂNDIDO
           Presidente                                                         1º Secretário                                                2º Secretário

CARLOS ALBERTO ZULLI                                   JOSÉ ROBERTO DIAS
         Diretor Financeiro                          Chefe Seção de Contabilidade e Tesouraria
                                                                          CRC Nº 1SP101096/0-2

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

(LRF, art. 55, inciso III, alínea "b")      Dezembro/2002

PODER/ÓRGÃO     Saldo de Exercícios           Movimentação do Exercício Saldo Pendente

          Anteriores Cancelamentos Pagamentos

    Legislativo R$ 3.494.702,97 R$ 790.888,76 R$ 2.703.814,21 R$ 0,00

TOTAL R$ 3.494.702,97 R$ 790.888,76 R$ 2.703.814,21 R$ 0,00

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS EM RELAÇÃO A RCL

(LRF, art. 72)      Dezembro/2002

                     ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO ATUAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO R$ 782.292.195,18 R$ 902.502.977,77

DESPESAS

Serviços de Terceiros R$ 1.530.549,27 R$ 2.328.590,64

TOTAL R$ 1.530.549,27 R$ 2.328.590,64

Comprometimento de Serviços de Terceiros na RCL 0,20% 0,26%

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

(LRF, art. 55, inciso III, alínea "a")      Dezembro/2002

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS EM 31.12.2002

Bancos Conta Movimento R$ 775.133,53

Aplicações Financeiras R$ 16.757,84

Subtotal R$ 791.891,37

(-) PASSIVO CONSIGNADO EM 31.12.2002

Restos a pagar em 2002 R$ 701.265,81

Outras Obrigações Financeiras R$ 90.625,56

TOTAL DISPONIBILIDADES R$ 0,00

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Poder Legislativo

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
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Atos da Senhora Diretora Profª. Eliana Borges Cardoso

GFD.1 – ASSESSORIA

PORTARIA GFD. nº 6, de 27 de janeiro de 2003.
Designar os Professores Doutores DIOGENES GASPARINI, MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO
E ADILSON ABREU DALLARI, para comporem a Banca Examinadora do Concurso de Provas e
Títulos para o ingresso no Corpo Docente, na especialidade de Direito Administrativo.

SFD.103 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N.º 021/2003-SA, de 23 de janeiro de 2003.
Exonera, a pedido, AMALIA CRISTINA BERALDO, portadora do RG n.º 29.580.552-3, do cargo
de Oficial Administrativo I, referência “4 A”, a partir de 23.1.2003, ficando declarado vago o respectivo
cargo de acordo com o artigo 77, inciso I, da lei municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968.
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EXTRATO DE CONTRATO

Para cumprimento do dispositivo da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações pertinentes, A ETC torna
público os Instrumentos de Aditamentos abaixo:

Proc.Adm.n.º 190/2001; Aditamento n.º 001/03 (1º) ao contrato de prestação de serviços n.º 002/
02; Contratada: SKEMA SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRIMÔNIAL S/C LTDA; Objeto: A partir de
03/02/03, ficam alterados os valores constantes nas cláusulas sétima e décima do contrato aditado,
passando a ter a seguinte redação: “O valor hora/homem passa a ser de R$ 8,20, valor mensal e
global estimado de R$ 5.981,59 e R$ 71.780,00 respectivamente”; Vigência: 12 meses; Assinatura:
31/01/2003.

Proc.Adm.n.º 136/02; Aditamento n.º 002/03 (1º) ao contrato de fornecimento n.º 009/02; Contra-
tada: AUTO POSTO SÃO BERNARDO LTDA; Objeto: A partir de 02/01/03, ficam alterados os valores
constantes nas Cláusulas Quarta e Décima do contrato aditado, passando a ter a seguinte redação:
A) O preço da gasolina comum da contratada passa a ser de R$ 2,05 o litro. B) O valor global estimado
do contrato passa a ser de R$ 39.168,15 e valor mensal estimado em R$ 3.264,01; Assinatura: 02/
01/03; Vigência: 12 meses.

São Bernardo do Campo, 02 de fevereiro de 2.003.
ODILON SOARES DE OLIVEIRA

Diretor Presidente
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REGULAMENTO DA ELEIÇÃO

COMISSÃO DE PLEITO

Regulamento para composição do Conselho Gestor e Fiscal do Fundo de Previdência Municipal -
FUPREM, previsto pela Lei Municipal n° 4828, de 22 de dezembro de 1999.

A Comissão de Pleito, devidamente constituída pela Resolução do Fuprem n° 010/2002 e em face
da aprovação do Conselho Gestor, com fundamento legal no artigo 44 da Lei Municipal n° 4828,
de 22 de dezembro de 1999, faz publicar o seguinte Regulamento:

DO REGULAMENTO

Art. 1°  A eleição dos representantes dos servidores efetivos ativos e inativos, vinculados ao Sistema
de Previdência Social do Servidor do Município de São Bernardo do Campo - SPM, para compor os
Conselhos que integram o Fundo de Previdência Municipal - FUPREM, é disciplinada pela Lei Muni-
cipal n° 4828, de 22 de dezembro de 1999 e por este regulamento.
Parágrafo único. A eleição tratada no “caput” destina-se ao preenchimento de 4 (quatro) cargos
de Conselheiro junto ao Conselho Gestor e de 3 (três) cargos de Conselheiro junto ao Conselho
Fiscal, mais os respectivos suplentes.

DAS INSCRIÇÕES

Art. 2° . A Comissão de Pleito fará publicar, pelo Jornal Oficial do Município, no próximo dia 07 de
fevereiro, Edital de Convocação dos interessados aos mandatos eletivos do Conselho Gestor e do
Conselho Fiscal do Fundo de Previdência Municipal - FUPREM.

Art. 3°. Somente poderão concorrer às eleições os servidores públicos municipais efetivos ativos ou
inativos, integrantes do Sistema de Previdência Social do Servidor do Município de São Bernardo do
Campo - SPM, que preencherem os requisitos estabelecidos no artigo 45 da Lei Municipal n° 4.828,
de 22 de dezembro de 1999.

Art. 4°. As inscrições serão efetuadas junto a Central de Atendimento ao Cidadão - Poupatempo
– São Bernardo do Campo (Praça Azul – Serviços Municipais – Recursos Humanos – RH) situada na
Rua Nicolau Filizola n° 100, Centro, e ficarão abertas no período de 10 a 20 de fevereiro próximo
futuro, no horário das 7:00 às 19:00 horas.

Art. 5°. Os interessados deverão apresentar requerimento individual dirigido à Comissão de Pleito,
de acordo com o formulário colocado à sua disposição no local e data da inscrição. O requerimento
deverá ser apresentado em duas vias, servindo a segunda via como recibo de inscrição e será
protocolizado juntamente com os seguintes documentos:

I) Certidão expedida pela área de Recursos Humanos do Executivo, Câmara Municipal, Autarquias
ou Fundação Pública Municipal onde conste o preenchimento, pelo candidato, das condições esta-
belecidas nos incisos I e II do artigo 45 da Lei n° 4828, de 22 de dezembro de 1999;
II) Declaração subscrita pelo próprio interessado, sob as penas da lei, de que não sofreu condena-
ção criminal pela prática de crime doloso transitada em julgado, com firma reconhecida no Cartório
de Títulos e Documentos competente.

DO DEFERIMENTO DAS CANDIDATURAS

Art. 6° . As inscrições serão examinadas e julgadas pela Comissão de Pleito, no prazo de 02 (dois)
dias úteis, a contar de seu encerramento

Art. 7°. Será afixada no dia útil imediato, a relação das candidaturas deferidas e indeferidas nos
seguintes quadros de editais:
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a) Paço Municipal;
b) Câmara de Vereadores;
c) Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo;
d) Instituto Municipal de Assistência à Saúde do Funcionalismo -IMASF;
e) Sindicato dos Servidores Públicos Municipais e Autárquicos de São Bernardo do Campo; .
f) Associação dos Funcionários Públicos Municipais de São Bernardo do Campo;
g) Andar térreo do prédio da Secretaria de Finanças;
h) Central de Atendimento ao Cidadão - Poupatempo – São Bernardo do Campo.

Art. 8º.  O indeferimento da candidatura pela Comissão de Pleito será justificado em razões por
escrito, no Corpo da publicação editalícia, tendo o interessado o prazo de 03 (três) dias úteis para
requerer reconsideração ou sanar irregularidades; sanar as irregularidades ou peticionando, com a
devida justificativa, em ambos os casos, à Comissão de Pleito, sendo essa decisão irrecorrível.

Art. 9°. Os interessados que quiserem apresentar impugnação às candidaturas deferidas, deverão
fazê-lo por escrito, em 2 (duas) vias, devidamente justificada com base legal e acompanhada da
respectiva prova, endereçada à Comissão de Pleito e protocolada no mesmo local das inscrições, no
prazo de 2 (dois) dias úteis a partir da publicação da relação de deferimento das candidaturas.

Art. 10. A Comissão de Pleito terá o prazo de 01 (um) dia útil para, por escrito, apresentar análise
irrecorrível sobre as impugnações, tornando-a pública no dia útil imediato, afixando essa decisão nos
mesmos locais indicados no artigo 6° a homologação final das candidaturas deferidas.

DA VOTAÇÃO

Art. 11. A votação será realizada no próximo dia 25 de março, em horário e local, a ser fixado e
divulgado pela Comissão de Pleito, no Edital de Convocação.

Art. 12. O voto será universal, direto e secreto, considerando-se eleitos, juntamente com os respec-
tivos suplentes os candidatos que obtiverem o maior número de votos, para o cargo de Conselheiro
a que se habilitaram.

Parágrafo único. Em caso de empate, será proclamado eleito o candidato que conte com maior
número de dias de efetivo exercício no serviço público municipal local.

Art. 13. Poderão votar todos os segurados obrigatórios vinculados ao Sistema de Previdência Social
do Servidor do Município de São Bernardo do Campo - SPM, relacionados no artigo 13 da Lei
Municipal 4828, 22 de dezembro de 1999.
§ 1°. - Não será permitido o voto por procuração.

§ 2°.- O eleitor deverá portar idônea identificação no ato do voto, documento com foto, preferen-
cialmente a identificação funcional.

Art. 14. Será considerado segurado, na qualidade de pensionista, o dependente devida e regu-
larmente inscrito como tal junto ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Adminis-
tração - SA-1, até a data do pleito.

§ 1°. - Cada Pensão constitui direito a um voto.

§ 2°. - Na hipótese do rateamento da pensão, o direito de voto será exercido por um único repre-
sentante do grupo de beneficiários, devidamente habilitado para esse fim junto ao Departamento
de Recursos Humanos da Secretaria de Administração SA-1, observado o disposto no §4° deste
artigo.

§ 3°. - No silêncio do grupo de beneficiários, o direito de voto fica automaticamente deferido à
viúva(o) ou companheira(o) segurada(o) pensionista, devidamente inscrita(o) junto ao Departamen-
to de Recursos Humanos da Secretaria de Administração - SA-1, até a data do pleito.

§ 4°. - O direito de voto dos segurados menores de 16 anos ou inválidos será exercido por seu
respectivo representante legal, devidamente habilitado junto ao Departamento de Recursos Huma-
nos da Secretaria de Administração - SA-1.
§ 5°. - O prazo para habilitação do representante a que aludem os § § 2° e 4° deste artigo expirar-
se-á no próximo dia 21 de março.

§ 6°. - A Secretaria de Administração, por intermédio do Departamento de Recursos Humanos - SA-
1, deverá fornecer listagem atualizada dos segurados obrigatórios pensionistas indicados no artigo
13 da Lei Municipal n° 4828 de 22 de dezembro de 1999 atualizando até a datado pleito para cada
Presidente de Mesa Receptora.

Art.15. Cada candidato poderá designar um fiscal no ato da inscrição e deverá requerer à Comissão
de Pleito o credenciamento do mesmo e excepcionalmente poderá ser efetuada a respectiva subs-
tituição até dois dias úteis anteriores à data do pleito.

Art. 16. A cédula oficial será idealizada e formatada após o deferimento final das candidaturas a que
se refere o artigo 9°, pela Comissão de Pleito.

DAS MESAS RECEPTORAS

Art. 17. Para maior rapidez do sistema de votação serão instaladas mesas receptoras de voto em
quantidade proporcional ao número de eleitores, nas quais constarão a respectivas listagens. .
§ 1°. A relação a que se refere o “caput” será fornecida pela unidade competente do Poder
Executivo, Câmara de Vereadores, Autarquias e Fundações Públicas Municipais, a qual será atua-
lizada até a data do pleito, dirigida a cada Presidente de Mesa Receptora.

.
§ 2°.  No caso de omissão da relação nominal de eleitores, será o eleitor, ainda, admitido a votar,
desde que exiba documento idôneo probatório de sua condição de segurado obrigatório do Sistema
de Previdência Social do Servidor do Município de São Bernardo do Campo, hipótese esta que será
relatada em ata pela Mesa Receptora.

Art. 18. Constituem a mesa receptora um Presidente, um Primeiro e um Segundo Mesários e um
Controlador, nomeados diretamente por ato da Comissão de Pleito, via notificação administrativa e
dela não poderão declinar, salvo motivo de força maior, comprovadamente justificado.
Parágrafo único. Não podem ser nomeados Presidente, Mesário e Controlador os candidatos e seus
parentes ainda que por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, e bem assim o cônjuge ou compa-
nheiro (a).

Art. 19.  A Comissão de Pleito publicará nos quadros de editais a que alude o artigo 6°, as nome-
ações que tiver feito.

Art. 20. Da nomeação da mesa receptora qualquer interessado poderá reclamar à Comissão de
Pleito, no prazo de 01 (um) dia da afixação dos editais a que alude o artigo precedente.
Parágrafo único. A Comissão de Pleito, decidida a impugnação, fará publicar no Jornal Oficial do
Município, a composição final das mesas receptoras, em caráter irrecorrível.

Art. 21. Qualquer vício na constituição da mesa receptora deverá ser sanado pela Comissão de
Pleito ou por seu Presidente, nomeando “ad hoc”, dentre os eleitores os que forem necessários para
completarem a referida composição, obedecidas as prescrições do parágrafo único do Artigo 17,

Art. 22. Compete ao Presidente da mesa receptora, e, na sua falta, a quem o substituir:
I - decidir pela identificação e habilitação do eleitor;

II - decidir, imediatamente, todas as dificuldades ou dúvidas que ocorrerem no processo de votação,
após a oitiva da Comissão de Pleito;
III - comunicar, imediatamente, à Comissão de Pleito, as ocorrências cuja decisão seja de sua
competência;

IV - zelar pela preservação da lista de eleitores, tomando imediatas providências, se necessário, para
sua substituição ou atualização;
V - manter a ordem no recinto da votação, utilizando-se dos meios necessários a tanto;
VI - receber e decidir, imediatamente, sobre as impugnações dos candidatos e dos fiscais durante
o procedimento de votação, observados os termos do parágrafo único do artigo 51;
VII - decidir sobre as questões havidas durante o momento do voto, quando assim solicitado pelo
Controlador;

VIII - rubricar a ficha de encaminhamento do eleitor habilitado, dirigindo-o ao Controlador;

IX - fazer consignar todas as ocorrências e impugnações havidas, responsabilizando-se pelo preen-
chimento válido da ata da eleição.

X - encerrar o procedimento de votação.

Art. 23. Compete aos Mesários da mesa receptora:
I -substituir o Presidente, na sua ausência;
II - colher a assinatura ou impressão digital do eleitor na folha de presença;

III - preencher os campos da ficha de encaminhamento do eleitor habilitado;
IV - rubricar na ficha de encaminhamento, a presença do eleitor, após o voto;
V - informar imediatamente, a Comissão de Pleito ou ao Presidente de mesa sobre todas as irregu-
laridades de que tiver ciência;
VI - registrar, na ata da eleição, as eventuais ocorrências durante o período de votação;
VII - assinar a ata da eleição;
VIII - cumprir as demais obrigações que lhe forem atribuídas.

Art. 24. Compete aos delegados, designados pela Comissão de Pleito:
I - fiscalizar e zelar pela correta movimentação dos candidatos, fiscais e eleitores, no recinto das
eleições;

II - receber a ficha de encaminhamento do eleitor, depois de cumprido e registrado o ato de votação,
dispensando-o do recinto do pleito;

III - cumprir as demais obrigações que lhe forem atribuídas pela Comissão de Pleito.

Art. 25. Compete ao Controlador:
I - ligar a urna eletrônica, e checar a regularidade do equipamento, responsabilizando-se pelo seu
bom funcionamento;

II - emitir a zerésima;
III - receber o eleitor portando ficha de encaminhamento devidamente assinada pelo Presidente da
mesa receptora, sempre que disponibilizado um dos terminais de eleitor de que for responsável;
IV - habilitar o eleitor no microterminal, digitando sua matrícula para permitir-lhe o acesso ao voto;

V - reter a ficha de encaminhamento do eleitor até a finalização do voto válido, para, então, rubricá-
la;
VI - desabilitar o eleitor durante o voto, habilitando-o para reinício da votação, sempre que assim
decidido pelo Presidente da mesa receptora ou pela Comissão de Pleito;
VII - submeter imediatamente, todas as irregularidades havidas, junto à urna de votação, à decisão
do Presidente da mesa receptora vinculada;

  VIII - vistoriar, durante todo o dia, as cabinas de votação;
IX - finda a votação do último eleitor habilitado, no recinto de votação, deverá desligar a urna de
votação.

DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS

Art. 26. A votação e totalização dos votos serão feitas por sistema eletrônico, sob a orientação de
funcionário designado pelo TRE – SP em conjunto com técnicos designados pelo Departamento de
Processamento de Dados da Secretaria de Administração - SA.3.

Art. 27. A urna de votação compreende o terminal do eleitor, o microterminal do Controlador e o
equipamento servidor.

Art. 28. No terminal do eleitor serão disponibilizadas as teclas “confirma”, “corrige”, “branco”, “fim” e
“cancela”.

Art. 29. A votação eletrônica será feita no número do candidato, devendo o nome do candidato
aparecer na tela do terminal do eleitor.

Art. 30. A tela do terminal do eleitor exibirá 04 (quatro) campos para digitação do número dos
candidatos ao Conselho Gestor e 03 (três) campos para digitação do número dos candidatos ao
Conselho Fiscal.

Parágrafo único . Cada candidato recebe 01 (um) voto de cada eleitor. Para que o voto seja
computado, o eleitor deverá utilizar a tecla “confirma”,

Art. 31. O eleitor deverá confirmar o seu voto para cada número de candidato digitado, utilizando
a tecla “confirma” a cada voto,

Art. 32. O eleitor poderá corrigir o voto digitado, antes de pressionar a tecla “confirma”,

Art. 33. O eleitor poderá votar em branco, pressionando a tecla “branco”, e em seguida a tecla
“confirma”,

Parágrafo único . Será considerado voto em branco, a utilização da tecla “confirma”, sem opção de
voto.

Art. 34. Será considerado como nulo o voto, quando:
I - o eleitor digitar número inexistente de candidato;

II - o eleitor digitar número de candidato por ele já votado;

III - o eleitor digitar número de candidato indicado ao outro Conselho;
IV - não houver opção de voto, após a utilização da tecla “fim”, computando-se para cada campo não
digitado,

Art. 35. Na cabine de votação, junto ao terminal, o eleitor poderá permanecer em exercício de voto
por até 03 (três) minutos,

Parágrafo único . Superado o tempo previsto no “caput”, o Controlador, a juízo do Presidente da
mesa receptora respectiva, consultará o eleitor para proceder nos termos do artigo 36, II e parágrafo
único e do artigo 39 e § § 1° e 2°, deste Regulamento,

Art. 36. Será finalizada a votação junto ao terminal do eleitor quando:
I - o eleitor concluir o procedimento, confirmados os 7 (sete) votos;
II - o eleitor utilizar a tecla “fim”, em qualquer momento do procedimento, computando-se os votos
confirmados e tornando nulos os demais, estes nos termos do inciso IV do artigo 34.
Parágrafo único. O Presidente da mesa receptora poderá utilizar a tecla “fim” junto ao terminal do
eleitor na hipótese deste retirar-se do recinto de votação, sem finalizá-la, por ato seu, para liberar
o acesso aos demais eleitores.

Art. 37. O microterminal será utilizado pelo Controlador para habilitação do eleitor, permitindo-lhe o
acesso ao terminai de votação.

Art. 38. O controlador habilitará o eleitor ao voto mediante registro de sua matrícula junto ao
microterminal.

Parágrafo único . Cada matrícula aceita pelo Presidente da mesa receptora, libera um único
procedimento de votação junto ao terminal do eleitor.

Art. 39. O eleitor será desabilitado durante o procedimento de votação junto ao terminal, quando,
não tendo confirmado o primeiro voto, utilizar a tecla “cancela”;
§ 1°. O Presidente da mesa receptora poderá utilizar a tecla “cancela” do terminal do eleitor quando
este já habilitado, desistir do procedimento de votação, antes de confirmado o primeiro voto.

§ 2°. Utilizada a tecla “cancela”, poderá o eleitor, a juízo do Presidente da mesa receptora, reiniciar
o procedimento de votação junto ao terminal, após nova habilitação no microterminal.

Art. 40. O equipamento servidor terá por finalidade, dentre outras:
I - emitir a zerésima;

  II - armazenar todos os votos enviados pelos terminais do eleitor;

  III - realizar a totalização dos votos, finalizada a votação, e emitir o boletim respectivo;

IV - realizar a salva de todos os dados sob orientação de funcionário designado pelo TRE – SP em
conjunto com técnicos designados pelo Departamento de Processamento de Dados da Secretaria
de Administração - SA.3.

V - cadastrar as matrículas, identificando o eleitor;
VI - verificar a computação de votos enviados pelos terminais do eleitor, em caso de queda do sistema;

Art. 41. Na hipótese de queda do sistema nos terminais do eleitor será verificado junto ao equipa-
mento servidor o cômputo final da votação em cada terminal.
Parágrafo único . Será novamente habilitado o eleitor, para reinício da votação, cujos votos não
foram computados pelo equipamento servidor, na hipótese do “caput”.

Art. 42. A zerésima será emitida no dia das eleições, entre 8:00 e 9:00 horas.
Parágrafo único . A zerésima deverá ser assinada pelos Presidentes das mesas receptoras, deven-
do também nela assinar, os candidatos e fiscais presentes ao ato.

Art. 43. Encerrada a votação, a Comissão de Pleito, juntamente com os membros das mesas recep-
toras, procederão à imediata totalização dos votos, nas mesmas dependências do local de votação,
proclamando, em seguida, os resultados.
§ 1°. A totalização dos votos será instrumentalizada em boletim final, contendo o número de votantes,
a votação individual de cada candidato, os votos nulos e os em branco.

§ 2°. O boletim final de totalização dos votos deverá ser assinado pela Comissão de Pleito e pelos
Presidentes das mesas receptoras.
§ 3°. Os fiscais poderão presenciar os atos do caput “, nos locais definidos pela Comissão de Pleito.

Art. 44. Os recursos apresentados durante o processo de votação, serão dirigidos, por escrito à
Comissão de Pleito devidamente fundamentados, e serão decididos no momento julgado oportuno,
até a finalização da votação, resguardados os direitos pretendidos em tutela.

Art. 45. As impugnações apresentadas em face do procedimento de totalização de votos, serão
dirigidas à Comissão de Pleito, devidamente fundamentadas e por escrito, até às 19:00 horas do dia
26/03/2003.
Parágrafo único. A Comissão de Pleito terá o prazo de 01 (um) dia útil para prolação de decisão
irrecorrível, devidamente fundamentada, a ser afixada nos quadros de editais a que alude o artigo 6°.

Art. 46. O resultado final do processo eleitoral será publicado nos quadros de editais a que alude
o artigo 6° e no jornal oficial do Município.

DA PROPAGANDA

Art. 47. A propaganda e o material de campanha não poderão ser afixados e distribuídos além do
portão de entrada do local de votação.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 48. Não será permitida a presença de candidatos no recinto de votação, delimitado pela
Comissão de Pleito, exceto no momento de votar.
Art. 49. Será permitida a formação de chapas entre os interessados, o que não modificará a forma
de inscrição individualizada, nem tampouco constarão da cédula oficial.

Art. 50. Todos os documentos destinados à Comissão de Pleito deverão ser apresentados Central
de Atendimento ao Cidadão - Poupatempo – São Bernardo do Campo (Praça Azul – Serviços
Municipais – Recursos Humanos – RH) situada na Rua Nicolau Filizola n° 100, Centro, no horário
da 7:00 às 19:00 horas.

Art. 51. A Comissão de Pleito poderá determinar a utilização de urnas para votação com cédulas
confeccionadas em papel, até o limite de 20% (vinte por cento) do total das urnas destinadas para
a eleição. .
Art. 52. A Comissão de Pleito é o órgão soberano na decisão dos assuntos referentes à eleição de
que trata o presente regulamento, não cabendo recurso das decisões finais emitidas.

Parágrafo único. A nulidade de qualquer ato, não decretada de oficio pela Comissão de Pleito, só
poderá ser argüida quando de sua prática, não mais podendo ser alegada, salvo se a argüição se
basear em motivo superveniente ou de ordem constitucional, observados os prazos deste Regula-
mento.

.
Art. 53. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2003.
COMISSÃO DE PLEITO PARA ELEIÇÃO DO

CONSELHO GESTOR E DO CONSELHO FISCAL DO
FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – FUPREM – 2003 a 2005.

.........................................................................................................................................................

H O M O L O G A Ç Õ E S
O 1º Conselho Gestor do Fundo de Previdência Municipal de São Bernardo do Campo – FUPREM,
de acordo com o Parecer PGM.104/246/2000 e o disposto no artigo 36, IV e no artigo 37, VI, todos
da Lei Municipal n.º 4828/99, homologa:

Expedientes cujas exclusões de benefício de pensão foram homologadas na 131ª Sessão Ordinária
do 1º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 27.1.2003:
Proc. Origem Beneficiário(a) Delib.
PA 25411/2001 PMSBC Sara Lima 671/2003
PA 22392/2001 PMSBC Renato de Mattos 672/2003
PA   9868/2001 PMSBC Vagner de Oliveira Tomaz 673/2003
PA   2396/1997 PMSBC Fernanda de Oliveira Lopes 674/2003
PA   6131/1996 PMSBC Emerson José da Silva 675/2003

Expedientes cujos cálculos de benefício de pensão e indicação de beneficiário foram homologados
na 131ª Sessão Ordinária do 1º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 27.1.2003:
Proc. Origem Ex-servidor(a) Delib.
PA      788/2003 PMSBC Jovelino da Silva 670/2003
P  003-SP/2003 IMASF Manoel Ferreira da Silva 676/2003

Expedientes cujos cálculos de benefício de aposentadoria foram homologados na 131ª Sessão
Ordinária do 1º Conselho Gestor do FUPREM, realizada no dia 27.1.2003:
Proc. Origem Interessado(a) Delib.
PP 3127/H PMSBC Irene Leite da Silva 625/2003
PP 21970/H PMSBC Geni Rocha Pires 626/2003
PP 12391/H PMSBC Waldir de Freitas Gama 627/2003
PP 82/H PMSBC Elza Mendes 628/2003
PP 2749/H PMSBC Wilson Antunes Cardoso 629/2003
PP 2969/H PMSBC Maria Rita Pereira 630/2003
PP 21294/H PMSBC Mitie Wakamatu 631/2003
PP 22199/H PMSBC Creusa Garcia de Oliveira dos Santos 632/2003
PP 22451/H PMSBC Sonia Maria Blum Próspero 633/2003
PP 23030/H PMSBC Elizabeth Wen Mee Kao 634/2003
PP 219/E PMSBC Joana Pereira 635/2003
PP 629/E PMSBC Maria Cristina Alves 636/2003
PP 1019/E PMSBC Antonio Felipe do Espírito Santo 637/2003
PP 1025/E PMSBC José Procópio de Paula 638/2003
PP 1637/E PMSBC Deudete Florêncio dos Santos 639/2003
PP 1939/E PMSBC Delario Gomes de Oliveira 640/2003
PP 2260/E PMSBC Vera Maria Cassemiro Santos 641/2003
PP 2268/E PMSBC Antonio Severino da Silva 642/2003
PP 2989/E PMSBC Roberto Chiodi 643/2003
PP 3009/E PMSBC Valdir Ferreira 644/2003
PP 3022/E PMSBC Francisca Teixeira Barretti 645/2003
PP 3488/E PMSBC Herculano dos Santos 646/2003
PP 3745/E PMSBC Valdemar Luiz de Macedo 647/2003
PP 4103/E PMSBC Glezia Maria Favares Ignácio 648/2003
PP 4271/E PMSBC Manuel Hengler 649/2003
PP 4372/E PMSBC José Bento da Silva 650/2003
PP 4756/E PMSBC Ananias Soares da Silva 651/2003
PP 7136/E PMSBC Zoraide de Oliveira Barroso de Carvalho 652/2003
PP 7972/E PMSBC Aparecida Salustiano Domingos 653/2003
PP 8067/E PMSBC Lélia Oliveira Burijan 654/2003
PP 8696/E PMSBC Isaias dos Santos 656/2003
PP 8901/E PMSBC Maria Moura de Barros 657/2003
PP 8974/E PMSBC Ana Quevedo Pereira 658/2003
PP 9230/E PMSBC Maria das Graças Gomes Morassi 659/2003
PP 9419/E PMSBC Maria Luiza Dias Salgado de Almeida660/2003
PP 11433/E PMSBC Antonio Alves da Silva 661/2003
PP 11470/E PMSBC Anatal Nascimento Souza 662/2003
PP 11522/E PMSBC Arystides Rodrigues de Souza 663/2003
PP 21195/E PMSBC Neuza de Almeida Millan 664/2003
PP 21203/E PMSBC Clarice Alves Anselmo 665/2003
PP 22952E PMSBC Maria Aparecida de Melo Aguiar Vilas Boas 666/2003
PP 23312/E PMSBC Agostinho Ferreira Portella 667/2003
PP 23514/E PMSBC Anesia Messias Filomeno 668/2003
PP 24573/E PMSBC Ivone Lisot Moriki 669/2003

FUPREM, 29 de janeiro de 2003.
ALBERTO MARQUES PASSOS

Presidente
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IMASF – COMPARATIVO DE RECEITAS/DESPESAS 
JULHO  DE  2002 (sem farmácia) 

Planos Beneficiários Contribuições  Despesas Resultado 

  Titular Dep. Total Beneficiários Patronais Totais Médicas Administrat. Odontol.  Totais Final 

Básico 808 1155 1.963 58.606,65 32.288,54 90.895,19 155.037,34 32.632,07 0 187.669,41 -96.774,22 

Intermediário 2868 3896 6.764 487.133,88 173.123,34 660.257,22 439.313,56 112.441,85 0 551.755,41 108.501,81 

Especial I 2339 2069 4.408 603.747,94 269.634,66 873.382,60 480.191,88 73.276,71 58.549,09 612.017,68 261.364,92 

Assist. Interm.   1497 130.804,00 0,00 130.804,00 89.689,94 24.885,49 0 114.575,43 16.228,57 

Assist. Esp. I   1013 133.496,40 0,00 133.496,40 118.595,93 16.839,68 0 135.435,61 -1.939,21 

Assist. Total   2.510 264.300,40 0,00 264.300,40 208.285,87 41.725,17 0 250.011,04 14.289,36 

Totais 6015 7120 15.645 1.413.788,87 475.046,54 1.888.835,41 1.282.828,65 260.075,80 58.549,09 1.601.453,54 287.381,87 

            

     Planos Receita Desp. Adm. Desp. Méd. Desp. Odont. Desp. Total Result. final 
       "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" 

     Básico 46,30 16,62 78,98 0,00 95,60 -49,30 
     Intermediário 97,61 16,62 64,95 0,00 81,57 16,04 

     Especial I 198,14 16,62 108,94 13,28 138,84 59,29 

     Assist. Interm. 87,38 16,62 59,91 0,00 76,54 10,84 

     Assist. Esp. I 131,78 16,62 117,07 0,00 133,70 -1,91 

     Assist. Total 105,30 16,62 82,98 0,00 99,61 5,69 

     Totais 120,73 16,62 82,00 13,28 102,36 18,37 

    * - Despesas= despesas médicas, administrativas     
     e odontológicas de junho/2002     
        Receitas= contribuições de julho/2002      

 

IMASF – COMPARATIVO DE RECEITAS/DESPESAS 
AGOSTO  DE  2002 (sem farmácia) 

Planos Beneficiários Contribuições  Despesas Resultado 

  Titular Dep. Total Beneficiários Patronais Totais Médicas Administrat. Odontol.  Totais Final 

Básico 807 1146 1.953 58.485,79 32.255,45 90.741,24 101.335,60 35.958,80 0 137.294,40 -46.553,16 

Intermediário 2860 3869 6.729 486.497,24 173.579,67 660.076,91 464.904,31 123.894,90 0 588.799,21 71.277,70 

Especial I 2339 2066 4.405 605.467,89 269.903,51 875.371,40 484.428,01 81.105,22 88.322,75 653.855,98 221.515,42 

Assist. Interm.   1526 133.072,40 0 133.072,40 124.493,67 28.096,84 0 152.590,51 -19.518,11 

Assist. Esp. I   1025 135.393,80 0 135.393,80 107.719,22 18.872,38 0 126.591,60 8.802,20 

Assist. Total   2.551 268.466,20 0 268.466,20 232.212,89 46.969,22 0 279.182,11 -10.715,91 

Totais 8557 7081 15.638 1.418.917,12 475.738,63 1.894.655,75 1.282.880,81 287.928,15 88.322,75 1.659.131,71 235.524,04 

            

     Planos Receita Desp. Adm. Desp. Méd. Desp. Odont. Desp. Total Result. final 
       "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" 

     Básico 46,46 18,41 51,89 0,00 70,30 -23,84 
     Intermediário 98,09 18,41 69,09 0,00 87,50 10,59 

     Especial I 198,72 18,41 109,97 20,05 148,43 50,29 

     Assist. Interm. 87,20 18,41 81,58 0,00 99,99 -12,79 

     Assist. Esp. I 132,09 18,41 105,09 0,00 123,50 8,59 

     Assist. Total 105,24 18,41 91,03 0,00 109,44 -4,20 

     Totais 121,16 18,41 82,04 20,05 106,10 15,06 

            

    * - Despesas= despesas médicas, administrativas     
     e odontológicas de julho/2002     
        Receitas= contribuições de agosto/2002      
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IMASF – COMPARATIVO DE RECEITAS/DESPESAS 
SETEMBRO  DE  2002 (sem farmácia) 

Planos Beneficiários Contribuições  Despesas Resultado 

  Titular Dep. Total Beneficiários Patronais Totais Médicas Administrat. Odontol.  Totais Final 

Básico 805 1139 1.944 61.201,51 33.672,58 94.874,09 151.627,71 27.547,99 0 179.175,70 -84.301,61 

Intermediário 2858 3858 6.716 489.406,40 183.031,41 672.437,81 481.102,18 95.170,95 0 576.273,13 96.164,68 

Especial I 2346 2062 4.408 608.792,80 285.670,50 894.463,30 471.134,27 62.464,79 75.230,50 608.829,56 285.633,74 

Assist. Interm.   1543 142.419,20 0 142.419,20 131.587,79 21.865,51 0 153.453,30 -11.034,10 

Assist. Esp. I   1032 144.541,60 0 144.541,60 121.153,19 14.624,24 0 135.777,43 8.764,17 

Assist. Total   2.575 286.960,80 0 286.960,80 252.740,98 36.489,76 0 289.230,74 -2.269,94 

Totais 11159 7059 15.643 1.446.361,51 502.374,49 1.948.736,00 1.356.605,14 221.673,50 75.230,50 1.653.509,14 295.226,86 

            

     Planos Receita Desp. Adm. Desp. Méd. Desp. Odont. Desp. Total Result. final 
       "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" 

     Básico 48,80 14,17 78,00 0,00 92,17 -43,37 
     Intermediário 100,12 14,17 71,64 0,00 85,81 14,32 

     Especial I 202,92 14,17 106,88 17,07 138,12 64,80 

     Assist. Interm. 92,30 14,17 85,28 0,00 99,45 -7,15 

     Assist. Esp. I 140,06 14,17 117,40 0,00 131,57 8,49 

     Assist. Total 111,44 14,17 98,15 0,00 112,32 -0,88 

     Totais 124,58 14,17 86,72 17,07 105,70 18,87 

            

    * - Despesas= despesas médicas, administrativas     
     e odontológicas de agosto/2002     
        Receitas= contribuições de setembro/2002     

 

IMASF – COMPARATIVO DE RECEITAS/DESPESAS 
OUTUBRO  DE  2002 (sem farmácia) 

Planos Beneficiários Contribuições  Despesas Resultado 

  Titular Dep. Total Beneficiários Patronais Totais Médicas Administrat. Odontol.  Totais Final 

Básico 805 1137 1.942 61.112,85 33.682,29 94.795,14 187.763,71 40.201,25 0 227.964,96 -133.169,82 

Intermediário 2867 3849 6.716 490.268,80 183.316,33 673.585,13 416.284,62 139.027,61 0 555.312,23 118.272,90 

Especial I 2346 2048 4.394 608.132,00 286.461,26 894.593,26 387.719,66 90.959,99 103.754,16 582.433,81 312.159,45 

Assist. Interm.   1544 143.136,00 0,00 143.136,00 65.011,58 31.962,27 0 96.973,85 46.162,15 

Assist. Esp. I   1051 147.403,20 0,00 147.403,20 87.309,34 21.756,70 0 109.066,04 38.337,16 

Assist. Total   2.595 290.539,20 0,00 290.539,20 152.320,92 53.718,98 0 206.039,90 84.499,30 

Totais 6018 7034 15.647 1.450.052,85 503.459,88 1.953.512,73 1.144.088,91 323.907,83 103.754,16 1.571.750,90 381.761,83 

            

     Planos Receita Desp. Adm. Desp. Méd. Desp. Odont. Desp. Total Result. final 
       "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" 

     Básico 48,81 20,70 96,69 0,00 117,39 -68,57 

     Intermediário 100,30 20,70 61,98 0,00 82,68 17,61 

     Especial I 203,59 20,70 88,24 23,61 132,55 71,04 

     Assist. Interm. 92,70 20,70 42,11 0,00 62,81 29,90 

     Assist. Esp. I 140,25 20,70 83,07 0,00 103,77 36,48 

     Assist. Total 111,96 20,70 58,70 0,00 79,40 32,56 

     Totais 124,85 20,70 73,12 23,61 100,45 24,40 

            

    * - Despesas= despesas médicas, administrativas     
     e odontológicas de setembro/2002     
        Receitas= contribuições de outubro/2002     
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IMASF – COMPARATIVO DE RECEITAS/DESPESAS 
NOVEMBRO  DE  2002 (sem farmácia) 

Planos Beneficiários Contribuições  Despesas Resultado 

  Titular Dep. Total Beneficiários Patronais Totais Médicas Administrat. Odontol.  Totais Final 

Básico 801 1117 1.918 60.347,63 33.285,15 93.632,78 167.478,56 46.945,77 0 214.424,33 -120.791,55 

Intermediário 2852 3819 6.671 487.659,20 181.652,02 669.311,22 460.666,76 163.282,19 0 623.948,95 45.362,27 

Especial I 2349 2050 4.399 610.640,80 284.489,09 895.129,89 408.513,39 107.671,77 81.906,01 598.091,17 297.038,72 

Assist. Interm.   1545 143.483,20 0,00 143.483,20 76.429,80 37.816,07 0 114.245,87 29.237,33 

Assist. Esp. I   1055 148.775,20 0,00 148.775,20 102.728,18 25.822,62 0 128.550,80 20.224,40 

Assist. Total   2.600 292.258,40 0,00 292.258,40 179.157,98 63.638,69 0 242.796,67 49.461,73 

Totais 6002 6986 15.588 1.450.906,03 499.426,26 1.950.332,29 1.215.816,69 381.538,42 81.906,01 1.679.261,12 271.071,17 

            

     Planos Receita Desp. Adm. Desp. Méd. Desp. Odont. Desp. Total Result. final 
       "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" 

     Básico 48,82 24,48 87,32 0,00 111,80 -62,98 

     Intermediário 100,33 24,48 69,06 0,00 93,53 6,80 

     Especial I 203,48 24,48 92,87 18,62 135,96 67,52 

     Assist. Interm. 92,87 24,48 49,47 0,00 73,95 18,92 

     Assist. Esp. I 141,02 24,48 97,37 0,00 121,85 19,17 

     Assist. Total 112,41 24,48 68,91 0,00 93,38 19,02 

     Totais 125,12 24,48 78,00 18,62 107,73 17,39 

            
    * - Despesas= despesas médicas, administrativas     

     e odontológicas de outubro/2002     
        Receitas= contribuições de novembro/2002     

 

IMASF – COMPARATIVO DE RECEITAS/DESPESAS 
DEZEMBRO  DE  2002 (sem farmácia) 

COM A CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SOBRE O 13º SALÁRIO 
Planos Beneficiários Contribuições  Despesas Resultado 

  Titular Dep. Total Beneficiários Patronais Totais Médicas Administrat. Odontol.  Totais Final 

Básico 795 1095 1.890 59.688,64 65.601,46 125.290,10 102.184,17 39.431,42 0 141.615,59 -16.325,49 

Intermediário 2828 3770 6.598 483.246,40 359.652,14 842.898,54 363.449,79 137.655,28 0 501.105,07 341.793,47 

Especial I 2367 2060 4.427 615.428,80 572.843,90 1.188.272,70 358.159,70 92.361,31 79.500,73 530.021,74 658.250,96 

Assist. Interm.     1532 142.452,80 0,00 142.452,80 78.821,70 31.962,40 0 110.784,10 31.668,70 

Assist. Esp. I     1065 150.339,20 0,00 150.339,20 190.406,96 22.219,29 0 212.626,25 -62.287,05 

Assist. Total     2.597 292.792,00 0,00 292.792,00 269.228,66 54.181,69 0 323.410,35 -30.618,35 

Totais 5990 6925 15.512 1.451.155,84 998.097,50 2.449.253,34 1.093.022,32 323.629,70 79.500,73 1.496.152,75 953.100,59 

            

     Planos Receita Desp. Adm. Desp. Méd. Desp. Odont. Desp. Total Result. final 
       "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" "per capita" 

     Básico 66,29 20,86 54,07 0,00 74,93 -8,64 

     Intermediário 127,75 20,86 55,08 0,00 75,95 51,80 

     Especial I 268,41 20,86 80,90 17,96 119,72 148,69 

     Assist. Interm. 92,98 20,86 51,45 0,00 72,31 20,67 

     Assist. Esp. I 141,16 20,86 178,79 0,00 199,65 -58,49 

     Assist. Total 112,74 20,86 103,67 0,00 124,53 -11,79 

     Totais 157,89 20,86 70,46 17,96 96,45 61,44 

            

    * - Despesas= despesas médicas, administrativas     
     e odontológicas de novembro/2002     
        Receitas= contribuições de dezembro/2002     
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PROGRAMA DE EMPREGABILIDADE
IDADE: A PARTIR DE 16 ANOS

1. Requisitos:
a) Ser munícipe;
b) Comprovar situação sócio econômica;
c) Idade e escolaridade compatível com o programa desejado;
d) Pré-requisito especial de cada curso;
e) O candidato só poderá se inscrever em um curso.
Excetuam-se destes critérios, os cursos especiais, projetos de aperfeiçoamento e outros que
necessitem de clientela específica.

2. Documentos necessários para inscrição:
a) Apresentar documento de identidade original com foto;
b) Comprovante de residência (Correspondência enviada por correio em nome dos pais ou candidato)
c) Comprovante de renda  familiar ( De todos maiores de 16 anos que residam com o candidato
- hollerit ou Carteira Profissional. Se estiver desempregado ou trabalhando sem registro apre-
sentar declaração)
d) Comprovante de escolaridade.

Classificação: 50% das vagas por ordem de chegada e 50% das vagas por avaliação sócio-
econômico, conforme resolução  nº 003/2002  da SEDESC divulgada no N.M. dia 01/02/02.
Observação: Os cursos poderão ser alterados, quanto a horário, carga horária e local em
virtude da demanda ou necessidade do serviço. Poderão ser cancelados por falta de demanda
ou monitor. Os cursos serão gratuitos mas não serão fornecidos vales- transporte, alimenta-
ção e material  e instrumental do curso.

NÚCLEOS  DE PROFISSIONALIZAÇÃO
Cabeleireiro Básico
EMIP de Vila Marchi –  R. Nestor Moreira,  480 – V. Marchi 4351-3599
Manicuro e Pedicuro
EMIP de Vila Marchi -   R. Nestor Moreira  480 – V. Marchi 4351-3599
Depilação
EMIP de Vila Marchi  -  R. Nestor Moreira,  480 – V. Marchi 4351-3599
Estética Facial
EMIP de Vila Marchi  -  R. Nestor Moreira,  480 – V. Marchi 4351-3599
Estética Corporal
EMIP de  Vila Marchi-  R. Nestor Moreira,  480 – V. Marchi 4351-3599
Técnicas de Maquiagem
EMIP de Vila Marchi -   R. Nestor Moreira,  480 – V. Marchi 4351-3599
Técnicas de Massagem
EMIP de Vila Marchi –  R. Nestor Moreira,  480 – V. Marchi  4351-3599
Costura Industrial Básico
EMIP  Regina M. D. Cameron – R. Anunciata Gobbi, 181- V. Euclides 4125-
9485 Corte Industrial
EMIP– Regina M. D. Cameron - R. Anunciata  Gobbi,  181- V. Euclides 4125-9485
Corte e Costura Básico
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Corte e cost. – Clássico Fem.
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Corte e Costura- Esporte Fino
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Corte e Costura - Infantil
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Corte e Costura - Jaqueta
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Corte e Costura-  Blazer
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Bordado a Máquina Domiciliar
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Bordado a Máquina Industrial
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas,  1473 – B. Neves - 4330-2622
Modelagem
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas , 1473 – B. Neves - 4330-2622
Desenho de Moda
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas,  1473 – B. Neves - 4330-2622
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NÚCLEOS  DE PROFISSIONALIZAÇÃO

Decoração de Interiores
EMIP J. Onofre Leite - R. Aura, 79 – Vila Mussolini  - 4362-2741
Estamparia em tecido
EMIP J. Onofre Leite - R. Aura, 79 – Vila Mussolini  - 4362-2741
Cortinas e Bandos
EMIP J. Onofre Leite - R. Aura,79 – Vila Mussolini  - 4362-2741
Embalagem
EMIP J. Onofre Leite - R. Aura, 79 – Vila Mussolini - 4362-2741
Modelagem de Frutas (Sabão de Coco)
EMIP J. Onofre Leite -  R. Aura, 79 – Vila Mussolini  - 4362-2741
Tapeceiro
EMIP J. Onofre Leite - R. Aura, 79 – Vila Mussolini  - 4362-2741
Eletricista Residencial I
CTP - Núcleo de Construção Civil - R. Barretos, 217 – B. Neves - 4122-1605
Pintura em Parede –Texturização
CTP - Núcleo de Construção Civil - R. Barretos, 217 – B. Neves - 4122-1605
Assentador  de Blocos e Tijolos
CTP- Núcleo de Construção Civil- R. Barretos, 217 –   B. Neves - 4122-1605
Serigrafia - Básica
EMIP Vila Dayse- R. Vicente de Carvalho, 255 - 4125-9896
Decor. para Festas Infantis
EMIP Nair de S. Prata –  R. Cp. Mendes Junior, 96 JD. Beatriz - 4341-485
Cozinha Típicas  Japonesa
EMIP Nair da S. Prata -  R. Cp. Mendes Junior, 96 JD. Beatriz - 4341-4855
Doces e Salgados
EMIP Nair de S. Prata -  R. Cp. Mendes Junior, 96 JD. Beatriz - 4341-485
Decor. para Festas Especiais
EMIP Nair da S. Prata  - R. Cp. Mendes Junior, 96 JD. Beatriz - 4341-4855
Organização de Eventos
EMIP Nair da S. Prata  - R. Cp. Mendes Junior, 96 JD. Beatriz - 4341-4855
Pizzaiolo
EMIP Nair da S. Prata -  R. Cp. Mendes Junior, 96 JD. Beatriz - 4341-4855
Confeitaria e Balas
EMIP Nair da S. Prata-   R. Cp. Mendes Junior, 96 JD. Beatriz - 4341-4855

NÚCLEOS DE CIDADANIA
Corte e Costura Básico
EMIP Antonio Vinturuni - Estrada Galvão Bueno, 5142 – B. Batistini  - 4357-5458
Corte e Costura  Básico
EMIP Pedro Chiavegatto – R: Miragaia, 834 – Paulicéia - 4178-4329
Corte e Costura Básico
EMIP Prof. Nilda R. dos Santos – R. Lazaro Zamenhoff, 100 – A. Dias - 4109-0783
Corte e Costura  Básico
EMIP Riacho Grande – R. Santa Maria, 20 Riacho  Grande - 4354-0464
Corte e Costura  Básico
EMIP Farina – R. Maria Josefa Mendes, 15 – B.  Jd Farina - 4125-1300
Corte e Costura Básico
EMIP JD S. Ignácio – R. Austrália, 88 B.  S. Ignácio - 4343-4338 / 4125-9485
Corte e Costura Básico
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves  - 4330-2622
Corte e cost. – Clássico Fem.
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Corte e Costura- Esporte Fino
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Corte e Costura - Infantil
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B.Neves - 4330-2622
Corte e Costura - Jaqueta
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Corte e Costura-  Blazer
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 4330-2622
Bordado a Máquina Domiciliar
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas, 1473 – B. Neves - 330-2622
Bordado a Máquina Industrial
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas,  1473 – B. Neves - 4330-2622
Modelagem
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas , 1473 – B. Neves - 4330-2622
Desenho de Moda
EMIP P. Delfino M . Ferreira - Av. Getulio Vargas,  1473 – B. Neves - 4330-2622

PROGRAMA ADOLESCER

1. Requisitos:

a) Ser munícipe;

b) Comprovar situação sócio econômica;

c) Idade  de 15 à 17 anos

d) Escolaridade: Estar cursando  no mínimo a 6 ª série

e) Candidato só poderá se inscrever em um curso.

2.Documentos necessários para inscrição:

a) Apresentar documento de identidade original com foto;

b) Comprovante de residência (Correspondência enviada

por correio em nome dos pais ou candidato)

c) Comprovante de renda  familiar

d) Comprovante de escolaridade

Classificação: Será realizada de acordo com a idade respei-

tando a ordem decrescente.

PROGRAMA ADOLESCER DE 15 A 17 ANOS

Formação Pessoal e Profissional, Informática e Inglês.

EMIP do Bairro Taboão – Av. do Taboão, 4281 - Taboão - 4363-3048

Formação Pessoal e Profissional, Informática e Espanhol

EMIP do B. Ferrazópolis – R. Fernando Ferrari, 449 – Ferrazópolis - 4127-4187

Formação Pessoal e Profissional, Informática e  Inglês.

EMIP Vila Rosa – Av. Rosa Aizemberg, 569 – V. Rosa - 4343-5889

Informática

EMIP Vila Rosa – Av. Rosa Aizemberg, 569 – V. Rosa - 4343-5889

Formação Pessoal e Profissional, Informática e Espanhol.

EMIP Vereador Álvaro Domingues – R. Oragnof, 480 – Planalto - 4341-7787

Formação Pessoal e Profissional, Informática e Inglês.

EMIP do Jd. Fátima – R. Mário Missirolli, 891 - Demarchi - 4332-9111


